
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 8II2O24

MODALIDADE : PRBGAO ELETRONICO

N" 4012024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÕES
DE FARDAMENTO (GORRO, JAQUETA ANORAQUE,
JAQUETA CORTA-VENTO,
CONJUNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E

CACHECOL) PARA POLÍCIA MILITAR DE PALMITOS
- SANTA CATARINA.
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Solicitação n" O3l2O24

Polícia Militar de Palmitos - Estado de Santa Calarina

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

3

ELEMENTOS
I Descrição da necessidede da contratsção, considerado o problerna a ser resolüdo sob a perspectiva

do interesse público,
Justifica-se a aquisição do àrdamento policial militar, para se adequar ao padrâo de vestimenta de uso diário

da corporação da Polícia Militar do Estado de Surta Catarina. Sendo reconhecida" dessa form4 a

ostensividade policial. Atraves da padronizaçÍio do uniforme, busca-se identificar o policial militar em sua

atividade pÍeventiva e ostensiva. Em conformidade, a Constituiçâo do Estado de Santa Catarina" trata dos

militares estaduars e .§seguÊr a uniformização dos Policiais Militares. Conforme o Regulamento de

uniformes da Polícia Militar de Santa Catarina redaÉo do Art 58 do RLJPMSC. cujo lista as peÉs
complementares ao fardamento, sendo elas:
I gorro:
I jaqueta anoraque;
* jaqueta mÍta-vento e
* conjunto scgunda pele.

E tambem o Art 59, § 13, tambom do RI"JPMSC, Fda de acessorios, como cachecol e |uva de invemo e

também o ATO N" 435/PMSCI2024.
1 Demonstraçâo da preúsâo da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de

modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
O Município nâo possui Plano de Contrata{ão anual.
Requisitos da contrstsçâo,
A empresa contratada deverá:
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contralo ou Ata de Registro
de Preços, limitada ao quantitativo de cada item;
b) ao fomecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a
proposta apresentada e com a qualidade e especificaçôes determinadas pela legislaçâo em vigor;
c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fomecimento do produto objeto do edital:
d) reparar, corrigir, remover Ís suÍls expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem
danos em deconência do transporte, bem como, providenciaÍ a imediata substituição dos mesmos;
e) providenciar a imediata coneção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;

0 apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fomecido, assim
como amostra para análise pela Administra{ão, sem qualquer ônus adicional;
g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro de
Preços;
h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de húilitação e
qualificações exigidas na licitação;
i) a estender aos contratos objeto da Ata, os beneficios e promo@es oferecidas aos demais clientes da
contratada;
j) responsúilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos fisicos ou materiais causados à Administração ou a
terceiros, pelos seus pÍepostos, advindos de imperíci4 negligênci4 imprudência ou desrespeito às normas
de segurança, quando da execução do fomecimento;
k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciá,riq fiscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à
execução do objeto contÍatado;
l) mesmo não sendo a fabricante da materia prima empregada na fabricação de seus produtos, a empÍesa
vencedor4 responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a
substituir, as suas expensas, no todo ou em paÍte, o objeto desta licitação, em que se verifiquem ücios,
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou tftursporte, constatâdo visualmente ou em laboratório,
correndo estes cusüos por sua cont4
m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o
período de contrataçâo, comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteraçâo.
n) Não subcontmtar ou transferir a outrem, no todo oll em parte, o objeto da contratação, sem prévia anuência
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do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, €ste não se

responsúilizaní por qualquer obrigaçâo ou encargo do subcontratado.
o) Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com íts noÍrnas que Íegulamentam o objeto da

contratasão
4. Leventrmento de mercado, que consiste na análise das alternativas possiveis, e justificative técnica e

econômica da escolha do tipo de solução s contratar.
Para a etaboração deste ETP, visando ao levantâmsnto de mercado com o escopo de definir o tipo e solução

a contratar, obseryou-se que no mercado ofertante de uniformes, predomina a aquisiçâo dos itens atraves de

licitação.
Foi possivel identificar pluralidade de fomecedores do objeto, uma vez que se tratâ de item comum,

empregado não apenas por todas as instituições públicas, bem como por instituições de natureza privada.

Desde já se esclarece a inviabilidade na aquisição de tecidos e materiais para confecção própria, uma vez
que não há mão de obra qualificada no quadro de funcioná,rios do município. Ademais, conforme já
mencionado os uniformes a serem usados, não agregam valor estetico apenas, mas tambem desempenham

um papel funcional e institucional, haja vista tralâr-so de interosse público, por isso necessita-se da aquisição
de uniformes com qualidade, confeccionados por pessoajuridica que teúa experiência na área e produza

em altas demandas, levando-se em consideração tambem as quantidades necessárias.

O mercado foi consultado para fomecimento de proposta de preços e não houve qualquer questionamento

acerca do modelo de contratâção ou das especificações tecnicas exigidas, motivo pelo qual é possível

concluir que os requisitos não limitam a ampla participação das empresas com plunlidade de licitantes e

potencial competitividade.
5 Estimativas das quantidades pars a contrataçâo, acompanhedas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala.
O quantitativo previsto neste termo para alguns itens, e aquele que. a partir de análise empreendida pelo
departamento, reflete a necessidade do efetivo da Polícia Militar de Palmitos.

6 Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cúlculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constâr de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
Vislumbrando-se a hipótese em comento foi realizada pesquisa de preço em empresas do nmo de uniformes
para a Polícia Militar de Santa Caranna pesquisas em sites de compras públicas e em sitss gerais, e estas

co.!e1as serão utilizadas para formação do preço referencial. Os orçamentos constam em anexo.
Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistêncie técnica, quando for o caso:
A solução proposta é a contratação de empresa do ramo tê:ltil para fomecimento e distribuição de uniformes.
Salientamos que essa medida reflete diretamente em questões de dignidade, saride e segurança sendo uma
medida que tràz uma serie de beneficios. Ao realizar uma licitação e obter preços mais competitivos pelo
meio da compra em escal4 o municipio de Palmitos podení adquirir os uniformes a um custo reduádo em
compamção à compra ildividual. Dessa form4 espera-se obter uma economia substancial, direcionando os
recursos disponíveis para outras necessidades e proietos.

Contratações correlatas e/ou interdependentes
Com base nos requisitos do presente Estudo Tecnico Preliminar, não se verificam contralações correlalas

ntes necessárias à efetividade da presente contrataçãoe/ou in
Justificativas para o parcelamento ou não dâ contrataçâo
Nos termos do aÍ1,.47, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021, as licitações atenderão ao pnncipio do
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicaÍnente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o §
lo do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a
Administração de vários contratos frente às vantâgens da redução de custos, com divisâo do objeto em itens,
e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto. o princípio do parcelamento poderá ser aplicado na presente contrataçâo. desde que
observada que a disputa deverá ocorrer por lotes conforme Termo de Referência (fR), isto e, uma empresa
para o um lote e outra para outro [ote, ou empresa única que atenda todos os lotes, atendendo as demandas
da administmçâo para cada lote e que esteja húilitada em todos os requisitos necessiinos para a prestaçâo
do serviço visando evitar prejuizo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala. Ademars, a
eüstência de mars de uma empÍesa contratada por lote poderia trazer uma serie de transtomos quanto à
padronizaçâo da corfecçâo e cor das peças que compõem os uniformes
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10. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
Espera-se com esta contrataçâo que os policiais militares lotados no 2o Grupamento de Policia Militar do
Municipio de Palmitos sejam contemplados com uniformes de qualidade, promovendo a dignidade da
pessoa human4 assegurandoJhes a igualdade, visando o pleno desenvolvimento de sua pessoa e o pÍepíuo
para o exercicio da cidadania, princípios estes que estâo previstos na Constituiçâo Brasileira Estatuto da
Cnança e Adolescente (ECA - lei n' 8069/90).

Quanto a contrutação, os beneficios diÍetos e indiÍstos podem ser percebidos na economicidade. uma vez
que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada poÍ preço competitivo no
mercado, uma vez que há concorrência entre as empresas do mmo de atiüdades, com a oferta de menor
preço considerando os requisitos previamente estabelecidos no edital da licitação, sempre embasados nos

principios de eficiência e sustentabilidade, contribuindo pan a racionalização e otimização do uso dos
recursos.

ll. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
Entendendo-se a Administração pública como fomentadora das boas pníticas de sustentabilidade e com o
dever constitucional de prezar pela defesa do meio ambiente, será considerado um diferencial se a empresa
responsável pela confecçâo utilizar materiais de forma sustentável, que minimizem ao mâximo a degradaçâo
do meio ambiente.
Referente à sustentabilidade ambiental. para o fomecimento dos materiais. objeto deste estudo tecnico
preliminar, a contratada devení observar, no que couber, os criterios de sustentabilidade ambiental, contidos
na Instrução Normativa n" 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da
Informação do MinistÉrio do Planejamento, Orçamento e Gestâo - SLTVMPOG e no Decreto n.o 7.746.de
05/0612012. da Casa Civil, da Presidência da República
Referente à embalagem dos materiars, sempÍe que possivel, os mesmos deverão ser acondicionados em
materiais 100% recicláveis e em quantidadc reduzida de volumes;
Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a economicidade de consumo
energetico e correspondente eficiência. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com
critérios socioambientais vigentes decoÍentes da Lei n' 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos
registros e comprovações oficiais, alem de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.
Posicionamento conclusivo sobre a adequação dr contrataçâo pare o atendimento da necessidede a
que se destina:
Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de oontratação que maximiza a probabilidade do alcance
dos resultados prekndidos em observância aos princípios da economicidade, eficríaia e eficiência apresenta-
se por meio de realização de Licitação. declarando viável esta contratação. Com as aquisições dos materiats
pretende-se oportunizar melhores condições de trabalho, suprir a demanda de fardamento e acessórios,
padroniza4Ào da vestimenta. A aquisiçâo destes matérias cumprc as finalidades à quais se propõe e e

adequado à arrvidade à qual se destinam.
Diante do exposo, DECLARAMOS SER VúVEL a contrahção pretendida.

12.

TERMO DE Rf,FERÊNCIA

I Definiçlo do objeto, incluídos sua nstureza, os quantitativos, o prazo do contrâto e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogrção.
Aquisições de frrrdamento (gorro, jaqucta anoraque, jaqucta corta-vetrto. conjunto segunda pcle (invemo) e
cachecol) para Polícia Militar do Palmitos - Santa Cafarina, de forma parcelad4 conforme condições.
quanüdades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexoq alravés de registro de prcço.
Os produtos entregues devem seguir o Regulamento para os uniformes da Policia Militar de Santa CataÍina-
redação do Art 5E do RUPMSC e também o Art 59, § 13, tambem do RUPMSC. trata de acessórios, como
cachecol e luva de invemo e tãnÉm o ATO N" 435/PMSCD024. Tambcm em conformidade com a Nota
n" 02.4/Dir DI*FIZO?/ - Fornecimento de peçts do ferdrmento 4" A pdo CAD/DALF enüede ern
O1|OS|?O2.4 e por fi4 infonno que its empÍesas interessadas deverâo ter seus pÍodutos homologados pelo
cAD e estaÍem cadasrádas, estando assim aptas ao fomecimento das peças do fardamento 4' A" e peças
complementaÍÊs.
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O prazo de vigência da ata de rcgistro de preços seÉ de I (uÍn) ano, podendo ser prorrogado até o limite de

2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso @4 tt.l da l,ei Federal n' 14. 133/2021)

Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização'
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurânça
Nâo é de conhecimento dessa s€cretaria a existôncia de Çatálo cletrônico de ro

Lote Item Especificação Unid Quant Quant
Min Mar

I50l
PMSC

01 UN

CATARINA UPMSC
02 JAQUETA CORTA VENTO I.]NISSEX COR CAQUI _

PADRÀO PMSC. (CONFORME PORTARIA N."
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS UNIFORMES
DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA

LTN

CATARINÀ MSC TAMANHO A DEFINIR
03 CONJUNTO SEGLINDA PELE CAQUI PAD O PMSC LTN

CASACO ANORAQUE DIjPLA FACE I,JNISSEX COR
CAQU] _ PADRÀO PMSC (CONFORME PORTARIA N.'
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS TINIFORMES
DA POL1CIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA

_5

l5
(INVERNO):
BLUSA SEGTJNDA PELE T]NISSEX COR CAQUI _
PADRÀO PMSC. (CONFORME PORTARLq. N."
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS UNIFORMES
DA POLICL{ MILITAR NO ESTADO DE SANTA
CATARINA (RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR;
CALÇA SEGUNDA PELE COR CAQUI_ PADRÂO PMSC.
(coNFoRME PORTARLA, N." 985/PMSC/2023 QUE
REGULAMENTA OS LTNIFORMES DA POLÍCh
MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA
RUPMSC TAMANHO A DEFINIR.

04 TOUCA DE (GORRO) NA COR CAQUI COM O UN t5
BRASÃO PMSC BORDADO. (CONFORME PORTARIA
N." 985/PMSC/2023 , QUE REGULAMENTA OS
UNIFORMES DA POLICTA MILITAR NO ESTADO DE
SANTA CATARINA UPMSC TAMANHO A DEFINIR.

05 CACIIECOL DE FLEECE PMSC NA COR CAQUI.
coNFoRME PORTARIA N." 985/PMSC/2023 QUE
REGULAMENTA OS TJNIFORMES DA POLiCIA
MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA

TJN

RUPMSC TAMANHO A DEFINIR,

)

l

5

5

l5

l5

3 Fundamentação da contrataçâo, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível dirulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas.
A fundamentação e a necessidade desta contmtação ficam demonstradas no ETP e em anexos.

1 Descrição da soluçâo como um todo, considerado todo o ciclo de üda do objeto.
A utilização da modalidade pregão eletrônico, demonstra-se a forma de licitâção mars democrática e que
permite amplo acesso e fomenta a concorrência,
A utilização de lotes desatrelados, possibilitâ acesso irrestrito a diferentes empresas independentes do
potencial econômico das mesmas, trazendo uma perspectiva de diminuição dos valores a serem pagos pelo
en!9 público em virtude da pluralidade de competidores.

5 Modelo de gestão do objeto e do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada
e Íiscalizada pelo órgão ou entidade
A gestão do presente objeto seni realizada por cada secretrírio/departamento solicitante. sendo os mesmos
responsáveis pelo recebimento e fiscalização do contrato. devendo ser observado o disposto no art. 117 da
Lei n' 14.13312021.

Cumprir e fazer cumprir as disposições do edital:

0005
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6

Transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas
que surgirem na relaçâo de consumo;
O acompanhamento e a fiscalizaçâo do objeto contratado sen realizada pelos Gestores os Sn. Rodrigo
Henrique Timm. Olir Roque Gonzatti, Dineia Cristiane de Aguiar e as Sras. Lucineide Orsolin e Rosangela
Otto, e como Fiscais, as Sras. Iva Cristina Ziülau, Eliane Furlanetto Reiúeimer e Chirlei Steffens Pedó e

os Srs. Joubert Lü z Zanatt4 fucardo Einloft e Márcio Stahlhôfer, que farão o acompanhamento formal nos

aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços-
devendo registrar em relatório todas as ocon€ncias e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada, cuja
cópia seÉ encaminhada à contratad4 objetivando a coneção das irregularidades apontadas no prazo que for
estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
As exigências e a atuação da fiscalização pelo municipio em nada restringem a responsabilidade únic4
integml e exclusiva da contralada no que conceme à execução do objeto contralado.
Requisitos da.contratação
PESSOA JURIDICA
I- Declaraçâo que atende aos requisitos de húilitação (an 63. IdaLci n" 1l 13311021)

II - Declaração quo cumpÍ€ as exigências de reserva de cargos paÉ pessoa com deficiência e para
reúilitado da Previdência Social, nos teÍmos do art 93 dâ Lei n"8 2lii9l(arr íil. IV da Lci ri' l-l.llii2021)
lI - O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos.
Iv - HABILITAÇAO JURIDICA (ar-óó da l+ul ll-l j :

a) Cartão do CNPJ;
b) Estatuto ou contrato social:
v - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art 6E da Lcr n" ll l]i/2u.2 r):
a) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parto, por outros meios hiíbeis a
comprovar a rogularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (aÍt. 68, § l).
b) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei (art. 68, IID;
c) Regularidade relaúva à Segundade Social e ao FGTS, que demonstre cumpnmento dos encargos sociais
instituídos por lei (art. 68, IV);
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V);
e) Declanção de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7'da Constituição Federal (art. 68,
VI).
VI - HABILIAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA (an 69 da Lci n" I-l I Iiil0l I ):
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Comprovar que se encontra devidanente cadastrada pela DALF/CAD (Diretoria de Apoio togistico
e Financeiro/Centro de Armazenamento e Distribuição) da PMSC para comercializar uniformes e peças de
fardamento.

7 Critérios de medição e de pagamento.
O pagamento será efetuado em alé 30 (trinta) dias, após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
conespondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contralada ou emissão de boleto
banoárrio.

Na opção pela transferência bancána para instituiçâo financeira diversa daquela em que estiver depositado
o recurso público, cúeni ao fomecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PX.
Qualquer pagamento soment€ será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação ao
Edital.

8 Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dâo suporte, com os pârâmetros utilizados para a obtenção

CASACO ANORAQUE DUPLA FACE
UNISSEX COR CAQUI _ PADRÂO PMSC.
(CONFORME PORTARIA N."
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS
TI\{IFORMES DÀ POLÍCIA MILITAR NO

do Estudo técnico reliminar
Lote Item Especificação Unid ValorQuant Quant

Min Max Unit. R$
LIN0l l5 1.317,22

ó de R§: 33.O custo esümado total da

0l
PMSC

00 06P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
(RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR, S EM
ANEXO.
JAQUETA CORTA VENTO I.JNISSEX COR
CAQUI - PADRÁO PMSC. (CONFORME
PORTARIA N." 985/PMSC/2023 QUE
REGULAMENTA OS I,]NIFORMES DA
POLÍCIA MILITAR NO ESTADO DE
SANTA CATARINA (RUPMSC),
TAMANHO A DEFINIR.
CONJI]NTO SEGUNDA PELE CAQUI
PADRÃO PMSC (INVERNO):
BLUSA SEGIJNDA PELE UNISSEX COR
CAQUI - PADRÃO PMSC. (CONFORME
PORTAR1A N.' 9E5/PMSC/2023 QUE
REGULAMENTA OS LINIFORMES DA
POLiCIA MILITAR NO ESTADO DE
SANTA CATARINA (RUPMSC),
TAMANHO A DEFINIR:
CALÇA SEGI.]NDA PELE COR CAQUI _
PADRÃO PMSC. (CONFORME PORTARIA
N,' 985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA
OS T]NIFORMES DA POLICIA MILITAR
NO ESTADO DE SANTA CATAR]NA

UN 5

f I5 213.50

l5 58 0

03

RUPMSC TAMANHO A DEFINIR
04 TOUCA DE (GORRO) NA COR CAQUI UN l5 60,75

COM O BRASÃO PMSC BORDADO,
(CONFORME PORTARIA N.'
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS
TINIFORMES DA POLIC]A MILITAR NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

UPMSC
05 CACHECOL DE FLEECE PMSC NA COR

CAQUI, CONFORME PORTARIA N."
985iPMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS
UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

UN

UPMSC TAMANHO A DEFINIR
Obs: em anexo modelo e dos tos da PMSC modelo e tamanho dos brasôes

IJN

1

5

9 Adequação orçamentária
Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata de Registro de Preços, a indicaçâo
de adequação orçamentária ocorreÉ apenas om eventual solicitação de consumo.
Indicaçâo dos locais de entrega dos produtos e das negras para recebimentos provisório e definitivo
As empresas, arrematantes da licitaçâo deverão responsabilizar-se, às suas expensas, pelos itens compativeis
com o objeto da licitação solicitado pela secretaria responúvel, sob pena de penalidade para a emprcsa caso
não cumpra o exigido no Edital. No ato da entrega, seá verificado a integndade fisica- conferindo
fisicamente, confrontando como referência a nota fiscal.
Os fomecimentos dos itens serão solicitados pelo Município de Palmitos/SC, conforme AF (Autorizaçâo de
Fomecimento) que será encamir:hada para a empÍEsa vencedora do certame. via endereço eletrônico ou
aplicativo WatsApp.
O prazo de entrega" do objeto ticitado deveni ser de at€ 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de envio da
autorização de fomecimento.
O(s) produto(s) que fo(em) recusado(s) deveÉ(ão) ser refeito(s) no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da data de notificação apresentada à fomecedor4 sem qualquer ônus para o Município.
Se a substituição do(s) produto(s) cotados não for realizada no prazo estipulado, a empresa estani sujeita âs
sanções previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços.

0007
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O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsúilidade das fomecedoras em

relação à qualidade e características, cabendo-lhe sanaÍ quaisquer irregularidades detectadas durante todo o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preço.

Os produtos/itens adquiridos deverão ser €ntregues no local indicado na autonzação de fomecimento
conforme Secretaria solicitanÍe. A realização dos serviços deveá ser nos seguintes honíLrios: MATUTINO
das 7h30 até I lhs; VESPERTINO: das 13h30 ate as 17 hs e, ou a combinar com a secretaria solicitante. O
prazo paru a realiza{ao do serviço é imediatamente após o recebimento da Autorização de Fomecimento.

ll Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o
caso
Os materiais deverão ter prazo e garantias usuais de mercado ou do próprio fabricante, ou ainda conforme
descrito no própno item, dias de garantia contados a paÍir da emissão da nota fiscal.
Durante o prazo de garanti4 o item deve ser substituido, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Palmitos,
a paÍte ou peça defeituosa salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos.
Amostra
O Município de Palmitos, caso necessiírio, solicitara amostra à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora{s) do(s)
item(ns) que considerar conveniente,
A(s) ticitante(s) declarada(s) vencedora{s), se solicitado, devem apresentaÍ a(s) amostra(s) do(s) item(ns) no
prazo de 5 (cinco) dias úteis após a sessão, no Departamento de educação.
A(s) amostra(s) deveá(ão) estar devidamente identificada(s) com o número do item, o nome da licitante e

o número deste pregão.
As amostras apresentadas não necessitam conter a serigrafia.
A(s) amostra(s) sení(ão) avaliada(s), com base nos criterios objetivos indicados abarxo:
(a) Costura:
(b) Acabamento;
(c) Defeitos de fabricação;
(d) Tecido;
(e) Amostra confeccionada em acordo com as instruções indicadas nas especificações minimas contidas no
Termo de Referência.
A amostra não tení nenhum custo para este municipio.
Após anáise da amostra será emitido laudo de aprovação ou reprovação.
No caso de reprovação da amostra a proposta da licitante sení declarada DESCLASSIFICADA face ao
desatendimento das "especificações tecnicas" definidas no edital.
A ausência da entrega da amostra exigida implicani na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante classificada.
Após a avaliação, se aprovada, a amostra ficani sob a guarda do município pelo período de até 60 (sessenta)
dias a contar da data de entrega da mesma para eventual confrontação com os produtos entregues.
Ao final do período descrito acima ou no caso da amostra reprovadq a amostra deverá ser retirada pela
emprcsa em até 10 (dez) dias. Caso a aÍnostra não seja retirada dentro do prazo estabelecido a mesma será
descartada pelo municipio.
Após decididos os rscursos, constatada a regularidade dos atos procedimentais e aprovação da amostra, a
autoridade comp€tente podera ADJUDICAR o objeto do Pregâo à licitante vencedor4 e em consequência
HOMOLOGARo procedimento licitatório

Palmi C, 17 de setemb

./í
Márcio Stahlhófer

Sub Ten PM Mat. 9261,92-3
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MEMÓRIA DE CALCULO

or-
O
O
C)

ITEM QTD Boinas Verdes
Fardamentos e
Equipamentos
Militares Ltda

AFK
Techconolicial
Garment Ltda

Recrutas
Artigos Militares

Atitude Militar
Ltda

VALOR TOTAL
Média

R$
01 Casaco

Anoraque Dupla
Face Unissex
Caqui - PMSC

15 1.250,00 1.200,00 1.399,90 1.419,00 1.317,22

02 Jaqueta Corta
Vento Unissex
PMSC

15 600,00 520,00 599,90 669,00 597,22

02 Conjunto
Segunda pele
caqui inverno
PADRAO
PMSC.

15 210,OO 220,OO 275,OO 149,00 213,50

o4 Touca de lá
(Gorro) de
inverno Caqui
PMSC

15 q6 00 5B 00 65,00 65,00 60 75

05 Cachecol de
Fleece PMSC
cor caqui

15 55,00 62,00 68,00 49 00 58,50

((



fr?ll#: yF,a,B5; :ffi,?âlxEslocs E EQ U r 
pA M E N ros M t L|TAREs LT D,

TELErorve: o+a s asor-oort
cNpJ/cpF40..141.544/OOOl-98 tE260841617E-MAlL:jrtrancosoói.r"r[àÀ cEP: 89805400

oRçAMENTO N" 646 oaé:21t08t24

Nome: PREFETTURA MuNrcrpAl oe pnlú ITOS
CNPJ/CPF: 8536í86300014 7 lE: ISENTO

Endereço: Rua lndependencia n" 1OO
Cidade: PALM|TOS

Vendôá^- qqf,Én§

Conlato

UF:SC TeleÍone:Ooo0oooooo

n o

Itens os
cód Nome do Produto Marca Obs Unid Qtd V. Unit Total

38 CONJUNTO SEGUNDA PELE BOINAS VERDES PC 1 RS 210,00 RS 210,m
'11

1274 ÍOUCA CAOUT (rc PC I R$ ss,m R$ 55,m
o

CondiÇões de Paqamento

Quantidade:
Produto:

Desconto:

Total:

5

R$ 2.170,00

R$ 0,00

R$ 2.170,00

o,2

BOINASVERDES

FARDAMENTOS E Hff#ffi^#f"ff *,
EQU I PAMENTOS i.H,âf#f,..*,*
úilf anf,+or a1 5 üJo'zoz o":' to:zoz'ro

Ass. Cliente

44000198

Ass. Funcionário 0010

PC 1 R$ 55,m R$55,m

. -.I54 CASACO ANAROOUE PM SC BOINAS VEROES PC I R$ 1.ãO,m R$ 1.250,00
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Zimbn

Ztnbra

2bpm4cia2pdlgp@pm.sc.gov.br

Re: solicitação de oÍçaÍnento

De : Rubens Ruas <jrfancoso@idond.om>

Assunto : Re: solicita$o de orçamento

Para : 2b3c3pel <2bpm,kia2pel 1g@pm.sc.gov.br>

Boa tande , segue onçamento Em 19 de a$o de 2024, às 17:48, 2b3c3pel
<zbln4cía2pe11gp@pm.sc.gov, br> escreveu : Boa noite, Necessitamos de
onçamento de fardamento complementan pana o efetivo de Palmitos. Estamos
montando um pregão pana viabÍlizan as compnas e para isso pnecisamos
apresentar o pneço de referência. Itens: - Casaco Anoraque Dupla Face
Unissex Caqui - PMSC; - laqueta Corta Vento Unissex PMSC; - Conjunto Segunda
pete caqui PADRÃo PMSC (Conjunto Segunda Pele pana pnoteÇão contra o fnio);
- Gorro de inverno Caqui Pl.'lSC (Iã); - Cachecol de Fleece PMSC cor caqui.

,^ Cêntos de sua colaboração, desde já agnadecemos. Condialmente. MÁRCIO

STAHLHÔFER Subtenente PM Mat. 926L92-3 Cnt Le/2e/42l2eBPM Rua Bento
Gonçalves, ne 280 Bainro Nossa Senhora do Rosánio 89887-ggg - Palmitos - SC

Fones (49) 3321-0185 coordenadas geográficasi 27"94'5L.9''S 53"10'02.9"tÍ'l
<img_550.jp9>

a
0 01L

- BOINASVERDES.pdf
265 KB

qua., 21 de a@. &2024 14;22

ín Lanexo



AMAURI TOLEDO DA SILVA ME

CNPJ: 03.588.520/0001 -55

lnsc. Estaduat: 253.997.992

Ruâ MaÍechat Rondon,57

BairÍo Conta Dinheiro

Lages-SC

Atenciosamente Lages, 23 de agosto 2024.

Orçamento :

Prazo de entrega: A combinar, conÍorme disponibitidade de estoque.

I

QUANTIDADE PRODUTO VALOR
UNlTÁRO

VALORTOTAL

0t Jagueta AnoÍaque Duptá Fac€ Unissex
Caqui

R$1.399,90

01 Jaqueta Corla Vento Unissex PMSC R$599,90 R$599,e0

01 Conjunto )caçca e- Husa) Segunda
pele caqui PADRAO PMSC

R$275,00 R$27s,00

01 Goío de invemo(touca) Caqui PMSC
(1ã)

R$65,00 R$6s,00

01 Cechecol dê Fleêce PMSC cor caqui R$68,00 R$68,00

0012

K*'f,^,yl
rtrr9. tl1r:t.rÉ . t rdxrl!!

R$1.399,90



27lOBl2O24, 19:07

Zimbra

Zimb.a

2bpmrtcia2pel 1gp@pm.sc.gov.br

Re: solicitação de oÍçamento

De : Amauri <amauritoledodasilm@gmail.com>

Assunto : Re: solicitação de orçamento

Para : 2b3c3pel < 2bpm,kia2pel 19p@pm.sc.grov. br>

Bom dia.

*MÁRCIO STAHLHÕFER*

Subtenente PM Mat. 926792-3
Cnt te /2e /4? /2e9Pyt
Rua Bento GonÇalves, ne 280
Bairro Nossa Senhora do Rosánio
89887-Ogg - Palmitos - SC

Fones (49) 3321-0185

sex., 23 de ago. de 2024 09:34

/2 2anexos

Segue em anexo o orÇamento solicitado.

Att
Amauni Toledo da Silva

2b3c3pel <2bpm4cia2pel1gp@pm.sc.gov.br> escneveu (segunda, 79/08/2O24 à(s)
t7144) |

Boa ta nde,

Necessitamos de orçamento de fardamento complementar pana o efetivo de
Palmitos. Estamos montando um pregão pana viabilizar as compras e para

sso
pnecisamos apnesentar o pneço de neferência.

Itens:
- Casaco Anonaque Dupla Face Unissex Caqui - PMSC;

- laqueta Conta Vento Unissex PMSCi

- Conjunto Segunda pele caqui pnonÃo PMSC (Conjunto Segunda PeIe para
pnoteção contna o fnio ) ;

- Gonno de i.nvenno Caqui PMSC (1ã);

- Cachecol de Fleece PMSC con caqui.

Centos de sua colabonação, desde já agradecemos.

Condialmente.

i

httpsr/mail.pm.sc.gov.br/h/printmessage?id=35593&tz=AmeÍica/Araguaina&xim=1

0 013

1t2



27tOAt2O24. 19:07

Coordenadas geográficas :

Zimbra

27"94' 5L.9" S 53"10' 02. 9"td

- orçamenb ST MÁRCrO STAHLHôFER 23.OS.24pdf
70 KB

https://mail.pm.sc.gov.brlh/printmessage?id=35593&tz=America/Aragusina&xim=1



O rca mento

Cliente: Policia Militar de Palmitos - SC

Jaqueta Corta Vento
nissex Caqui - PMSC

. .rpresa: Atitude Militar
Razão Social: Atitude Militar LTDA
CNPJ: 43 355.853/0001-59
Inscrição Estadu al : 26. | 28.022-8
Av. Porto Alegre, no 281 - E, Centro, Chapeco - SC
Cep: 89802-132
Fone: (49) 99923-9559
Email : atinrdemilitar@gmail.com

Chapeco - SC, 20 de agosto de 2021

Item Descrição Marcas Qtd V. Unitário V. Total
Jaqueta Anoraque
Dupla Face Unissex
caqui - PMSC

Jaqueta Anoraque
Dupla Face Unissex
Caqui - PMSC

FUNCIONAL t4 R$ L419,00 R$ 19 866,00

Jaqueta Corta Vento
Unissex Caqui -
PMSC

FUNCIONAL 14 R$ 669,00 R$ 9.366,00

TOUCA FLEECE
CAQUI

OUCA FLEECE
CAQUI - PMSC

FIJNCIONAL 14 R$ 65,00 R$ 910,00

CACHECOL FLEECE
CAQUI

CACHECOL
FLEECE CAQLII -
PMSCC

FI.]NCIONAL 14 R$ 49.00 R$ 686,00

SEGI.INDA PELEML
UNISSEXCAQUI

SEGLTNDAPELE ML
UNISSEX CAQI.]I -
PMSC

FI.JNCIONAL t4 R$ t49,00 R$ 2.086,00

TOTAL R$ 32.914,00

Validade do orçamento: 10 dias

0014
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t
Atitude Artigos Militares

Bom dls sub,

TD certo

Desculpa demora em màndàr orçamento

Màs âgorâ segue oÍçàmento.
Precrsando de algo. so chamar

^rndc

q

lÍ-

E Farda FUNCINAL 20-08-2ê - Com

Quântidâde.pdí

Farda FUNCINAL 20-08-24 - Com Quantidade.pdf

opa

Boâ taÍde

Cf,o
(rt

)



FUNCIONAL
Unltorrn . HlaalcriaL

(a7l rra3{2oo tta}r 2ta

AFK IECTICONOUCAL GARTEN T LIDA
GJ{PJ o|Z.Tn319r000í§il
Rua Adcrüal Ramos da Silva, íí0 - C.ntro
CEP 89138-000 - Asçuna - SC
Fonerfax (ra7) 33834209 / 33Eir{rãr8
licitacocsl@íu nc luniíormes.com.br

--+
ASCURRA, 27 AGOSTO DE 2024

PARA: POLICIA MILITAR DE PALMITOS - SC

ORCAMENTO

VALIDADE DA PROPOSTA: 50 DIAS

MAURICIO 
Âsrinãdo de ÍoírrÉ digitátpoÍ

KUHNEN:49.9852590 M^(nrloruHNor:4e4eas2s$o

o D"d-:2O2ir-G.27 Gl&r r {3m'

AFK TECHCONOLICAL GARMENT LTDA

Maurício Kuhnen
CPF: 494.985.259-00
Sócio Administrador

DESCRTçÃO UND QNTD

VALOR TOTAL

(POR CONJUNTOI

1 CASACO DE ANORAQUE
UNIDA

DE
Rs 1.200,00 Rs 1.200,00

JAQUETA CORTA VENTO
UNIDA

DE
1 Rs s20,00 R9 520,00

3
CONJ SEGUNDA PELE CAQU I

MASCULINO
CONJ 1 Rs 220,OO R9 220,00

4 Gorro de inverno Caqui PMSC (lã
UNIDA

DE
1 Rs s8,00 R$ s8,00

5 Cachecol de Fleece PMSC cor caqui
UNIDA

DE
1 R§ 62,00 RS 62,N

TOTAT Rs 2.060,00

Página 1 de 2

I 0016

rEMl VALOR UNI.

1



)

+55 47 9726-8075

t As Írpncâg€rs s& píoteg:dâs cdn à criÉogfeíià de polÍa , poÍrta e fiEam

Í)mêmê enúe voê ê 6 pstkiprtr desta coÍÍv"6à. i.lür rÍr€rmo o VrhatsÂpp

poê hí on o{,ri-hr. Clfu: para r$ê. m.i'

As ín€nsag€ns tÊmporâÍrõ forâm d€sátuâdei Clique para mudeÍ

bom dia Marcio, tudo ceÍto? r,\,.

CàIlos da Funcronal uniÍormes ,,..r,

sobre oíçâmênto infoÍmo que o mesmo foi enviado dis 20 de novembro, 60
emàil li r;

c !.q:

E oRçAMENÍO - PMSC PALMTTOS -

FUNC IONAt (27-08-24).pdí
. aa: : '.1 ..;: ao

Boà târde.
Nào Íec€bi o orçãmênto dà dote rníormàdã. Talvez Êstêjs conÍundindo
queí"I havià lh€ solicitado. Môs. âgíãdeço poÍ têm atcndrdo minhâ
solicitôção. rr-- .

I
cfa
--J

O + Digrte uma mensagem
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CEIIRO OE ARMAZENAMENÍO E DISTRIBUIÇÁO
PMSC

CASACO DE ANORAOUE CAÔUI MODELO PMSC

ReíeÍ§nciâ: Norma 20/13 e 204118 dâ AATCC:
Noíma NBR 10591108: NoÍma NBR 13216i94:
No.ma NBR 10588i2015. ABNT NBR 12546!20171
NoÍi'à 2261i17 | NBR ISO 105 EO4i 14: NBR ISO 105
X lzl9; Norma 22117 da AAÍÇC: Noíma ABNÍ
NBR ISO 10tJ03:20'l0i
Ou normas vigêntes.

GRUPO CLASSE:2001

OATA 21tO112022

ESPECTFTCAÇÂO ÍÉCNtCA
tNv 001/cAo/2023

Atuâliz3dâ êm 27r04/2023

côolco sME:0310{i2096

,I. OBJEÍIVO:
Especiírcar as câíacteílsticas e medidas necessáíaas â sêr sêOuidâ pêlâs empresâs
fornecedoras durante oventuais procêssos de aquisiÉo do C.râco de Anorâque clqui .
Modelo PirSC.

Itenr MalsÍial
0l Peça

5. ESPECIF

CASACO DE ANORAOUE CAQUI . MOOELO PI\4SC

2.í. O Conjunto Anoraque-Flee@ corÍespondê a uma jaquela mpeÍmoável ac4plâdâ a um Íleece
(soft). protegendo o usuárao conlÍa chuva. venlo e Írio

2.2. Todas as costuras do câs€co extemo. lado caqui. devem seí seladas com íita de 20 mm de
laÍguÍa em PVC colada termic€mente na pârle inleína.

2.3. Todos os aviamentos devem seí na cor caqur tais como: Botões de pressáo Zíper. eiâsucos,
presilhas dos elâslj@s e oulros

2.4. Pâíto ert6Ína do Câaacor Tecido tipo nylon. na cor caqur. padrão PMSC
a) Composição (NoÍma 20/'13 e 204/18 d! AAÍCC):

- 10094 poliamida.
- Íolerâncja: Nào permitda vanaçãoi

b) GrlmetuÍe lNorm. NBR 1059,|/08):
- 1l8q/m'z:
- Íoleránciâ: t 6010

i) Cilculo d. diíoÍohçs de coÍ (t'loÍm. ABNÍ NBR ISO 105J03:2010)
- lluminânte D65 - 10êl
- L'= 48,7s:
- a' = 2,Ul
- b'= 14,36:
- oE < 2.24

o) E.!Íuluíâ (Agr.r 12546t20111:
- Tecido telâ 111:
- Íoleránciâ náo permitida varlação.

0 Rôli.tôncia ao Ralgo {NoÍmr 22tírr7)
- Trama - 2.6 (kgí),
-UÍdunre-25(kgÍ)l
- TolêÍáncra valoÍ de reíeréncia mÍninro

g) Sotid.z dr CoÍ:
9.1) Ao SuoÍ (l'úBR ISO í05 Eo/Ulial:

- Ácido - 4/5
- Alcahna - 3/5:
- ToleÍánoa: valoí de ÍeíeÍêncra mínrmo

g.2) Àíícção (NBR lso 105 x 12/19):
- Seco - 415:
- Úmrdo- 415:
- Toleráncia' valoÍ dê rêíeÍêncra minimo

Cálculo d. Oiíeíençâ de Coí da pâíe externe (Cor c.qui padrào PIISC) (t{orma 173109 ds
AATCC) (E to cálculo 3ó pode s.r r..lizsdo dopois quo o tocido ror dossnvolvidol.

2.5. Goh: Alta. com compartrmênto na pârte e)dema para embutÍ o calpuz atra\és de velcrt
(seguir ilustraçào do modelo) Em ambâs as pontas da gola deveíão s€Í costuÍadas velcr{)s
Íêmea (macio). nredrndo 2,0 cm de largurâ por 4 0 cm de comprimento. fixados com pesponlo
gimples en lodo contoano e íeíorço em torma de x no centro. na postção horizontal. dtstante 1 i
cm dá êxlremidade mesral cênlrâ||zãdâ pela âlturâ da mesma

o
O
@

6|Íitulo (Norme NBR í3216/94)
- TÍamâ - 22.d0 (TEXt.
' Urdume 10 (TEX):
- TôiêÍâncrâ +69r

2.6. Cápuz: Deve ser embulido nâ golâ com lelcro de contênção. e possuií tegulagem com tânkâ
e elástico Írontal nâ coÍ prela.

2.7. FÍcnte: Com um íecorle inÍenor ver|cal efi cadâ lado, locâhzâdô próximo a lãleíâl (segu r
ilustraÉo do modelo).

2.7.'l Aberturâ íÍohtr,: Fechada atravês de ziper destacálel que intcia íenle a barra e terntine na
exlÍemidâdê supeíor da gola ZipeÍ do modelo Vrslon (jacarê). de pfimêiía linha imârcâs conro
Ykk, Côats CorÍente SancÍis). Esle deve possuir protêÉês na parte SuperioÍ pâÍa nào
incomodâí o pescoço do usuáÍro Em ambas as pânês diÍeita e êsquêrdâ, dêvêlá ler umâ vista
de proteçào e co0r velcÍo unirdoas parâ qúe a água flào penetre pelo ziper. Este velcÍo üeve
ser 100o/ô poliamida (comprovaÉo com laudo) o que sarante maror flexrbilidade e durabrlidade
A vi9la lnteÍna deve possuir pequena sobÍâ dê tecido para dobíaÍ e íoÍmar umâ calha paÍa
evitar que a água entre quândo houvel chuva com venlo

2.7.2. Velcro (Íêmea) Dê 12,0 cm de compíimênto por 2.0 cm de larqwa na post
na regiâo do peilo do lado drreito. pârâ aíixaçâo da larjeta de idênliÍicãção do Po
guôÍÍa)

Éo
licia

honzonlal
I (nome de

cFr'o d. Ârnlmdo . D*Ê. !& @ Pdk,. tt{lr 6 E r-o óÀ sd. ca& ú
Ed.Ea n{ Hob.4o l-rr!. 3ô5. g-rq - 5to Jota - CEPeé1r,rC0

r0 d. r)l

r;d{,c e Âmà.DiÉdo. c rtr i iá. dâ Pd;., râr'ã d, Eíít d.s.dàcrrB
Ê^aê{co À.. H.d.nô H,tr. Jô5 . Bmir6 - sao.loré - cEF§r r r-!ad

Unid.

d) Oen.ldôdo (Normâ NBR 10588/20í51:
- T.eme - 26 Íios/cmr
- Urdume - 4B íaosrcm:
-Toleráncia:r8%.

I"*

h) R.pelânci. . Águâ (No.mâ 22117 da AAÍCC):
- Nota'100:



I
2.7.3. SeÍigraÍi.: Na alture do peito lado esquerdo do uslJlkio, devsrá se, dilâmpâdo através do

processo dê srlkscÍeen. a Logo da PNISC, medindo 5,5 cÍn dê altura e 6.8 cm de largura
(Íoleráncia de ! 0,4 cm), colorido nas coÍes padrão.

POLíCIA MILITAR
SANTA CATARINA
x {l il , 

'rl

2.7.,4. Bol.o. tÍontâi.l Oeve possuir dois bolsos laterais. sendo um em cada lado. embutados

Junto ao recod€ laterãl ÍÍeate com Íechamênto em ziper com lapela para êvltar a entrâda
da água pelo mesmo. O cursor do zlper deverá ler um puxâdor dê Íila tipo gorgurào paía
evitâr que Ílgue balançando e Íaça baíulho durante operações que requeíem sÍêncio

2.8. L.peh de ombío: Uma de cada lado. em ígrmato de seta. com pesponto simplss de 0.5 cÍn
em todo conloÍro. Cenlralizâda sobíe a costurâ do ombÍo, tendo a ponla íixada atÍavé§ dê
botões de pressáo (cor ouro velho) pÍóxamo à gola

T.belr do modid.. da lap.l. d. ombío

rxo da co§tuÍa qle divde o ombdo da mângâ. cenlÉlizada
o Estado de Santa CataÍina. tecidâ em taÍetá plw, nas
kama. composrçào 1009t pohéstêr, medmdo 60 cm dê
de r 0.4 cm)

E;2.9.1 Mânga dlr.itâ cm aba
pela junÉo de oíntro, a Bandeira d
cor6s padrão, padronagem cetim dê
allura e 8,0 cm de larguía (Tolerâncta

1
E

*

1

2.0.1.1. C.râctoríatlca! pôÍ. conÍecção dô bsndeiÍe
- Tipo Etqueta T€cida
- Tltulo urdume i00/36
- Íítulo trama tundo 76/30
- Íitulo trama figuÍa 76130
- Dênsidade urdume 56 Íios/ôentímêko
- Oen§idad€ trama 56 íoícenllmetío
- Acâbamento: calandrâgêm e recorlê a lâser

2.t.2. Mâng. ..q,r.rar: eptiloo o.o *,'"**" o" *ir," qr" divide o omb.o da manga.
centÍalizado pelâ junÉo de omúo. o Brâsão da Pollcia Mditar do Estado de Sânta Catanna.
tecido em taíetá plus. nas coÍes pâdrão, padíonagem cêüm de trama. composiÉo '10€,.Á

poliéstêÍ, medindo 8.2 cm de a,tura e 5.8 cnr de largula (Ioleíáncia de r 0.4 cm).

2.0.2.,l. CrracloÍialic.s p.í. coní.cção do brâ.âo
- Ílpo Etiqueta Tecida
- Íitulo urdume 100/36
- TÍtulo tÍama tundo 76/30
- Títrrlo trama figura 76/30
- Oensidade urdume 56 Íos/centím€tÍo
- Dênsidadê trema 56 Íioslcentimetro
- Acâbamento: cálandÉqem e recoÍte â lâsêí

É
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2.0. Mânga6: Longas, proporcionars ao manequrm, conÍorme gaade de medidas. Saída de manga
com punho e fechamenlo com lapela e velcro conr 4.0 cm de largura, este velcro Íabncado em
material 100oÀ poliãmida (cornpÍovação com laudo)

D C
5,8cm

-1.t6< 
Ét.!m<

l
l

à
3

oa

13

P

13

cd,o r,. AmÉ,lmro É §rÜ,àiçto ú Pdrr,à Mí.Í do E r.áô ú aax. (r.(ú
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? (!ar 322sar{, F,r i.8r 3220-60.2 Êrã rrrod.ú.c+r:..É tu FmP.q. §},á/-!clj:4rL}

r: d. ol

I

- Ambos os disllntivos das mangag deverão estaÍ alinhados (centrados) com a datina do ombro.

2.Í0. S.rigriÍid co!t..: Cerúralizado na parte sup€rlor dâ3 costas. deverá ser estampado akavés

73 de 9l
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do proce§so de silkscreen, a lngcÍição 't ollclA MILIÍAR em letri
cm de allura e 20.0 cm de largurâ (fdcrârlclg dê a 0 4cm, na cor pÍelll

,

-tF-

d.3. R.pelônciâ à águs (Spr.y Íost) - {Normã 2r17 d6 AAÍCC}:
- Nota: 100
- Íolêaánciâ: Valor c,e reíeíénüâ mÍnlmo

dl Solidsz da CoÍ: ,
d.í. A l.vasem domá3lica o com€rcial (60oC . NBR l§O í05 C06/'10 - C1S):

" MlgraÉo Poliêster - 4i 5
- MigraÇâo Alqodão - 4/5
- AlteraÇão - 4/5
- Tolerânciâ: vâloÍ de reíerênciià nrlnrmo

d.2. A Frlcção (NBR ISO t05 X - Í207):
- Seco - 4/5
- Úmido - 4/5
- Íoleránciâ: vâior de Íeleíênoa mrnrmo

2.11. BaÍrâ: Com a pâíe de lÍás aíedondada. maioÍ que a Íente, com acabamenlo embulrdo e
pêsponlo íoÍmando barnha

2.12.llurtÍrÉo do mod.lo (L.do ert río c.qul):

FREI'IE COAÍAS

JAOUEÍA LÂDO EXTERTO

.) Cdlculo dâ Difeiença do Cor (NoÍma ABI{T NBR ISO 105J03:2010)
- llumineto IN5 - loo

- L'= 98.69
- a'= - 44.61
- b' = 85.65
- DE 14,10

Cálculo da Oifor€nç€ d€ CoÍ psnê int6rn. (ámr.olo limào) (NoÍma'173/09 da AATCC)

2.!4. Gola: Alta na cor caqur lecrdo exleÍno. Em ambâs as pontas da gola cteveaão ser costuradas
vêlcros íêmeâ (maoo). medrndo 2 0 cm de laÍguÍa poí 4.0 cm de compÍimento, íxados com
pesponto simples enr todo contorno Ê reíorço em íorma de x no centÍo. na posiÉo horEontal.
dislâole 1.0 cm da extrernidade mesral, cenlralizâda pela altura da mesma.

POLICIA

MILITAR

s) Composiçâo {Norma 20/13 e 204/18 do AATCC)
- 1000Â Poliésteí
- Toleíância: Náo permrtda vaÍiação

2.13. P.íê interna do calaco: Tec,do em poliésteÍ na coÍ amaÍelo limào e detalhes cáq!i

2.í5. Frente: Junto ao zlper da êbertura frontal deverá ser Íixâdo os zlperes quê permrtam a uniâo
do foÍro removlvel de íleece à jâquela Zíper do modelo Vrslon 0acaré), de pÍimeiÍa linha (marcás
como Ykk, Coâts Coíentê Sancrisl Em ambas as pontas. dire[a e esqueÍda. deverá têr uma
vrsla de paotêçóês na paíe supenoÍ para não incomodar o pescoço do usuáro.

2.15.1 VôlcÍo (íâmô.): Dê'12,0 cm de compnmenlo poÍ 2.0 cm de largura na posiÉo horizontal. nâ
região do peito do lado drreato, para aúxação da tarieta de idêntiíicaçâo do Policial (nonle de
9UeÍÍai.

2.í5.2. SoÍigraíiár Na altura do pêito. lado esquerdo do usuário, deverá ser eslampado alravés do

] pÍocesso de srlkscreen, a Logo da P|\4SC, com as mesmas caíaclerÍsticãs especiíicadas do lado
exlêrno (Caqur)

2.í6. Flixa Í6fletivâ: Com 2 5 cm de laaguÍa. cor diurna prala. rêtroreflelrva branca Conslitulda de
mrqoesíerâs de vrdÍo dê âltâ angulandade. agregadas com adesivo â supeíÍcies dê um tecjdo
composto de 659ó de poléster e 359b de algodão. Coeficrente CâracleÍastico 500
CANDELÂS]LU)0À,f Sendo duas Íarxas no senldo honzonlâl costúaadâ nâ circunÍêrência do
tóÍax Írente e costâs e duas Íarxas em c:rda manga contoÍnândo-a (seguir jlustÍâçáo do modelo)

2.í7. Lâpala do ombÍo: Uma de cada lado, êm [ormato de sêta. com pesponlo simples de 0,5 cm
em todo corÍorno CentralEada sobre a coslur,r do ombÍo. tendo a ponlâ íixada âtíavés dê
bolÕes de p.essâo (cor ouro vêlho) próximo á gola. nâ mesoa dlmensâo da lap€la do lado
externo (caqua).

2.18. íl/l!nga!: Longas. propoícionais ao manequím. conÍorme grado de medidas. Salda dê manga
com prJnho e íechamento com lapela e velcao com 4,0 om de larguía.Deveíá conter umâ tíÍâ

. b) Gramâturâ (Norma NBR 1050'l/081

. - I40 g/m'
- Toleráncia. r 60o

cl(>
I\J
C)

c) Ertrutura (NBR í2548/91)l
- Serla
- ToleÍânciar Náo pêmrlida vâriâÇào

Càft 4 Â,'E.,stu. Eúú.iL ô Pdd irlr e Er, ó. Ssr. Cred
Eteç. ÀúrFô.Êlit 36t. B-!ü - s5 Jo+ - c€Pst ! t !00

ldgi?,2grjoai É!39rç294x?€ r dtÕdÉ<ftiEq fr, tsftp.{F iÊ4-El.eg

)tu,al. 
medndo r6,0



dê cadarço tlpo alç8 ds írocilla (na cor câqur) e em suâ ponla ur
prênder a manga cb íoÍro reínovivel.Manga do lado drÍerto cÔlÍ apr

de pressáo paía
da Bandêrra c,o

Estado de Santa Catarlna e a manga do lado êsquerdo com aplicaçào do Brasão da Pollcia
MalrtâÍ do Eslâdo de Santa Catianna com âs mesmas caíacterísticâs especfacâdas do lado
externo (câqur)

FRENÍE

JÂOUÊÍÂ LAOO INÍENNO SEM FLEECÊ

í) Solidoz do cor:
Í.1. à Fricqáo {Normr ABNT NBR ISO '105 X-l2/20,l0)

- Seco s
- Umrdo 5
- ToleÍâncra ínrnrma permrtlda

Í.2. à Lavagom Domóstica . ComeÍciâl (iloÍms ABt{Í NBR ISO í05€06:20í0):
- N,ligÍaÇâo Alqodàor 4 5
- l\.ligÍação Poliéstêí:4 5
- Alteração: 4.5
- ToleÍância mínima permrtrda

í.3. à luz arliÍiciâl: en.6io d6 lômpâdâ de d€sbotamento de aÍco dê x€nônio - mátodo 05 -
ciclo do .xpoliÇôo B (25 hoía!) (Norma ABNT NBR ISO 105 802/201S):

- Nola: 5
- Íoleránoâ mrnrma perírtid.i

| - Âcldô I
, - MqraÇào Atqou.l 5' - MigraÉo Polréster - 5' - Alteraçáo - 5

| .) SuoÍAcrlino:
I - MigíaÉo Algodão - 4 5

- Migíaçào PolrêsteÍ - 4 5
. -AllêraÉo-s

- Toleráncia minima psrmrtlda

2.19. SoÍigrrÍi! costôú: Centrallzado na pa'1e supeíor das costas, d6vêrá sêr êstampado atravé9
do processo de silkscíêên. a rnscflçáo POL|CIA IJ|LITAR . com as mesmas caracterÍsticas
especiíicadas do lado eíerno (câq!r)

2.20. ltuslraçâo do modelo (L6do intarno âmáí€lo a6m o Íotro d. Ílâec.)

cosÍas

üIt§

i

)

I

T
P0LlCh

ÍútuTAR

l-.-
'::

gl Cálculo dâ Oiíoronç. do CoÍ (Normâ í73192 dâ AATCC)
CIELAB llumlnánto 065-10'

- L'= 44.96

- b'= 12,34
-DE 356

Cálculo d. Oiíerençâ de Cor do Fle.ce (Normr 173/00 dâ AATCC)

2.22. Modeloi Com gola alla, saídâ de mânsas ê barÍa 6om bainha em cobe(ura. O Íleece deveíá
podêí seÍ acoplâdo rnternamente ao Anoraque por meio de zlp€rês na peÍle kontel ê de bottbs dê
pÍessào na manga.-

lr

b) GremetuÍ6 (NBR 10591/08)
- 250 Em'
- Tolêráncia +/.8oi,

oo
t\)
F--r

c) Estrulurá de Mâlhrs (Norm.3 ABNT NBR 13i!60:1995 e ABNT tlBR 13462:1995)
- lúalha conr acabamenlo Íelpado em a bos os lados
- Sern ToleÍâncra

2.2'1. Forro em tecido Fleoco n! cor câqui:

á) Compo.ição (Normâ 20/05 o 204./05 OA AAÍCc)i
- 100% PolÉsteÍ
- Sem ToleÍância

d) Solidez dE Cor âo Suor (Norma ABNÍ NBR ISO 105-E04:2014):

ró d.9i

Car! d. d_.'we . CBotu./. o PdE6 rl|rl, do Eí.ô õ. S.d. Cí-n.
Éirei. Ro llíb.tu I'rúr. 365 . Ban6 - §lo Jora - CEP36I l1-l!0
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2.23. llu.tÍ.çôo do mod€lo (Lsdo inlerno com Íl€ece)

FRENTÊ cosTAs

J^OUET^L OO llllãtt{O COr tLCaCE

2.24. llu.kaçào do modelo (Fleec€)

FRENTE COSTAS

3. OETALHAAIENÍOS ILUSTRAITVOS DO i,IODELO:

3.1. Oetâlh6m6nto do Íechamenio íroÍÍal:

3.2, O€talhamento capuz Íômovivêl:cf
Oí\)
N)

7§ d., i

)



',ir .á 

'l','

'1r! t

4.1.'1. Ponto3 de í

CAPUZ REI,IOVIEL COM VELCRO

ft,
4

3.3. D€lalh6mento íorro removivol:

4.2 MEDIOAS DO FLEECE

IÍEN S
Num6raçôo

P l, G GG XG

(Al LaÍguÍa do tóÍax 60 62 ô.1 rirl 70

iBl 67 69 71 73 17

(C) Compnmonto coslas 73 t5 17 79 81

(OlCompflmenlo mangas 78 80 12 81 86

(E) Punho 12 13 13 14

(F) Ouâdírl 60 62 t,lj 7t)

{G) Ombro a ombÍo .16 18 50 i2

ITEN S
N

(A) Largurâ do tóÍâx 62 64 6ô 6B 72

(B) Compr menlo tronlâl 70 72 7,1 76 80

(C) CompÍimenlo coslas 77 79 6l 83 85

(OlConpr nrenlo nrangas

(E) Púnho

80 82 8d

tíl

86

17

8B

r815

(F) Ouadíll 1-:: t.l 66

(G) Lâígura das Coslas 49 51

4. ÍABELA OE MEOIOAS;

4,1. MEDIOAS DO CASACO DE AI,IORAOUÉ

cd,tÉ d. Àeixll.É,o. orei,ç.s e Pd{ô r}, dr E!r.ô d. !sr.. c: {
E'@Ú,. R4 116rr.ír§ Húr ias.a.ú6 -sL Jora - cEFr3lr r.!00

ar.Ar 322g60,ía - Fa i43) ,2960r? E.Àrd fl&i8E sÍllE:Lzr!-ã ÉftPr. dÁu@|lt&t_(
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4.2.1. Pontos de medida3:

5 ENTREGA

. As peçag deverâo ser aconclicionadás indivrúrâlmenlê em êmbalagens plágtaca9 lacÍadas:
- Na Íace erterior da Embalagem deverá constar o nome da empÍesa. a disqiminação do

conteÚdo e o tamanho da peça;
- As embalagens indiuduais deverão sêr a@ndicionadas em caixas de papêlâo pídprias para

estê íim contendo lníoÍmações na íace externa @mo o nome dâ empresa. a dBcrlmlnâÉo
do conleúdo. os tamanhos das peças e o número do Pregào reÍerênte ao foíneciolento.

§!l f'

)

1

}-I
I

I

O. GARANNA:

A gaÍantra deverá ser de 1(ano) contra deÍeitos de ÍabncaÉo.

7. AMOSIRA:

e) A llcltante tem dez (10) dias utêis para apresenta. as amo§lra§ e laudos lamostra e laudos
obrigatóío§):

f) Amostra do Casâco dê Anoraque- Modelo PMSC, tamanho M:
g) Relalório de Ensaios Original comprovando que o Casâco de AnoÍaque - Modelo PMSC,

coníoÍnrê as segur tes normas do subilem 2 4:

- NoÍma 20/í3 e 20418 da AAÍCC:
- NoÍma NBR '10501/08;
- Norm6 NBR 132í6/94:
- Normâ NBR 10588/2015;
- aB T NBR't2546i2017.
- Norma 2261/'17;
- NgR ISO 105 E04/14r
- NBR tSO 105 X t2h9:
- Norma 22117 da AÁTCC|
- Norma ABNT NBR ISO í05J03:2010:
- Ou noímâs vigântos,

o
ctr
ÍU
n§D

Cd@ d. ÀinF.E.,ro . *§:*.* G Pdic,. iÍ]r 6 §r.d: d€ Sri. C.ü'd
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CENÍRO OE ARMAZENAMENTO E OISÍRIBUIçÀO PMSC OAÍA E 3010712021

JAOUETA CORTA VENTO IMPERMEÂVEL MOOELO PMSC
CAQUI

- Trama - 26 Íovcm:
- Urdume - 48 íioslcm,
- Íoleíànciâ: r I o/i'

- Írama - 2.8 (kgf)
" Urdúme - 2,5 (l(gf)i
- Toleránclar valor de relerência Ínínimo

RereÍônclr: Alo Pl'lSC n: 133312020. NoÍma AATCC 20:2013r
AAÍCC 20/4.2018 i 1 ABNT NBR 10591:2008: AATCC
422013i NoÍma 173109 da AATCC: NoÍma ABNT NBR
15292t2013 NoírÍa 173i09 da AATCC| Norma ABNT NBR
11914/13538i ABNT NgR 13216/94; ABNT NBR 10588/2015r
ABNT NBR 12546!2017: Norma 2261/17: Norma 22l'17 dâ
AAÍCC| ABNT NBR ISO 105 E04/14; ABNT NBR ISO 105 X
12119 Ou Normâs Vigênlês

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
oPE 010/cao/2022

e) Eetruturâ (ABNT NBR 12546i2017)

- Íecido telâ 1xl:
- Íoleráncia nào permrlida vaÍraÉo

f) Rosistôncia ao Ra3go (Norma 22611171

GRUPO CLASSET 2001 cÓDtGo sME: 2r385088

l OBJETIVO:

g) Solid€z da Cor:

9.1) Ao Suor (NBR ISO 105 E04/í4)

g.2) À Íricçáo (NBR ISO l05 X 12/í9):

- Ácldo - 4/5;
- Alcâlina - 3i 5t
- Tolerância: valoí de rgÍeaênqa mínimo

EspeclÍc€r as caraderlstlcas e medidas necessádag a seí seguida pelas empresas
Íoírrecedoras para a aquisiçào de "Jaqueta co.ta vento rnrpernreável - modelo PMSC'

Malerial
01 Jaquela cona venlo rmpermeável - co. caqur - padrào PMSC Peça

2.1. OÊSCR|ÇÀO:

. JAOUEÍA CORÍA VENTO IMPERIúEÁVEL. i'IODELO PIISC: na cor c.aqua. §em Íorro.
íechamento írontal âtravês de zlpet e vrsta dupla com velcros, dors bol§os fÍontais
embulidos conl Íechamenlo poí ziper, gola âlta com capuz no quâl contém um
compartimenlo que possibilita guardaÍ a iaquelâ em seu inlenor. Coníorme o aí1.3Ô do Alo
PMSC n0 1:)33/2020 o uso da iaquela corta vento rmpeímeavel seaá cfi vl(udc das
condiçÔes do tempo (rr, vtrtude de chuva ou venlo Íorle setdo quo cÍn caso de Ír1o seláo
empregadas oulràs peças lé cnadas para essâs situações no Rêg(laÍnento Íle UniÍormes
da CoÍpora9âo A§§rÍÍ lendo cm vi§ta, o uso espc.ÍÍrco dcslil jaquctâ. fáo seÍii
empregada cm suá conrposiçâo o drstrntrvo básic'o e mslgn as de posto/§râduêçáo

2.2, TECIDOT Tipo nylon. na coí caqur, padrão P[,4SC:

.) Compolição (NoÍme 20/í3 e 204/í8 dâ AATCC):

U nid

- S€co - 4/5;
- úmldo - 4/5:
- Toleráncia: valoÍ de refeÍência nlnamo

- llumrnante 065 - 10P

- L'= 49.31
- a'= 6,6i
- b' : 12.8:
.DE<2

- 100o/o poliamidat
- Íolerância: Nào permillda variaçãoi

b) crâniâtuÍa (Norma NBR 10591/08) (glnrl):

- 120 glm?.
- Íolêrânciãr t 60Á

c) Íltulo (NoÍma NBR 13216/94) (TEX):

2.3, AVIAMENTOS

- Linha: Nâ cor caqui, em poliésler 80, Kobân ou similar. para cogtura8 de pgspontos e ponto
corrente da máquana inteflock:

- Linha: Na cor caqui. em poliésler ,20. Kobao ou simllari paÍa costuía de oveíock;

- Zíper para fgchamento fronlal na coí caqui. tipo sintélico. gÍosn<,. smm. dêstacável. com
cadarço 100o/o pollêsteÍ. cuBor em melal na coÍ do zíper e com travô ãutomálica:

- Trama - 25:
. Urdume - 't0

- Zlpet para Íechamento dos bolsos írontâis: na cÔl cáqui. trpo sinlétrco. Írno. Íixo. com
câ&Íço 100o/o polaésteÍ cursoÍ rnveÍtrdo em metâlna cordo zipeíecom tÍava âutomátrc.r:o

f\)(rl l: d:'rl

I - roturan.," , )1'
d) Oon!idrdo (Noíms NBR 10588/20í5):

Atuallzadá em 05rú7 2022

h) Repelónciâ â Agun lNorma 22/17 d. AATCC):

- Nota 100:

i) Cálculo d! dlíoronça do cor (t{oíma 173109 dr AAÍCC):



- Velcros: na coí caqul, com 2,0cm de lâagúral

- Elásico roliço: 2,5mm de espessura, na cor paela.

- ReguladoÍ plástEo: 2 viâs. tipo íocrnho dê porco. na cor pretâ

- Farxa ÍêÍletivâ: Filme rêíletivo telmolransÍeíÍvel espessuía de 160 a 180 p'n coí diurna
pÍâta. Ígtíofiêfletrvâ bíâncâ. CoeÍiciente de Íeílel,vúade acrma de aloo CANOELASILUXIM':
resislênte a 35 ciclos de lavagem domeslrca a 60' C.

2.4. ESPECIFICAÇÔES T'O CORÍE E OEMATS CARACÍERISTICAS:

2.4.1. GOLA E CAPUZT Alla, medindo 6.0cm de altuÍa e compnmênlo cgnÍorme tabêla de
medidas. Gola com pêsponlo simples dê 0.2cm na boída superroí. Capuz
conFeccrcnado no mesmo tecido da jaquela. duplo. com recoíe na parte cenlrâl unido
êm máqulna tnteílock com pesponto simplês dê 0,2cm da boída AbêrtuÍâ do cápuz
com recorte de 2,0cm de lârglra foÍmando um lúnêl para pêssâgem clo elá§lico
regulador. unrdo em nráquina interlock e pespontado com co§tuÍa sinrples de 0.2cm
sobre o capuzi tenclo em selJ lado externo. posicionado a 1 cnr acima do ponlo de união
com gola e de forma cenkalizâda, um casêâdo no sêntdo ve(rcal. permitrndo a
regulagsm do elástico roliço alravé§ do rêgulador pláslico (tipo focinho de porco) A
paílê iní€rloí do capuz deverá seí fixado de Íorma êmbutida lunto à panê externa da
gola e a§ pontas do êlástico de.egulagem da abenura serão flxadas nessa cosluía de
união Pâíle lnleÍna do capuz com uín bolso embulido. rniclando a 2 ocm da Junçào dâ
gola. de íorma centÍâÍrzada. com abeíluía de l8.0cm e uma úsla com 2.0cm de laÍgura.
pesporlto simples de 0.2 cnr no conloroo da abeÍtuÍa, Íormando um conrpartimento
usândo o mesmo leodo da jaqueta. medido 22.0cm de largura e 22.0 cm de
pÍoÍunddade pâ.â os lamanhos PP, P e M. e 24.0cm de laÍguÍa e 24,0cm de
proÍundidade paía os demais tamanhos. fechado em máqurna rnleílock (coslura
embutrda). no qual pos§a ser guaídada a Fqueta dentro. Deverâ conler arnda. uma
alça. conÍeccionada no mesmo tecido. medindo 1.0cm de lârgura e 7 Ôcm de
compnmento (dobrada). fixada de Íorma embutda junlo ao Íechâmento do ÍoíÍo no lado
esqueÍdo lde quem veslê), próximo a abeÍlura do bolso (Tolerância de +- 0.5cm paía
as medrdas ciladas âcimal

Detalhamento gola

cdo d. a@,ffiio ê o§rrn çà ú Pdk. [Í1, ó Eiú ó s& cãànú
Eúrço Rú H..ôa!c r.ú! 3aó . 65àe - 5ló Jo!! - C€Pga l l t.rco

e lr3)1229€00 F r (16' 322c{r042E },br ítrfdôm*an.FdEP.r. ):üj E-g-lcrB

a3*. 4 rrM lw. € &s&{* ,la Pdr.a rsa d. Err.* ó. sú4. cí- d
Elnslt. rrHãôàbH.r.. i65. a.E6-sàJ.!â- cEFtStlrr(t

I r.âr 3ll?g.dol. - Fu ra§: 1?2r54'I €{r, ,Js.<!§â.r < e t Ém PA. À!1!rú»ttu§
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2.4.2. BoLsos: . ,)oo,"o" 

"rouuooa. "endo 
um êm caúr ta(b, posrcrcnâdos em ctragonal nâ

paíe ioÍerioí da Írente. @m uma ãbeÍtuía de l8.0qn, Íech3do poÍ zlper de nylon Íino
com cursor inveahdo. de Íoímâ quê o ziper abrâ de cima para baixo. sendo cobeÍlo poí
uma vrsla embutda, com 2 ocm de largura. pesponto simples de boÍda no contomo da
aberluíâ Forro do bolso do mesmo tecido da jaqu€la, com pmÍundidade de âcoÍclo @m
labelâ de mêdidas. lendo siia face mesial fixada iunto @m â costurá de unrâo da vista
ÍÍonlâl extemâ e extremidade infenor embutida na @slura dâ bâíra. Íechâdo em
máqurna overlock côm cosluía êmbulida e pesponlo smples êxteíno pÍôÍmo a boÍda
(ToleÍáncra cle +/- 0.5cm para as meddas do bolso)i

0€talhamênto do9 bolsor

Bolso Latêral

FRÊllTE: Fechada alíavés de zíper dêslacável quê inicia rcnlê â barÍa e lermrna nâ
e)dremidade supêíoÍ da gola Eín âmbas as pârt€s. direrla ê esquerda. deverá teí uma
vi§la com pesponlo de 0.2 cm em todo seu conlorno. enbutda e com pê§ponlo de 0.2
cnl §obÍe o tecado da Írente, cobÍindo completamenle o ziper, seodo a vista do lado
esquerdo de quem vesle com medida de 4.0 cm de larguÍa e a vrsla do lado dúerto de
quem veslg medindo 3,0 cm de larguía. A coínplementaçâo do Íechamento s€ dá por
crnco velc@s com medidas de 6,0cm de compfinenlo. sendo ãplcâda a parte mâcho
(áspera) de Íormâ centrahzado sobÍe a íace externa na vista da ÍÍenle drrêata dê quem
veste e a parte Íêmea lmacia). aplrcâda a 0,5 qn da borda externa na Íâc€ rnterna da
vista do lado esqueÍdo de quem vesle. O primerro e último velcro, deverào rniclar a 1,5
cm da extrenridade superior e jníerior da vislia e os d6mai5 disÍibuldos de ÍoÍma
equidislantês entr€ si. A costuÍâ de Íixaçào dos velcÍos será conr conlorno dê borda e
@slura de Íeforço em x. sendo que as mesmas não devem apateceí nâ Íêce oposla da
vistâ. Em ambês as paíês. dkêita e esquerda, deverão sêr Ílxadas pelo Sigtema lermo
transÍerívê|. uma Íaixâ reÍleliâ (detalhamento na FE. 4.3 1). sendo que as mêsmas
devêrâo leÍ âparéncia lisa e lsentâ de rugas, cuja borda superlor deve coincldtr com a
llnha da cava e ênremidadê mêsial distante 2,0 cm da junÉo da vista sobreposla. Na
Írenle esqueÍda de quem vesle, inioando 1,5cm acima da faixa ÍeÍleliva e cenÍalízada
pela mêsmâ, a seíqÍaÍra da logomarcâ da Polic6 Milrtâr de Sanla calarina
(detâlhamenlo na Fig.4.3 2). lnlemamente, umâ vista (revel) no mesmo lecrdo da

iâqueta, qúê inlcia a 9,0 cm abaxo da junçào do ombro, junlo á cava Íronlal e lermina
na baÍa com medlda de 8.0 cm de largura, tendo acabameoto êor bâinhâ ênÍrâldada de
0.5cm (Toleráncia de +/- 0.5cm para as medidas ciladas acrmâ)

tletalhamenlo dôa íaira3 Íoflotiváa aplicadâa na Ír.ntê
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cáoâ rnar \lêndo quo as ,neqÍas deyerào leÍ âpaíéncra 'rsâ ê Isenlâ de ruqas
rnrcranoo ,,h acrma do punho (medido na exlÍemroâoe mârs oaxa da lâ,xa)
poslcionada no sentldo verlical de naneiÍa cenlíalizadâ. Punho sobrcposlo medindo
2.5cm de lârglrâ. âpllcado com pesponto simplês de 0.2cm, iixado sobrc o mêsmo um
vêlcro Íêmea (mâcio) medindo 20,0cm de compÍimento, Íixado â 2.0cm dâ coshra dê
uniâo dâ manga (pane da írênte). Lap€la relangulaí embutida na co§lura de Íecham€nlo
dâ mânsa mediodo 2,0cm de largura por 130cm de conrpnmênto. com pesponto
srnrple§ de 0.2cm sm lodo o contoíno, lendo um velcro macho {áspeÍo). de 10 ocm de
compnmenlo lixado na extremldade inlerna dâ mesmâ parâ âIrstê confome
necessdade. O Íechamento deve seÍ da fíente pâra cosias da nranga. (Toleíáncra de
+/' 0,5cm paía as m€didas crtadas aqma)-

FÍantc

)
Fônia

í7.0 cnr 1t

Oet6lhamênto da Logomarca da Polici6 MilitoÍ dê Sânta Catâriná:

I
!

l
Oatllhamanto íaixa mángaa diraltr a elquerda

lLng. llrng.

POLíCIA MILITAR
SANTA CATARINA
f- -{., ---+l

I

§I
t

jI

t"l

:
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2.4.a. COSTAS: Lisa sem re6ortês, com serigraía da rnscriÉo 'POLICIA MILITAR- em duas
linhas na cor cinza ÍeÍletNa. medindo 27.0cÍn dê laÍgura por 12.0cm de allura
posrcionada de íorma centÍalizada. rniciando a 18 cm abaixo do degolo. Sob a insqçáo.
drstante 1.0cm. deverâ ser Írxadâ pêlo slstema leímo lransÍerlvel. uma taüa reíletivâ
(detalhamênlo nâ Fe 4 4 1) §êndo que a mêsma devêÍá lêr âpârência lisâ ê rsêntâ de
rugas. lnt€rnamênte. umâ visla (aêvel) no me§rno lêcido da jâqu€tâ. que no ombÍo se
une ao revel da Írenle e sê êstendê 9.0 cm nas cavas dâs coslas. com medidâ dê 8.0
cm no cenlro das costâs alé o degolo. ecabamenlo em bainhá enfraldâdâ de 0.5cln
(Tolêrância de +/.0.scm pâra âs medidas citadas acima)

Oetalhamonto serigrafia e Íaixa rêíletiva das costas

l,

POLÍêirrI
§MILITAR

'{'ffi+1ir"'i;'

s) M6n9a diÍeila: SengÍaÍado a 4.0cm abâixo da coslura que drvide o oÍnbro da mánga.
cenlíalizada pela junçáo de ombro. a Banderra do Eslado de Santa Calarina. medindo
6,0cm de âltura e 8 ocm de largura (Tolerânciâ de +/- 0 4cm)

Oetôlhamento da Band€iÍ.

b) Mâng. o!q!ordâ: SeÍsraÍâdo e 4.0cm abaixo da costuía que drvide o ombÍo da manga.
centralizado pela junÉo dê omtro, o Bra§áo da Políciâ Mrhlâí do Estado de Santa
Calarina. medrndo 7.0cm dê altuÍa € 5.2cm de laíguía (+/' 4mm)

Detalhamonto do Brasão da PMSC

E

i

2.4.5. OiIBROS: Com caída de ombro de 2,0cm parâ írênl6 (+/-0 scÍn), unrdos em máquina

r inteíock ê com pesponto sÍnples de 0.2cm sobre as costas;

2.4.6. MA GAS: Longa, píoporcionais ao manequim, conÍorme grcde de medidâs. Cavâs
unrdas em máquina intêílock com pêsponlo samples de 0,2cm sobÍê o corpo Oêverá s6r
ÍEadas pelo srstema termo transí€ível uma Íaixa rgÍeliva (detalhâmênto Fig. 4.6.1) em

C:)
E)
ar I aF"u'Ànr?'õ". r:.''L.ruoo'drhrrlarBrri,'.arr s
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2.4.8. EIOUETA: Com indicalivo do manequr e íima foÍnecedora da conÍecção Íixadâ no
cêntro da ext.emdade hferior do rglel das costas e etiqueta rnformando a composrção
e modo de lavar, Íixada lur o a costuía ds un!âo lat€íal do lado esqueÍdo de quem
v6ste. cJlstante aproximadamenle 15 cm da beíra.

A

2 4 9 COSTURAS

2.4.10. TABELA DE MEOIDAS {€m csntimstros):

Golâ lnlerna

It(L

- Maqurnê interlock (Bitola 'l.ocmI Capuz. lunçào de oínbros. mangâ/câvâ e Junção dâ
manga e lateral:

- Máquina oveílock (Eilola 0,scm) para partês desíjanles do lêcidoi
- l\,|áquina reta parâ pespontos, Íxaçâo de zÍperes e velcrcs:
- Pesponlos: 3 5 a 4 ponlos /cm:
- Câseado: as casas pâaa os bolóes terâo acâbanEnto dê nrodo a impedia desíiamento

rupluras oú esgaçamenlo

{,
I "i'.

3,j\
ic

Ír

fr-- r.: «r ---r1
2.4.7. BARRAT Com tainha enfrâldada dê 2.0cm. Parle inlerna da bainha @nlendo um

cã§êado em câda Íente, fêito no sentido hofizontal, distenles 2,5ch {+]. 0.5 cm) da
costúra lat€ral, permitindo a regulagêm do elá§tlco rollço atrâvés do Íêgulador plástaco

típo focinho de porco). Pontas do elástico pre§as na costura do zíp€r lrontal.

o

_lf
U--J

Capuz

I

TÓíôx

L

D€-1 a+1

Oo-0,5â+0,5

2.4.11. ILUSÍRAçAO OO MOOELO:

24.25
36.5

25,75 265

De-1 â+1

.!B

Pontog d€ medidâ9

Tânrânhog
G GG

56 rll 72 76 06-1 a+2

Contorno da cava (C)
Espaldir (B)

5r
46

53,5

50

58.5 6T

52 't4
63.5

48

56 6'j
Dê-1 a+l
Oa-1 a+2

68 70 71 73D

Comp Manga-cava inÍeÍior (€) 52 53 5.1 5{)

72

57 5ô Oe-1 ô+'l
Comp lotal (com barnha)(F) 71 71 76 t76 8l D6-1 a+2
Comp Ceva-barra (lateral) (G) 4 3.5 48,5 49 54 54.5 54.5 D€-1 a+2
Soca punho (sêm alLlsle) (Hl 13.5 14 14.5 15 15.5 16 16.5 D€-0.5a+0.5

15 16 17 18 19 21 Oe-0.5a+0.5PíôÍlrndrdade §!p do bolsô (l)

Gola (nredrÍ sem zioeÍ) (Kl
ProÍundrdade iní. do bolso (J) 10

465 48I 49.5 51 525
23

:ai
2.1

5.1

25

555
Altuía capuz ÍL) l5 35.5 36 37 l3

25

:6 dê.)i
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2. EIITREGA

- As peças deveíão ser acondicionadas indivrdl.ralmente em êmbalageôs plásticas. lacradas:
- Na tâcê exte or dâ êmbâlâgem deverâ constar o nom€ dâ empresâ. ê discÍiminâção do

conleúdo e o lâmanho da peçâi
- As embalagêns rndividuais deveíáo sea acondicaonadas em carxas de papelão proprias

pêra êste tim contendo rnÍormaçt)es na Íacê exteÍna aomo o nome dâ empresa. a
discriminaÉo do conteúdo. os tamanhos das peças e o número do Pregão reÍeíenle ao
Íornecimento

3. GARÀNIA:

A gaíanlia deverá sêr de 01 (um) ano conlra deÍeitos de íabrícaÉo.

5. AIúOSTRAS:

a) A hcilante tem dez (10) dias útels para âpÍesentaÍ âs amoslías e laudos (amoslra e laudos
obrigalóÍios):

b) Amoslra da Jaquêta coíta vonto impoamoável - @r caqur - padÍâo PMSC. tamanho M:
c) Relatório de Ensaps OÍiginal coínprovando que a Joqueta coÍta vonto impsrmoável -

cor c€qui - padíáo PMSC, conÍoÍíne as seguintes normâs do subllem 2 2 I

. AATCC 20:2013:

. AATCC 20lA:20181 1l

. AaNT NBR 10591:2008:

. AAÍCC 42.2013.

.l7rogdaAATCC:

. ABNÍ NBR 1529212013:

. Norma 173/09 da AATCC:

. Normâ ABNÍ NBR 11914/1353a

. ABNT NBR 132í6/94i

. ABNT NBR 1058812015:

. ABNT NBR 12546t2017:

. Norma 2261/Í7i

. Norma 2217 da AATCC.

. ABNT NBR ISO 105 EO4/14;

. ABNT NBR ISO 105 X 12119

--!EF-
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eil#tayáÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA tNDEpENDÊNCtA.. 100 - cENTRo - palmitos

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.36'1 863/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600
E-mailr gabinete@palmitos.sc.gov br Site: http://www.palm(os.sc.gov b.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a lei 14.133/2021, Art. 28, le suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Processo Administrativo:

Íúodalidade:

Forma de Julgamento:

Forma dê Pegamento:

Prazo de Entrêga:

Local dê Entrega:

_ 
Vigência:

Objeto da Licitação

Observaçoes:

Palmitos. 03 de Outubro de 2024

ün024
Pregão eletrônico

MENOR PREÇO POR LOTE . LOTE

Conforme edital

CONFOME EDITAL

CONFORME EDITAL

12 MESES

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÔES DE FARDAMENTO (GORRO, JAQUETA
ANORAOUE, JAQUETA CORTA.VENTO, CONJUNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E
CACHECOL) PARA POLíCIA MILITAR OE PALMITOS . SANTA CATARINA.

DA r R J OC ELYi*H,F^*ià*ry;,*," _
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Assinatura do Responsável
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EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N" 8I/202.I

PREGÀO ELETRÔNICO N" 40/2024
REGISTRO DE PREçOS

I) PRÊAMBULO
l.l O Municipio de Palnritos - S('. Esrado dc Santa Calarina. inscrito no CNP.I n" 85.i61.86i,0001-47.

ler a ro conhccirrcnto dos intercssados a rcalizaçào do scguilltc processo de contrataçio:
I - Regime legal:
a)
h) Lei CornDlcmcntar n' I 3l'2006
c) Legislação M unicipal.
II - Modalidade:
a) Pregão (art.6". XLI)
lll - Critério de Jülgâmento:
â) Menor Preço PoÍ Lote
IV - Modo de disputa:
â) Aberto
V - Formâ:
a) Eletrônico (aí. 17. § 2')
Vl - Plâtâformâ:
a. Poderão panicipar deste Pregâo os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sisterna Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.
b. O licitante responsabiliza-se exchsiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda
que por lerceiros.
c. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no ilem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder. imediatamente. a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique inconeção
ou aqueles se lomem desatualizados.
d. A não observância do disposto no item anterior podeú ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
VII - Data/horário limite para cadastramento dâs propostas:
a) l8/10/2024. até às 08h30min (horário de Brasília/DF)
Vlll - Dâta/horário de início da sessão pública:
â) I 8/ l0/2024. às 08h3 lmin (hoÉrio de Brasília/DF)
IX - Data/horário limite nara aDresentâção dos documentos de HABILITACÃO e PROPOSTA
ÀTt ,\LIZ.^l)A pe lo licita nte com â melhor DroDosta:
à) Até 2 (duas) horas a contâr do momento que for declarada â melh!!'proDostâ.
x - Condüção do processo licitâtório:
â) Pregoeiro e Equipe de Apoio ( ), conl'orme designação no
regulamento Municipal Decrelo no l712024.

2) OBJETO
2.1 O ob.icro deslc processo licitalório e o REGISTRO DE PRtrÇO PARA AQtrlSlÇÔFS DE
r:,\rtr)A\4r:Nt0 {GORRo. JAQt.IETA ANORAQTiE. .TAQUF.TA CORIA-Vt,N',IO.
c()\.rt \losF(,t \DA Pl ll rl\\lR\or I c\('HI (()l ) PARA PoLi( lA illll.lT^R DL
PÁI-i\III'OS - SAN IA CAIARINA.
2.2 O objeto cstá Íirndamcntado contbrmc an. I 8. incisos I e I I. da Lei n" l.l. l,.ii l0l I :

I - Solicitaçào n" i 202-1. da Polícia Militar de Pahnitos - Estado de Santa Câlarina. que engloba o Estudo
Técnico Prelintinar [:-l'P c'Ienro de Rclerência 'fR:

2.JS(lBCON fRAI AÇÀO: fica VEDADA a subcontratiçào.
2..1 Os produlos cntregues devern scguir o Regulamento para os unil-orrnes da Polícia Militar dc Santa

Catarina. rcdaçào do Art 58 do RIIPMSC e lrnrhérn o ,Ar1 59. § l-1. tambcm do RtrP\4SC. lr.rta de

acessririos. como clchecol e lura de inrernu e lanrbénr o AIO N" +15 PIVIS( 102-1. larnbénr errr

conÍirrmidade com a Nota n'02{/Dir DALF/202-l - Fornecimcnto de peças do fardamcnto J" A pelo

Lei n" I.1.Iil,'2021 :

art. 8". § 5" da Lei n" l4.lji/2021
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CAD/DALF enviada em 0210512024 e por fim, informo que zls empresas interessadas deverão ter seus

pÍodutos homologados pelo CAD e estarem oadastradas. estando assim aptas ao Íbmecimento das peças

do tàrdarnento -l'A" e peças cornplementares.

3) PR§VISÃO DE
3.1 Como a presente proposta de certame licitatório baseia-se em uma Ata de Registro de Preços. a
indicação de adequação orçamenlária oconerá apenas em eventual realização de contrato.

4) IMPUGNAÇÃO E P§DIDO DE ESCLARECIMENTO
{.1 Qualqucr pessoa é parte legítima para irnpugnar edital dc licitaçiio por irrcgularidade na aplicação da

legislaçâo \isente ou para solicitar esclarecirncnto sobrc os seus lennos. derendo protocolar o pedido ate

3 (três)dias úteis antcs da dala dc abertura do cename (art. l6-l da [-ei n' l-1.]l-l 2021).
{.2 A rcsposta à impugnação ou ao pedido dc ssclarecinrenlo scrá di.rulgada etn sítio eletrônico ollcial no

prazo dc .rte I (três) dias úteis. linritaclo ao últirrro dia útil anterior ii data da abedura do certanrc (ql!-!_jiL
p. ú. da Lei n' l4.li3/?021
4.3 Eventuais modiÍicações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação
inicial. alem do cumprimento dos mesmos prazos dos alos e procedimentos originais, exceto quando a

alteração não compromeler a formulação das propostas (aÍ. 55. § l" da Lei n" 14. l3i/2021 ).

E

5) VEDAÇÔES
CONTRATO
5.1 Suo r.'Llaçries
n,.rr lerrrtLrr da l-r'i

PARA DISPUTAR O

para disputar o ccrtalne c

n" l-1. lji 201I :

CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇAO DO

|anicipar dn cxe'crrçlio ilo contralo. (lircla ou iD(liretarnentc.

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislaçào que disciplina a matéria (art.9". § l"):
b) Autor do anleprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitaçào versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se
aos autores do projcto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. I4. I c/c § 3")l
c) Empresa, isoladamenle ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, conlrolador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licilaçâo versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários (aí. 14. ll).
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3');
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitaçào. impossibilitada de participar da
licitaçâo em deconência de sanção que lhe foi imposta (aí. I4. III):
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituiçào a outra pessoa, fisica
ou iurídica. com o intuito de burlar a efetiridade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua controladora.
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaÇão Íiaudulenta da
personalidade iurídica do licitante (aÍ. 14, § 3"
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (art. I 4. IV);
f) Empresas controladoras, controladas ou coligâdas. nos ternos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro de
1976 Dispôe sobre as Sociedades por Ações. concorrendo entre si (art. 14. V):
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por explorâção de trabalho intàntil. por submissão de
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhisla (art. 14. Vl):
h) Em licitações e contralações realizadas no âmbito de projetos e progrÍlmas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estÍangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não podeú participar pessoa fisica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133/2021 (art. 14. § 5');
i) E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de

forma isolada art. l5 IV
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j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante ou
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato
an. -18. p. r.i.):

k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica. se aquela ou os dirigentes desta manÍiverem
vinculo de natureza técnic4 comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contÍatante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta.

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (an. 122. § 3').

ó) CUMPRIMEIiTO DA,TtrI GERAL I'E IN(}-TECÂO DE I}AIXE; T.GPD'IITCT N'13.?O"ZüÜI
6.1 Para finalidade da efetiva pafiicipação do l-ICITANTE no certame. o MUNICIPIO fará tratamento
dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros. e, zelará e responsabilizar-se-
á pela protcção de dados e privacidade.
6.2 O LICITANTE obriga-se durante a paÍicipação de todas as f'ases do certame. a atuar em
conÍbrmidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis. em
especial os regulamentos municipais e a Lei n" 13.709i2018 (LCPD). empenhando-se em proceder a lodo
tralamento de dados pessoais que venha a mostmr-se necessário. em conformidade com este edilal.
6.3 O MUNICIPIO e o LICITANTE. quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7". ll e/ou 14 da t-ei n" 1i.709/2018 (LCPD), e para
propósitos legítimos. específicos. explícitos e informados ao litular.
6.,1 O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n" 13.709/2018 (LGPD) e deveni
garantir, por seu representante legal eiou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a
que tem acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade. respondendo
pelos danos que possa causar.
6.5 E vedado ao LICITANTE a utilizaçào de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do
ceíame. para finalidade distinta da paÍicipação deste. As partes deverão. nos termos deste instrumento.
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamenlos e leis
aplicáreis à proteçào de dados pessoais.

6.6 O LICITANTE fica obrigado a norilicar o MUNICiPIO. cm aré 24 (vinte e quaro) horas. a respeito
de'qualquer incidente de acessos não autorizâdos aos dados pessoais. situações acideniais ou ilicitas de

destruição- perda. alteração. comunicação. qualquer não cumprirnento (ainda que suspeito) das

disposiçôes legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilicilo. bem como adotar as providências disposlas no art.48 da Lei n' 1i.709/2018 (LGPD).

6.7 As partes, em razào das infrações cometidas às normas previslas. ficam sujeitas às sanções

administrativas. civeis e criminais aplicáveis. por qualquer ação ilicita. que causar danos patrimoniais.
morais. individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.

6.8 O LICITANTE será integralmente responsável pelo paBamento de perdas e danos de ordem moral e

material. bem como pelo ressarcirnento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao

MUNICIPIO e/ou a terceiros. direiamenle Íesuhantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer
das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

6.9 As paíes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações ret'erentes ao exercício dos direitos dos
titulares previstos na Lei n' 13.709i 201 8 ( LC PD) e nas leis e regulamentos de proteçào de dados em vigor
e tarnbém no atendimento de requisiçôes e deteÍminações do Poder Judiciário. Ministério Público.
Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.
6.10 As cláusulas de proteçào de dados deste edital. permanecem duranle toda execuçào do objeto ora
licitado. sem prejuízo de novas cláusulas detinidzs no instrumenlo contmtual resultante deste certame. na
medida de abrangência dentro de seu escopo. e. ainda que encerrada vigência do instrumento contralual.
os deveres previstos devem ser observados pelas partes. poÍ prâzo indetenninado, sob pena de
responsabilizaçào.
ó.1I Por ocasião da assinatura do contrato- o(s) LICITANIE(S) vencedo(es) do certame. deverão seguir
um conjunto de prenrissas, políticas. especificações técnicas. devendo estar alinhadas com a legislação
vigente e as melhores práticas de mercado. afim de assegurarern adequado nivel de segurança em relação
aos possíveis riscos gerados pelo tÍatamenlo de dados pessoais, na sua estrutura organizacional.
6.12 Por ocasião dA Assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do cename, informará(ão)
ao MUNICIPIO os dados de contato do seu resDectivo Encarregado de Dados. conforme exisido nos
clocunrentos de habili taçào iurídica.
6.13 A LICITANTE. para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPlO. poderá conlalar
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com o Encarregado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
controleinternoADalmitos.sc.sov.br

7) APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N' I23T2006
?.1 Lrrrlirnrc a!- l lla l-qL rI L.l.!-i-1 l0ll. .tplicrtrn 'c rts Llirpo'içric s constântes dos arts. 42 a 49 da lei
cotnDlementar n' 123 /2006. exceto Í1.4' l'da Lei n" l.l.l33
I - No caso de licitação para aquisicão de bens ou contratacão de servicos em geral. ao !194 cujo valor
estimado for superior à receila bruta mâima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno poÍe;
II - No caso de contratação de obras e servicos de ensenharia. às licilaçôes cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno poíe
7.2 Para os eÍêitos da Lei ComDlemenlar n' l?i/2006. consideram-se mrcrocmpresâs ou emDresas de
peoueno porte (aÍt. 3o):

| - Sociedade empresária;
ll - Sociedade simples:
lll - Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
lV- Empresário aque se reÍ'ere o aÍ.966 do Códieo Civil
a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produçào ou a circulação de

bens ou de serviços;
b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou

aííslica. ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores. salvo se o exercício da profissão constituir
elemento de empresa.
7.3 Os efeitos da Lei Comolementar no 123/2006 também se aplicam:
I - Ao Microempreendedor Individual - MEI nos termos do arl. l8-A. § l' da Lei Complementar no

t23/2006:
Il - Às sociedades coooerativas que tenham auf'erido. no ano-calendário anterior. receita bruta até o
Iimite definido no inciso II do crrprir do art. io da Lei Complementar n" 123i2006 (Lei n' I 1.488r'2007. art.
34 ).
7.{ Para obtenção dos beneficios. conforme aa. .l'. § 2" da Lei n" l4.l3ii202l, o licitante deverá
apresentar declaraçâo (ANEXô ll) que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou
conlratos conl a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramenlo como empresa de pequeno porte ( Lei Complementar n" 123/2006
arr. 3'. ll).
7.5 Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contrato na aplicaçâo dos limites prev istos no ut. 4". §§ lj c2"d! I-ei !'l4-il3/202I
7.ó, Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (Vide Lei n" 14.133, de

202r)
ll - nâo houver um minimo de i (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumenlo convocalório;
III - o tratamento dilbrenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratâdo:

8) PARTICIPÀÇÃO DE CONSÓRCIOS
tl.l E irnpetJitla a ernpresa cottsorciada pa iciprr. na rlesnril licitaçiio. cic mais dc'unr consórcio ou de
lirrrna isolada 1an. 15. lV da [-ei r!" l].1.i-l lllll ).

8.2 A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos alos praticados em consórcio. lanto na fase de
Iicitação quanto na de execuçào do contrato (art. | 5. V da Lei no l4.l 33/2021 ).
E.3 A sutrstituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovaçâo de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quanlitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econôrnico-financeira apresentados pela empresa substituídâ para fins de habilitação do consórcio (q4.
15. § 5" da Lei n" l4.lii/2021).
8.rl Na fase de habilitação:
I - TECNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15. lll - orimerm DaÍte,
da Lei n" 14. I 33/2021 )
II. ECONOMICO.FINANCEIRA:
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â) Admissão do somatôrio dos valores de cada consorciado (art. 15. Ill - sequnda parle. da Lei no

1.1. r33/202 r ):
b) Acréscimo de l0% (dez por cento) a 30% (trinta poÍ cento) sobre o valor exigido de licitante
individual paÍa a habilitação econômico-financeira. salvo justificação (art. 15. § l' da Lei n'
t4. 133i202 I ); o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos. em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas. assim defi nidas em lei (art. I 5. § 2" da Lei n" 14. I i 3/202 | ).

8.5 A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15. § i'da Lei n' 14.133/202 | ):
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados (an. 15. I da Lei n' 14.133/2021 );
lI - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua Íepresentação peÍante a
Administração(art. 15. II da Lei n" l4.lii/2021).

9) PARTTCTPAÇÃO DE COOPERÀTIVA
9.1 Conlômrc e:Lló d! LEr !r' Llxl20ll. os proÍissionais olgarrizaclos soh r tbnna (ic cooperrti\a
poderão participar de licitação quando:
l - A constituiçào e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação
aplicável. em especial:
a) Lei n'5.7ú. de l6 de dezembro de I97l - Define a Política Nqcional de Cooperattuismo, instítui o
regime jurídico das sociedodes cooperutivas, e dá outrqs providências;
b) Lei n" 12.690. de 19 de iulho de 2012 - Dispõe sobre a orgonizaçdo e o .funcionamento das
Cooperolivas de Trabalho; instilui o Pro[foma Nacional de Fomento às Cooperativas de Trabalho -
PRONÁCOOP: e reroga o parágrafo único do art. 112 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovadu pelo Decreto-Lei n" 5.152, de l" de maio de 1913;
c) Lei Complementar n' 130. de 17 de abril de 2009 - Dispõe sohre o Sistemu Nacional de Crédito
C'ooperativo e revoga dispositivos das Leis na1.595, de 3l de de:enbro de 1961, e 5.761, de 16 de
dezembro de l97l .

II - A cooperativa apres€ntar demonstrâtivo de atuação em regime cooperado. com repaíição de receitas
e despesas entre os cooperados;
Ill - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executff o objeto contratado, vedado à
Administraçâo indicar nominalmente pessoas;

lV - O objeto da licitação referir-se. em se tratando de cooperativas enquadradas na t-ei n' 12.690 de 19

de julho de 2012, a serviços especializados constanles do objeto social da cooperativa, a serem
executados de forma complementar à sua atuação.
9.2 Conforme art. 34 da Lei no I 1.488/2007, aplica-se à sociedades cooperativas que tenham auferido, no
ano-calendário anterior. receita bruta ate o limite deÍinido no inciso II do caaar do an. 3'da Lei
Complementar n" 123/2006, nela incluidos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos
Y aX (art.42 ao 67 -A). na Seção lV do Capítulo Xl (art. 73 e 73-A). e no Capítulo XII (art. 74 ao 75-B)
da referida Lei Complementâr.

IO) REGRAS GERATS PARA DOCTIMENTAÇÃO
10.I Conl'orrre alt. ll da l-ei rr" ll.l-j.: lul l:
I - Os documentos serão produzidos por escrito. com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis:
It- Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente
nacional, ressalvado o disposlo no art. 52 da Lei n" 14.133/2011 (licitações internacionais):
III - O desatendimento de exigências meÍamente formais que não comprometaÍn a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensâo do conteúdo de sua proposta nào importará seu afastamento da
licitação ou a invalidaçào do processo;

lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
a€ente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade p€ssoal;
V - O reconhecimento de firma somente seú exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;
VI - Os atos serão preferencialmente digitais. de tbrma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;
Vll - E permilida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico.
mediante ceÍificado digital emitido em âmbilo da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-
Bras il).

I
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rT) FASES DE PROPOSTÀ E UABILTTAÇÀO
I l.l Para csts ceúanle. a sequCncia das lilses i,erá (art. 17. r'.r.l,rrl da Lci n" l'1.I ]j,2021 ):

I" I'RoPoS-I'A:
2' HÀB -rrAÇÀO.
ll.2 

^ 
apreciaçiio t{[]CL'RSAI- dirr-sc-ó err tasc única.'rr relaçlio ao.iulganrento (las propostas ou ato de

habilitaçào orr inabilitaçào de licilrntc (tt'!-I65. § 1". ll da l.ei n" ll l3llqll).

12) CRITÉRIO DE JIILGAMENTO E MODO DE DISPUTA
l2.l CRII ERIO Dt: JLTI.CAMEN Io: i\IENOR PRI-( O POR LoTII
l2.l.l Plrl claboraçào c aprescntaçiio das propostrts o licitantc tlcre:
I - l-er ar cm consitlcraçào o disposto neste ctlilll e ctn setl\ ânc\o\:
ll - Nio olcÍar pÍoposta corr ralor superior ilo indicado ncste cdilal:
lll - Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos cuslos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constiluição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais.
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas (art.63. § l" da Lei n' 14.133/2021);
lV - Encaminhar proposta na plala|orma indicada no preâmbulo;
V - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. conlados da data da abertura da

sessão, sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, ficará o
licitante liberado do compromisso assumido.
12.1.2 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abeíura da sessão pública ( da Lei n"aí. li
| 1. t:i:11202 I ), sob pena de incursâo no art. ii7-J do Códieo Penal.
12.1.3 O licitanle deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e

o horário marcados para abeÍura da sessão. quando então se encerrará aulomaticamente a etapa de envio
da proposta.
12.1.{ Qualquer elemento que possa identilicar o licitante imponaú desclassiÍicação da proposta" sem

prejuizo das sanções previstas nesle edital.
12.1.5 Até a abertuÍa dâ sessão. o licilante podeá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.
12.1.6 A abertura da sessão pública oconeú na data e na hora indicadas no preâmbulo deste editâl, na

plataforma.
12.1.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os Iicitantes ocoÍreú exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.1.8 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sislema eletrônico durante a sessão pública, ficando
responsável pelo ônus deconenle da perda de negocios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistemÀ inclusive quanto ao não encaminhamento de

documento afeto à proposta.
12,1.9 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio
e registrado no sistema eletÍônico. respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
of'erta-

l2.l.l0 Senl adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:
a) l0 (dez) minutos de Iances sucessivos e. após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
b) A prorrogação automática sená de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de pronogação;
c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos. a sessão pública será encerrada
automaticarnenlei
d) Encerrada a elapa de lances. sem proÍTogação automáIica pelo sistema poderá o pregoeiro. assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de lances. em prol da consecução do
melhor preço;
e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração:

0 Durante o envio de lances. se houver requerimenlo do licitante. o pregoeiro poderá excluir,
justificadamente. Iance cujo valor seja manifestamente inexequível;
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g) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema eletrônico
perrnanecer acessível aos licitantes. os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.
l2.l.l I No caso de desconexão do pregoeiro peÍsistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão

será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 2'1 (vinte e quatro) horas aÉs
comunicaçâo expressa aos paíicipantes no sitio rg4L[[]p1g.[.

I3) VERIFICAÇÃO DO IMPEDIMENTOS NO TCLI
13.l t:ncerrada a ctapc dc lances. o prcgoeiro rcrillcarir eventull descurnprintcnto das condições dc

parlicipaçio. c'speciolrnente quant(, r'i e\isli'ncia r.lc sançào que itnpeça a participaçào dos licitantes no

cenarle ou lirtura contrataçào. meditnlc çonsulta ao seguinlc cadastro:

l - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ( httos:1/certidoes- f.aoos.tcu.rrov.br
13.2 A consulta ao cadastro acima referido sení realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio
majoritário
(hnps:/'i contas.tcu.t:ov.br/ords/l?o= I 660.3:l 197 49796643592::::P3 TIPO RELACAO:INIDONEQ ). por
força do art. l2 da Lei n'8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicaveis em virlwle da prático de alos
de improbidade administra,iva, de que Írala o § 1" do ort. 37 da ConslituiÇão Federal: e dá outras
providências).
13.3 A verificaçào visa coibir o disposto no aí. 3i7-M do Códiso Penal

l*}'
l4.l Serão desclassificadas as propostas que (aÍÍ. 59. caput. da Lei no 14.133/2021):
I - Contiverem vícios insanáveis;
Il - Não obedecerem à especificações técnicas pormenorizadas no edital;
Ill - ApÍesentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
IV- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrâção Pública
Municipal;
V - Apresentarem desconformidâde com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;
Vl - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicÍs compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivâs de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas (aÍ. 63. § I 

o da Lei no 14.133/2021 ).
14.2 A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta melhor
classificada (art. 59. § l" da Lei n" I -1. l-l-i l0l I

I4.3 EXEOUIBILIDADE:
14.3.1. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela se.ia demonslrada, conforme disposto em IV do tópico l4.l (art.
59, § 2'da Lei n" 14.133/2021).
1,1.i.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a:
I - BENS E SERVIÇOS QUE NAO SAO DE ENCENHARIA: 50% do valor máximo definido pela

Administraçào Pública Municipal;
II - SERVIÇOS E OBRAS DE ENGENHARI A: 75o/o do valor máximo definido pela Administração
Pública Municipal (art.59, § 4).
14.,1 EMPATE:
It,4.l Em caso de empate enlre duâs ou mais proposlas, seÍão utilizados os seguintes critérios de

desempate. nesta ordem (art. 60, caral da Lei n' l4.l3i/2021 ):
I - Disputa final. hipótese em que os licitantes empatados f,oderão apresenlar nova proposta em ato
contínuo à classifi cação;
ll - Avaliaçào do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no

14.133t2021:
III - Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho;
IV - Desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade. conforme orientaçõ€s dos órgãos de
controle, quando existir.
I4.5 DIREITO DE PREFERENCIA:
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l.Í.5.t Ern igualdade de condições. se nào houver desempate. será assegurada preferência.
sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60. § l' da Lei n' 14. I 33/2021 ):
I - Empresas estabelecidas no teritório do Estado de Santa Catarina:
lI - EmpÍesas brasileiras;
lll - Empresas que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
lV - Empresas que comprovem a prática de rnitigação. nos lermos da Lei n" I 2. 187. de 29 de dezembro
de 2009 ( lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
l{.5.2 Ainda. devem ser aplicadas as regras dos arts.44 e 45 da Lei Comolementar no l2il2006 (art. 60. §
2' da Lei n" 1.1. | 3i/2021 ): se a proposta melhor classificada nào tiver sido apresentada por licitante apto a

usuÍiuir dos beneficios da Lei Complementar n" l?i1200ó e se houver proposta igual ou até 5-o/o (cinco
por cento) superior à proposta melhor classificada. âpresentâda por licitante que possa usufruir dos
beneficios da Lei Cornolementar n" lli/2006- se procederá da seguinte Í'orma:
I- O licitante coberlo pelos arts.42 ao 49 da Lei Comolementar n" 123i2006 melhor classificado
poderá. no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. apÍesentar pÍoposta de
preço inferior à do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências desle edital, seÍ
adjudicatário:
ll - Não sendo adjudicatário na l'onra do subitern anterior, e havendo outros Iicitantes que se

enquadrem na condiçào previsla no capul deste item. estes serào convocados. na ordem classificatória.
para o exercício do mesmo direito;
Ill - O convocado que não apresentar proposta denro do prazo de -i (cinco) minutos, decaiú do direito
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.
I4.ó NEGOCIACÀO:
l.l.6.l DeÍinido o resultado do julgarnento. a Administração Pública Municipal poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 6l . canrlr da Lei n" 1,1. 133/2021 ).
l{.6.2 A negociação poderá ser Í'eita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado. mesmo aÉs a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração (an. 61. § l'da
Lei n' I'1. I i3r202 I ).
I {.6.3 A nego--iaçào seni conduzida pelo pregoeiro e podeú ser acompanhada pelos demais licitantes (4{.
61. § 2"da Lei n" 1,1.133/2021).
l{.7 Se a proposta for desclassificada o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivanrente. na ordem de classiflcação. até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

rs) HABTLTTAÇÃO
15.1. Encerrado o julgamento das propostas. será exigido do licitante com a melhor proposla os
documentos de habilitação. o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados no
preârnbulo (art. 6i. Il da Lei n" 14. llii20l I ).
15.2. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do Iicitante. com indicação precisa de dados
capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
15.3. Em se tratando de licitante apto a usulruir dos beneticios da Lei Complementar n' 123/2006:
l- Deverá apresentâr toda â documentâçâo exigidâ parâ efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que estâ âpresente alguma restrição (art. 4l ):
ll- Havendo alguma restrição nâ comprovação da regularidade fiscal e trabalhistâ, será
assegurado o prâzo de cinco diâs úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponenle for declarado vencedor do certame. prorrogável por igual período. a critério da Administração
Pública Municipal. para regularizaçào da documentação. para pagamento ou parcelamento do débito e
para etnissão de eventuais certidões negalivas ou posilivas com eleito de certidão negativa (art.43. § l"):
lll - A não-regularização da documentação. no prazo previsto anteriormente. implicará decadência do
direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021. sendo facultado à
Adnrinislraçào Pública Municipal convocar os licitantes rcmanescentes. na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato. ou revogar a licitação (art..t3. § 2').
t5.{. Após â entregâ dos documentos para habilitação, não será permitidâ â substituiçâo ou â
apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 6.:l da Lei n. l4.ljj/2021):
I - Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à epoca da abertura do ceÍame;
ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
l5'5' Na análise dos documentos de habilitaçào. o pregoeiro poderá sanar erros ou làlhas que nào alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado registrado e



acessível a lodos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64. § l" da Lei n"

r.1.lji 202l
15.6 As declarações exigidas neste edital NÀO poderão ser supridas mediante maniÍbstação expressa do

licitante no chat do sistema.
15.7 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirrnação daqueles exigidos neste edital e

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, viâ sistema eletrÔnico. no prazo fixado pelo

pregoeiro. sob pena inabilitaçâo, prazo durante o qual a sessão não será suspensa,

t5.7.1 Em se tratando de filial. os documentos de habiliução juídica e regularidade fiscal deverão estar

ern nome da filial. exceto aqueles que, pela prôpria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
15.8 A nào regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicaÉ decadência do
direito à contrataçào. sem prej uízo das sanções previstas nesle edital, e facultará ao pregoeiro convocar os

Iicitantes remanescentes. na ordem de classificação.
I5.9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARÁ HABILITAÇÀO
l- Declaração que atende aos requisitos de habilitação(rrt.63. ltla t.ei n" tr.t-l-l llll)
ll - Declaração que cumpre as exig,ências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, nos termos do ar!. oj: dn l-ci !!' ti.ll-'l ql (iin.6 lV da Lei n"

l:1,11--llÍ|2-!)
lll - O licitante deverá apresentar declaração que não incoÍre nos impedimentos.

IV- HABILITAÇÀO JURÍDICA (êrl-6ÁJa L-c'i n,|{lji,201I):
â) Caíão do CNPJ;

b) Estatuto ou contrato social;

v - HABILITAÇÀO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (4(l,S &,L.ei!r' l:1. 1.1.1 l(Ll-l):
â) Os documentos poderão ser substituídos ou supridos. no todo ou em parte. por outros meios hábeis a

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (âÍ. 68, § l').
b) Regularidade perante a Fazenda federal, estâdual e municipal do domicílio ou sede do licitante. ou

outra equivalente, na forma da lei (art. 68, lll);
c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei (art.68. IV);
d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68. V);
e) Declaraçào de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aí.7" da Constituição Federal (art.68,

vt).
vt - HABILITAÇÀO ECONÔN{ICO FTNANCEIRA (.fr. 6e (la r.c:i n" rLljf l()l l):
â) Cenidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Comprovar que se encontra devidamente cadastrada pela DALF/CAD (Diretoria de Apoio

Logístico e Financeiro/Centro de Armazenamento e Distribuição) da PMSC para comercializar uniformes

e peças de faÍdamento.

15.10 Se o licitanle não atender às exigências de habilitação. o pregoeiro examinará a propostâ
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor
atenda a este edital.
l5.l I Constatado o atendimento à exigências fixadas neste edital. o licitante será declarado o vencedor.
15.12 Certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias
da data de emissão. salvo disposição conlrária em lei ou em regulamento a respeito.
15.13 No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ. a sua atualização compreenderá o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data de emissão, sâlvo disposição contúria em lei ou em
regulamento a respeito.

I6) RECURSO§ E PEDIDOS Df, RECONSIDERAÇÃO
ló.1 Cabe recurso. no prazo de 3 (tr'ésldia: úteis. conlados cla data de intimaçào ou de larratura da ata

( itx- l65-l_d4 Lsiq' l1.l-ll,?01 l1:
I - Julgamcnto das proposla§:
Il - Àto de habilitaçào ou inabilitaçào de licitante:
lll - Anulaçiro ou revogaçào da licitaçio:
ll - l:rtinçlio do contrato. quilndo dcterrninada por ato unilatcral c,-'scrilo da Administraçào.
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16.2 Se apresentado recurso em virtude do disposto em lou ll do item anterior, serão observadas as

seguintes disposições {an. 165. § l'da Lei n" l4.lii/2021):
f - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo

para apresenlação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavralura da ata de

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1' do art. l7 da

Lei n" l4.li3/2021. da ata de julgamento:
II - A apreciação dar-se-á em fase única.
16.3 O recurso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (an. I 65.

§ 2" íprime ira partel da Lei n" l,l.li3i 2021

16.4 Apresentado o recurso. inicia prazo de i (três) dias úteis para contranazões. a partir da data de

intimaçào pessoal ou de d ivulgaçâo da interposição do recurso (art. I 65. § 4" da Lei n" i 4.1 3 3/202 I );
16.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165,

§ 5" da Lei n'14.133/2021).
16,ó Apresentadas as contrarrazões ou findo o p,azo paÍa apresentação destas. a autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisâo recorridâ terá prazo de 3 (três) dias úIeis para apÍeciar o recurso e as

contÍaíazões.
16.ó.1 Se não reconsiderar o ato ou a decisão. encaminhaú o recurso com a sua motivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis. contado do
recebimento dos autos (art. 165, § 2" da Lei n' l4.l i3/2021 )
16.7 O acolhimento do recurso irnplicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (q4.
I 65. § i" da Lei n" 14. I i3/2021 ).

ló.8 Cabe pedido de reconsideração. no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação,
relalivamente a ato do qual não caiba recurso hieárquico (aÍ. 165, I I da Lei n' 14.1 33/2021 ).
16.9 Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, ll e llt do caput do an. I 56 da Lei n' l4.l 33/2021
caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úIeis. contado da data da intimação (art. 166, caput da Lei n'
t4. t33/2021).
16.9.1 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nào a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis. encaminhaní o recurso com sua motivaçâo à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisào no prazo miirimo de 20 (vinle) dias úteis, contado do
recebimento dos aúos (art. 166. parágrafo único da Lei n' 14.133/202 I ).
16.10 Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do aí. 156 da Lei n' l4.li3/2021 caberá
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado
da data da intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do seu recebimento
(art. 167 da Lei n" 14.133/2021).
l6.l I O recurso e o pedido de reconsideraçào terão efeito suspensiyo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente (âí. 168. caput da Lei no 14.133/2021 ).
ló.12 Na elaboração de suas decisões. a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (an.
168, parágrafo irnico da Lei n' l,l.l33/2021 ).

1 7) Ar»uDrCAçÃo E,@le)r.dlGAçÂO
l7.l Conforme an. Tl daLei n" l.l.l33rl02l. encerradas as fases dejulgamento e hâbilitação. e exauridos
os recursos adm inistrativos, o processo de conlratação será encaminhado à autoridade superior. que
poderá:

I - Detenninar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades:
ll - Revogar o processo de contrataçào por rnotivo de conveniência e oportunidade;
lll - Proceder à anulação do processo de contrataçào, de oficio ou mediante provocação de terceiros.
sempre quc presente ilegalidade insanárcl:
lV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação.
17.2 Ao pronunciar a nulidade. a autoridadc indicará expressamente os atos com vícios insanáveis.
tornando sem etêito todos os subsequentes que deles dependam. e dará ensejo à apuraçào de

responsabilidadedequemlhestenhadadocausa(art.7l.§l'daLei n" l,l.l33'2021).
l7.l O motivo determinante para â revogaçâo do processo de contÍatâção deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado (arl. 71. § 2" da Lei n" 14. I ll/202 I ).
17.;l Nos casos de anulaçào e revogação. será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71.

§ j" da Lei n' 14. I 3ii 2021
17.5 A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato

):
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Tt) ATA DE REGETR§Dtr PBEÇO§
l8.l O Íegistro de preços observaú as seguintes condições:
I - Serào registrados. nâ ata de registro de preços. os preços e quantitativos do licitanle melhor
classiticado durante a tàse competitiva ou do proponente a ser contratado de forma direta;

II - Será incluido na respectiva ata- na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o

objeto com preços iguais aos do licitânte vencedor na ordem de classiticação do cename. bem como

daqueles licitantes que rnantiverem sua propostâ original. com objctivo a formação de cadastro de reserva

no caso de impossibilidade de atendimento pelo prinreiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento

do registro do fornecedor;
Ilt - O preço registrado com indicaçâo dos fomecedores será divulgado no sítio eletrônico oficial do

Municipio e no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP. bem como ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços:

lV - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços deverá ser respeitada

nas contrataçôes.
18.2 Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto corn preços iguais aos do licitante vencedor.
serào classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase de lances.

18.3 A habilitaÇão dos fomecedores que cornporão o cadastro de reserva será ef'etuada quando houver
necessidade de contratação de tbrnecedor remanescente.
18.{ O anexo que trata o inciso Il do tópico l8.l será preenchido com a inÍbmraçâo dos licitantes que

aceitarem registrar preços iguais ao do licitante vencedor do certame e daqueles licitantes que manliverem
sua proposta original.
18.5 O prazo de vigência da ata de rcgistro de preços será de | (um) ano, podendo ser prorrogado até o
linrite de 2 (dois) anos. desde que comprovado o preço vantajoso.
18.ó O t'ornecedor classificado ern primeiro lugar será convocado para assinar a ata de registro de preços.

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser pronogado uma vez. por igual período, quando

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra rnotivo justificado aceito pelo Município.
18.6.1 E làcultado ao Município. quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos. convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classiticação. para fazê-lo em

igual prazo e nas mesnras condições propostas pelo primeiro classiÍicado.
18,6.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do tópico anterior.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. o Município poderá:

I - Convocar aqueles licilantes que rnanliverem sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou
ll - Adjudicar e celebrar a ata de regis[o de preços nas condições olêÍadas pelos licitantes subsequentes,

atendida à ordem classificatória" quando frustrada a negociação de rnelhor condiçâo.
lE.7 A existência de preços registrados implicani comprornisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas nào obrigará o Município a contralar, facultada a realização de licitação especítica
para a aquisição pretendid4 desde que devidamente motivâda.
18.8 A recusa injustiÍicada do fornecedor melhor classiíicado em assinar a ata de registro de preços

dentro do prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicaçào das

penalidades legalmente eslabelecidas no art. 156 da Lei Federal no l,l.liii202l.
18.9 O compromisso lamMm se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
Iicitante vencedor. benr como licilantes qur,. mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que

apresenlaram preço conlorme o aÍ.82. lll da Lei n" I4. Ii3i202l .

18.10 O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original. mas deixar de responder ou recusar convocaçâo do Municipio para

assurnir o remanescente da ata de registro de preços. ficará sujeito à irnposição das sanções previstas no
art. I 56 da Lei F ederal n" I 4. I i ii 202 I . sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.
l8.l I O contrato decorrenle da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
corn as disposições nela contidas. devendo ser deverá ser celebrado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

l8,l l.l O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95. caput da Lei Federal n'
14. lli/202 I .

l8.l1.2 O contrato ou outro instrunrento que venha subsliluí-lo observará o disposlo no Título lll da Lei
Federal n" l4.lljt202l (Dos Contratos Adrn inistrativos ).
l8.ll.3 Será reputada tlrmada a contratação adnrinistrativa na data da confirmação de entrega do
instrumento contratual ao fomecedor regislrado. admitindo-se a enlrega do instrumento por qualquer meio
quc assegure a certeza da ciência do interessado.
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18.12 Os preços regisrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduçâo dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações j unto aos fomecedores.
l8.t2,l A compÍovação da alteração dos preços seú feita por meio de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisiçào de matérias-primas, de transpoÍte de mercadorias, alusivas
à época da elaboraçào da proposta e do momento do pedido de desoneraçào do compromisso, sem

prejuízo de outros documentos que comprovem a necessidade de aheração dos preços registrados.

18.t2.2 O Município podeú convocar os licitanÍes rernanescentes, na ordem de classificação original,
para que se manifestem sobre a manulenção do preço ofertado na licitação, hiÉtese em que o registro
será confinnado àquele que ofeÍar a proposta mais yantajosa.

18.13 Quando o preço registrado se tornar superior ao pÍeço praticado no mercado por motiyo
superveniente. o Município convocaú o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
| - O fomecedor que não aceitaÍ reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seÉ liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
ll - A ordem de classificação dos fomecedores que aceilarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificaçâo original.
lE.l,l Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso. o Município podeÉ:
| - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ântes do pedido de

fomecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovanles
apresentados;
ll - Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
lll - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registÍo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratrção mais vanlâjosa;
18.15 O registro do fornecedor será cancelado quando:
| - Por razâo de interesse público;
ll - A pedido do fornecedor;
lll - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

lV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município,
sem j ustifi cativa aceitável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
VI - Sofrer sanção prevista no inciso Ul ou Mo caput do art. 156 da Lei Federal n" l4-133/20211
VII - For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n' 14.133/2021, por
sentença transitada em julgado.
18,16 O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superior.
assegurado o contmditôrio e a ampla del'esa.

18.17 O cancelamento dos preços registrados podeú ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata
de registro de preços, total oü parcialmente, nas seguinles hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
I - por razão de interesse público;
ll - a pedido do t'ornecedor, decorrente de caso fortuito ou fbrça maior; ou
lll - se não houver êxito nas negociações. nos termos do disposto no § 3" do aí. 26 e no § 4'do art. 27 do
Decreto no I 1.462/2023.
18.18. E vedado aos órgãos e entidades da Administraçào Pública federal, estadual. distrital e municipal,
na condição de não participantes. aderirem à ala de registro de preços gerenciada por este Município.
18,19. E vedado à Administração Pública Municipal a participação em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no privo de validade daquela de que já tiver panicipado, salvo na oconência
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao márimo previsto no edilal.
18.20. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmÍs condições contratuais. acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas

obras. nos serviços ou nas compras, e. no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os
acréscimos seÉ de 50% (cinquenta por cento). em conformidade com o estabelecido no ârt. 125 da Lei n'
r.l.l i3/202 r .
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l r) RECEBTMENT{} rxloBt§r()
l9.l O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis. a contar da data de

envio da auorização de fomecimento, contbrme quantidade e condiçôes especificados em solicitação. a

qual será encaminhada para a empresa vencedora do certame. via e-mail ou Whuts-|pp.

19.2 Os produtos serão entregues nas dependências do setor responsável pela solicitação.
19.3 Durante a vigência do contrato, a empresa lica obrigada a fornecer os produtos de acordo com o

valor proposto. nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados pelo contrato.

f9.{ Após a r'ntrcga dos produtos a empresa Íica responsável pela retirada e destinaçâo final das baterias

usadas ou descartadas.
19.5 Ficarão sob responsabilidade da conratada todas as despesas com encargos fiscais. trabalhistas.

previdenciários e cornerciais. bem como despesas com transpoÍte/deslocarnento, taxas de administração.

lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. nào se adnrilindo qualquer adicional.

19.6 O objeto será recebido (art. l.+0. caput da Lei n' 1.1.133i2021 ):
I - Em se tratando de compras:
a) PÍovisoriamente. de Íbrma surnária. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçào. cotn
verificação posterior da conformidade do rnaterial com as exigências conÍatuaisi
b) DeÍinitivarnente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
19.7 O(s) produto(s) que for(em) recusado(s) deverá(ão) ser retêito(s) no prazo máximo de 05 (cinco)
dias. contados da data de notificação apresentada à fornecedora. sem qualquer ônus para o Município.
19.8 Se a subsrituição do(s) produto(s) cotados não for realizada no pmzo estipulado. a empresa estará
sujeita às sanções previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços.
19.9 Os produtosi itens adquiridos deverão ser entregues no local indicado na autorizaçâo de fornecimento
conÍbnne Secretaria solicitante.
19.10 O recebirnento dos produtos. mesmo que deÍinitivo. não exclui a responsabilidade das Íbmecedoras
em relaçào à qualidade e característica-s, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço ou da garantia do produto.

20) PAGAMENTO
20.1 No dcvcr dc pa-garncnto pela Adrnini5lraÇiio Pública Municipal. será ohservada a ordenr cronológica
para cada tbrrte rliltrenciada de rccursos. subdiriditla nas seguinlcs cirterorias de conlratos (an. l4l.
c.tDut da Lei n" l.l.l3jr202l
I - Fornecimento de bens;
It - Locações;
III - Prestação de serviços;
IV - Realização de obras.
20.2 A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justiÍicativa da autoridade competente e
posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de
Contas de Santa Catarina - TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § l" da Lei n"
14. r33/202 r

I - Crave perturbação da ordem. situação de emergência ou calamidade pública;
lI - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno pone, agricultor familiar, produtor rural pessoa

fisica. m icroempreendedor individual e sociedade cooperâtiva. desde que demonstrado o risco de
descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato:
lll- Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturanles, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contralo;
lV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência recuperação .iudicial ou
dissolução da empresa contratada;
V - PaSamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando
demonslrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento
da missào institucional.
20.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável. cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (

):

).

2" da Lei n" l4.l3i/2021
20..1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quantidade, a
parcela inconlroversa deverá ser liberada no prazo previsto pam pagamento (aí. 143 da Lei n"
l.l.l3l,2021

r-11

20.5 Não seá pennilido pagamento antecipado. parcial ou toral ( ).

L
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20,6 O pagamento seÉ eletuado em até f,o (trinta) dias. aÉs a cenificação da Nota Fiscal EleÚônica

NF-e correspondente à solicitação. mediante transferência na conta corrente da contràtada ou emissão de

boleto bancário.
20.6.1 Na opção pela lransferência bancária paÍa instituição financeira diversa daquela em que estiver

depositado o recurso público. caberá à registrada arcar com as despesas da TED/DOC/ PlX.

2I) INT'RAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
2l.l O licitante ou o conmtado será responsabilizado adminisÍativamente pelas seguintes infrações

cometidas (art. 155 e 156 da Lei n" 14.133/2021 ):
f - Dar causa à inexecução parcial da Ala de Registro de Preços:

ll - ar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração.

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
llI - Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;

lV - Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;

Vl - Nâo celebrar a Ala de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a

contrataçào, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçào ou a execução da Ata de Registro de Preços;
lX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qüalquer natureza;

Xl- Praticar alos ilícitos com vistas a tiustrar os objetivos da licitaçãol
XII- Praticar ato lesivo previsto no art.5"da Lei nol2.846.del'deaeostode20l3.
21.2 Pelo cometimento das in indicadas no anterior. serão licadas as se uintes nalidades:

21,3 Na aplicação das sânções serão considerados os dispositivos an. I 56. § I " da Lei n" 14.133/2021
21,,1 Para aplicação das sanções gerais utilizados os disposit;vos dos aís. 156. § 6o. I, 157 e 158 da Lei n"
t4. | 3i/2021 .

21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamenlo
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contralado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da gaÍantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. § 8' da Lei n'
l ,1. r33i202 t).
21.6 A aplicação das sanções não exclui. em hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública Municipal (an. l5ó. § 90 da Lei n' 14.133/2021).
21.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133i2021 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

-

t

Obs. l: Aplicada exclusivamenle em razão de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamenle com multa
(art. I56. § 7").

Itern I

Multa de 5olo Qualquer intiação (art. lJó,§ lj).
lmpedimento de licitar e contralar no

âmbito da Administraçào Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-Sc.
pelo prazo márirno de I (lrés) anos (a[

r5ó. § 1").

Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(aí. 156. § 7").

Itens II. III, lV. V. Vl e VII

Declaraçào de inidoneidade para licitar ou
contraur no âmbito da Administraçào

Pública direta e indireta de todos os entes

federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e má\imo de ó (seis) anos (art. 156. §

5').

Itens Vlll, lX. X, Xl e XII

Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
( arr. 156, §

I 2.8.16. de l" de asosto de 2013

Pasrnâ l{ de 2§

4(--,r

Advertência (art. 156. § 2").



observâdos o rito procedimental e a autoridade competente definidos na reÍêrida Lei (art. 159 da Lei n

14. l33i 201 I

2t.8 A personalidade juridica podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facililar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n" 14.133/2021 ou para

provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administmdores e sócios com poderes de administração. a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com

o sancionado, observados, em todos os casos. o contraditôrio. a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133/2021).
21.9 A Administraçào Pública Municipal, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicação da sançào, informaá e manteÍá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de EmDresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal art. 16l da Lei
n" 14. I33120? I ).
21.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista no quadro do item 21.2 (art. l62daLei n'l4.li3/2021).
2l.l0.l A aplicação de multa de mora não impedir:i que a AdminisÚação a converta em compensatória e

promova a extinçâo unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei n" 14. 133/2021 (art. 162. oanierafo único da Lei n" l4.l 13/2021).
2l,l I E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos-SC, exigidos,
cumulativamenle (art. 163 da Lei n'l4.l3i/2021):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
ll - Pagamento da multa;
lll - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade. no caso de declaração de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:
V- Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste item.
2l.l l.l A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa durante a licitação ou a execução do conlrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 2013) do item 2l.l exigini.
como condição de reabilitação do licitante ou contratado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa
de integridade pelo responsável (art. 163. parágrafo único da Lei n" 1.1.133/2021)

22) GESTÃO E FTSCALXZAÇÃO DO PROCESSO UCTTATóRIO
22.1. O acompanhamento e fiscalizaçào tlo objeto contratado serào realizados pelo Cestor Sr. Olir Roque
Gonzatti. e terá como Fiscal o Sub Ten PM Márcio Stahlhõfer. que farão o acompânhamento Í'ormal nos
aspectos adm inislrativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscali:ração dos serviços,
de\endo registrar em relatório todas as ocorrências e as dc-ficiências. nos termos da Lei. consolidada. cuja
cópia será encaminhada à contÍatada, objetivando a correção das inegularidades apontadas no prazo que
t'or esrabelecido.
22.2. O llscal do contrato será responsável pelo Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

perli nenles aos encareos complementares.
22.J. As exigências e a atuação da tiscalizaçâo pelo rnunicípio enr nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da contratada no qUe conceme à execuçào do objeto contratado.

23) DTSFOSTÇOES FTNAIS
23.1 E lacultado ao pregoeiro ou ao PleÍêito l\,lunicipal ou (iestor- em qualquer làse destc processo
licitatório. promover diligência destinatla a esclarcccr oLl conrplL'tar a instruçiio do processo. sendo
ledada. ressalvados os casos prcvistos neste edital. a inclusào posterior dc inÍomtaçôes ou de docurnentos
que deveriam ter sido apresentados para llns de classiÍicaçào e habilitaçào.
23.2 Caso os prazos detlnidos neste edital nào eslejanr cxpressamente indicados na proposta- eles serão
considerados conro accitos pelos licitantcs para el'eitos de.iulgamento deste processo licitatório.
23.3 Só se iniciatn e vcncem os Pntzos reÍ'eridos nesta licitação enr dia de e\pedienlc no Município de
Paltnilos. ponanto seriio prorrogados atú o pró\imo dia útil os prazos que venccrem durante o recesso
municipal.
2J.{ Para tins de garantir a ampla pu[]licidade. este edital c seus âne\os serào divulgados:
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I - Ponal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da adoção pelo Municíp io (art. r76. t

in" 1.1.1i3,20? I

l1 - Página do Município de Pdmitos SC (https:,//www.palmitos.sc.gov.br/ );
Ill - Diário Oficial dos MunicÍpios DOM t da Lei n' l4.lll/2021
lV - Platafonna Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.
23.5 São anexos deste edital:
I - Declâração inexistência de impedimentos
II - Declaração para LC 12312006
Ill - Proposta + Declaraçâo art. 63. § l"
IV - DeclaraÉo aÍl. 63. I - atende os requisitos de habilitâção
V - Declaração art.63. lV - PCD e reabilitado da Previdência Social
Yl - Ata de Registro de Preços
VII - Especificações, preço e quantidades
23,6 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Palmitos-Sc, com exclusão de
qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

Município de Palmitos-Sc,3 de outubro de 202{.

&!Édo d'glr.ríEnr. pd DÂrR.)ocELY

DA I R J OC E LYi##TÉitn.esi,.o*,..
ENGE:03'1845

87991

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

t7

OU.Ssún. óâ Reúa Fêdêr.rdo
RÊ4, OJ=RFB &CPF Á3 OU1m
CN=OAIR J@ELY ENGE 031A'5A7991
R..aor Eu &u ô anor d.stê deumnlo

O.t : 2O2a 10 03 07 52 5743 0O'
Forrt POF Rc.dcr VéRào 2024 I 0
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ANEXO I _ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME
E/OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRÂTO

inscrito no CPF/CNPJ n" _. DECLARA que não
incorre nas vedações previstas na Lei n'14.133/2021 . assumindo a responsabilidade de comunicar

imediatamente a Administração Pública no caso de inconer:
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçâo que disciplina a matéria (aí. 9'. § l"):
b) Autor do anteprojeto, do projeto biásico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou jurídica. quando a

licitação venar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integmntes do mesmo grupo econômico art. 14 c/c §-3);
c) Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador. acionista ou detentoÍ de

mais de 5ozo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a

licitaçâo verar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ela necessários a(. 14 ll Equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3');
d) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da Iicitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorÉncia de sançào que lhe foi imposta an. 14 III
Obs. l: Este impedimento tambem e aplicado ao licitante que atue em substituiçào a outra pessoa, fisica ou
juridica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização liaudulenta da personalidade juridica
do licitante (an. 14. § 3').
e) Aquele que mantenha vinculo de naturez-a tecnica. comercial, econômica. financeira, trabalhlsta ou civil
com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe funçào na licitação ou
atue na Ílscalizaçâo ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha rela.
colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (art. 14. lv)i
f) Empresas conlroladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de

1976 Dispõe sobre as Sociedades por Acões. concorrendo enlre si (art -]4.Y):g) Pessoa fisica oujurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

.judicialmente. com trânsito em julgado. por cxploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo
trabâlhista art. l4 VI

):

):

h) Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e progBmas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional. não podeÉ participar pessoa ffsica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021 (aí.
14. § 5"):
i) É impedida a empresa consorciada panicipar. na mesma licitâçâo. de mais de um consórcio ou de forma
isolada art. l5
j) Durante a vigência do contrato. e vedado ao conlratado contmtar cônjuge. companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conlrato (art. 48. p.

u.);
k) Vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza lécnica. comercial. econômica, financeira. aabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral. ou por
afinidade, até o terceiro grau (afi. 122. § 3").

Por ser expressâo da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declamção. sob pena do q11

299 do Códieo Penal.
(LOCAL). (DATA)

(NOME COMPLETO _ CNPJ/CPF)

I
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APLICÂÇÃO DOS ARTS. {2 AO.I9 DA LEI CO }IPLEMENTAR N" I23l2OOó

, insoito no CPF/CNPJ no _, DECLARA, nos

tennos do aÍ.4". § 2" da Lei n' 14.1.1112021. que para obter os beneficios dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar n" 123/2006. no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou
contralos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta márima
adrnitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poÍte, ou seja. que ainda não celebrou
conlratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o pÍevisto no aí. 3o.

Il da Lei Cornplementar no 123/200ó. sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a I (um)
ano. será considerado o valor anual do contrato. conforme dispõe o an. ,l'. § l' da Lei n' 14.133/2021 .

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do
an. 299 do Códiso Penal.

(LOCAL). (DATA).

(NOME (.OMPLETO CNPJ CPF)

Pâgría 18 iie 25
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PROP()St.\

DE Fr N rÇÀO/DESC RrÇÃO MARCA
DO
PRODUTO

I-IN I DADT] QUA NTI DAD E VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(RS)

VALOR TOTAL

O licitante
DECLARA, nos termos do an. 63. § 1". da Lei n' l4.l13/2021. que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas nonras infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposla.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declamção, sob pena do
art. 299 do Códiso Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE _ CNPJ/CPF)

l)lgrü l9 J. :S

I 0

. inscrito no CPF/CNPJ n'

s
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

C) licilante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos tennos do aft. 63. I da Lei n' 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação,
respondendo pela verâcidade das informações prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaraçào, sob pena do
art. 299 do Código Penal.

(LOCAL), (DArA).

(LICITANTE - CNPJ/CPF)

I
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DECLARAÇÀO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitante . inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos termos do art. 63. IV. da Lei n" 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especificas.

Por seÍ expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do
art. 299 do Códiso Penal.

(I-OCAL). (DATA)

(LICITANTE CNPJ/CPF)

I
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ANEXO V]
ÀTÂ l)ll ltE(; ISTR() DE PRla('()s N" rr/202{

PR(X [:SSO LICITlT(iRl() \" rr/202]
PRU(;À() ELETR()\t( () n" \\/2ít2{

O MUNICIPIO DE PALMITOS. pessoa jurídica de direito público interno. inscrilo no CNPJ no

85.i6 I .863i000 I -'17. com sede em Rua lndependência. no 100. cenlro. na cidade de Palmitos-Sc, neste

ato represenrado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dair Jocely Enge. doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa [...]. inscrita no CNPJ n" [...], com sede ern [...1. neste alo representada
por seu sócio administrador [...]. inscrito no CPF sob n" [...]. doravante denominada CONTRÀTADA,
resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços.

I. OBJETO
l.l. As panes resolvem regisrrar preços para AQUISIÇÔES DE I-ARDAMENTO (GORRO. JAQUETA
ANORAQUE, JAQUETA CORTA-VENTO. CONJUNTO SECUNDA PELE (INVERNO) E

CACHECOL) PARA POLICIA MILITAR DE PALMITOS - SANTA CATARINA. de acordo com as

CS ill oes e uantitativos abaixo estimados
ITE M DESCRIÇAO MARCA DO

PRODUTO
TINII)AI)E QTT ANTI DADE

MAXIMÀ
VALOR

T]N ITÁRIO

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1, O prazo de vigência da ata de regislro de preços seni de I (um) ano, podendo ser prorrogado até o
limite de 2 (dois) anos. desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal no 14.133/2021 ).
2.2. Conforme art. 83 da Lei Federal n'l4.l3i/2021, a existência de preços registrados implicani
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada.
l - O compromisso lambém se aplica aos licitantes que aceitem cotaÍ o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor. bem como licitantes que mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que

apresentaram preço conforme art. 82. lll da Lei Federal no 14.133/2021 ;

ll - O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original. mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para

assumir o remanescente da ata de registro de preços. ficará sujeito à imposiçào das sanções previstas no
art. I 56 da Lei Federal no 14. I li/2021 . sendo sem pre assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO OI ITN DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor oferlado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na

Cláusufa Primeira. de acordo com a respectiva classificação no Pregào Eletrônico no. XXXI2024.
3.2. Esta ara rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei n" 14.133/2021.
3.3. Os casos omissos serào resolvidos à luz da referida lei. reconendo-se à analogia, aos costumes e aos

princípios gerais do direito.

{. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO DE
CONTRATAÇÂO
4.1. O prazo de entrega. do objeto licilado deverá ser de até 20 (vinte) dias úteis. a contar da data de envio
da autorizaçâo de fornecimento, confonne quantidade e condições especificados em solicitação. a qual

será encaminhada parâ a empresa vencedora do ceíame, via e-mail ou Whats. pp.
{.2 Os produtos serão enlregues nas dependências do setor responsável pela solicitação.
.1.3 Durante a vigência do conirato. a empresa fica obrigada a fomecer os produtos de acordo com o valor
proposto. nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados pelo contÍato.
,1..1 O(s) produlo(s) que fo(em) recusado(s) deverá(ão) ser refeito(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da data de notificação apresentatla à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.

I
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4.5 Ficarão sob responsabilidade da contratada todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas,
previdenciários e comerciais, bem como despesas com transpoÍe/deslocamento. taxas de administração,
Iucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. não se adrnitindo qualquer adicional.
4.6 O objeto será recebido (art. 140, caput da Lei n' 14.133/2021):
I - Em se tratando de compft§:
a) Provisoriamente. de forma sumária- pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. com
verificaçào posteÍior da conformidade do material com as exigências contraluais:
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
{.7 Se a substituição do(s) produto(s) cotados não for realizada no prazo estipulado. a empresa estará
sujeita às sanções previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preços.
.1,8 O recebimento dos produtos. mesmo que definitivo. não exclui a responsabilidade das fornecedoras
em relação à qualidade e características. cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas dumnte
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço ou da garantia do produto.

5. DA ALTERAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1, Os preços registrados poderão ser revistos em decorÉncia de evenlual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registÍados, cabendo ao órgão gerenciador
promover Írs negociações junto aos fornecedores.
5,2. A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais como lista de preço
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas. de transpoíe de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso. sem prejuízo
de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
5,3, Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município convocará o fomecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado, sendo observado:
I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do
compromisso assumido. sem aplicaçào de penalidade.
Il - A ordem de classiÍicação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) fomecer itens novos. sem uso;
b) atender às solicitações nos prazos estipulados sob pena de notificaçâo;
c) responder por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contratado, tais como fretes. impostos,

í
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ó. DO CANCf,LAM ENTO
ó.1. O registro do fornecedor seÉ cancelado quando:
I - Por razão de interesse público;
ll - A pedido do Íbmecedor;
lll - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
lV - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município,
sem justifi cativa aceitável;
V - Não aceitaÍ reduzir o seu preço registrado. na hiÉtese deste se lornar superior àqueles praticados no
mercado;
VI - Sofier sanção prevista no inciso III ou lV do caput do art. 156 da Lei Federal n' 14.133/2021t
Vll - For condenado por algum dos crimes previslos no art. 178 da Lei Federal n" 14.133/2021, por
sentença transitada em julgado.
6.2. O cancelamento de registros seni molivâdo e formalizado por despacho da autoridade superior,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente. nas seguinles hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

-iustificadas:
I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fomecedor. decorrente de caso foíuilo ou força maior; ou
III - se nâo houver êxito nas negociações. nos lermos do disposto no § 3'do art.26 e no § 4'do aÍ. 27 do
Decreto no I1 .462/2023.

----J
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seguros, encÍrgos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os
respectivos comprovantes. quando solicitados;
d) providenciar, à suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas dos itens
fornecidos, bem como. os reparosr'substituições que se fizerem necessários:
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação:
f) corrigir. Íeparar. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no lotal ou em parte, o objeto do
conÍrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
g) apresenlar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que compÍovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários. tributários. fi scais e comerciais;
h) arcar, exclusivamente. com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados, por ineficiência. negligência, imperícia imprudência ou
inegularidades cometidas na execução do Contrato.

E. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRTO
8.1. O acompanhamento e fiscalização do objeto contratado serão realizados Gestor Sr. Olir Roque
Gonzatti. e teÉ como Fiscal o Sub Ten PM Márcio Stahlhõfer, que farão o âcompanhamento formal nos
aspectos administrativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalização dos serviços,
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei, consolidad4 cuja
cópia será encaminhada à conlralada, objetivando a correÇào das inegularidades apontadas no prÍzo que
for estabelecido.
8.2, O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
8.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da contralada no que conceme à execução do objeto contratado.

9. PROTEÇAO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1. As panes seguirào as disposições acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da Lei
n'13.709i2018 (LCPD).

10. Do FoRo
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarina. como único competente para

dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento. renunciando as partes a qualquer outro, por mais
prir ilegiado que seja ou venha a ser.

I I. PUBLICAÇÃO
I l.l. Esta ata, com indicação dos fomecedores, seú divulgada:
I - Portal Nacional de Contratâções Públicas-PNCP. a partiÍ da adoção pelo Município (
cic o. ú. da Lei n' l,l.l i3i202 I );
ll - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br):
lIl- DiárioOficial dos Municípios-DOM (art. 176. p. ú.. I daLei n'14.133/2021).

(LOCAL). (DATA)

art. 176 t

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

XXX
CONTRATADO

Assessor Jurídico
OAB

t
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Lote Item Especiticação Unid Quant
Max.

Valor
Unit. R$

0l
PMSC

0l CASACO ANORAQUE DUPLA FACE
UNISSEX COR CAQUI PADRÀO PMSC.
(CONFORME PORTARIA N."
985/PMSC/2023 QUE RECULAMENTA OS
UNIFORMES DA POLICIA MILII'AR NO
ESTADO DE SANTA CATARINA
(RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR. S EM
ANEXO.

UN i l5 1.317.22

0: JAQUETA CORTA VENTO UNISSEX COR
CAQUI PADRÃO PMSC. (CONFORME
PORTARIA N.' 985IPMSC/2023 QUE
REGULAMENTA OS L'NIFORMES DA
POLÍCIA MILITAR NO ESTADO DE
SANTA CATARINA (RUPMSC).
TAMANHO A DEFINIR.

Ur'' 597.2?

0i CONJUNTO SEGUNDA PELE CAQUI
PADRÃO PMSC (INVERNO):
BLUSA SEGUNDA PELE UNISSEX COR
CAQUI PADRÀO PMSC. (CONFORME
PORTARIA N.' 985/PMSC/2023 QUE
REGULAMENTA OS UNIFORMES DA
POLíCIA MILITAR NO ESTADO DE
SANTA CATARINA (RUPMSC).
TAMANHO A DEFINIR:
CALÇA SECUNDA PELE COR CAQUI _

PADRÃO PMSC. (CONFORME PORTARIA
N.' 985/PMSC/2023 QUE RECULAMENTA
OS UNIFORMES DA POLÍCIA MILITAR
NO ESTADO DE SANTA CATARINA
(RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR.

UN l-5 2 Ii.50

0,1 TOUCA DE LÃ (GORRO) NA COR CAQUI
COM O BRASÃO PMSC BORDADO.
(CONFORME PORTARIA N."
985/PMSCi2O2J QUE REGULAMENTA OS

UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO
ESTADO DE SANTA CATARINA
(RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR.

r.lN 5 t5 60.75

05 CACHECOL DE FLEECE PMSC NA COR
CAQUI, CONFORME PORTARIA N."
985/PMSC/2023 Qr.lE REGULAMEN-|A OS
UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO
ESTADO DE SANTA CATARINA
(RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR.

I.JN 5 l-i 58.50
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA TNDEpENoÊNctA.. 100 - cENTRo - patmitos

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.bÍ Site: www.palmitos.sc.gov.br

PAREcER .IuRioIco

Processo Administrativo:
Píocesso de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da AbeÉura das Propostas:

8112024
81t2024
Pregão eletrônico
4012024-PÉ

0311012024
'18t10t2024

08:31

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obêdeceu o

determinado pela referida legislação.

Pelo prêenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os lermos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

IVARI LENA PUHL

;

Palmitos, 03 de Outubro de 2024

siíffi conpras. Usuáno' ArÉressÍne. Êmisão: 03/102024. às 07:5615. Prclo.do

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores, examinamos os termos

e documentos referentês a abertura do presente processo licitatório.
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Re: Edital fardamento policia militar ,
cre !!§tjiÍallirnÀlrn em 20244*19 11'.29

ü D6iál')cs O ll.rbeÇãlhDs 
= 

Tello srlirles

o
Configutac..

Da análise da minuta do edital licitatório modalidade Concorrência, cujo obieto é "REGISTRO DE PREÇO PARAAOUISIÇÔES DE

ÊARDAMENTO (GORRO, JAQUETAANORAOUE,JAOUETACORTA-VENTO, CONJUNTO SEGUNDA PELE (INVÊRNO) E

CACHECOL) PARA POLICIA MILITAR DE PALMITOS - SANTA CATARINA' constatarnos sua &gulalidffle, pois: 'o objero está

descrito de forma regular confoÍme Estudo Técnico Preliminar, assim como as exigênciâs de hâbilitação: ' a modâlidadê é

adequada; 'foram atendidos os requisilos legais de acordo com a Lei n. 14.'133/2021; e. . os termos do Edital não contêm vicios.
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DtsPÔE SOBRE A t\Olrt]Aç:ÀO DE
pR[coEIRO. ACE\Tr l)E ( ()]TR T,1çiU,
COM§SÀO DE COIiTRÂTAÇÀO E Í:QUIPT,
DE ÀfOIO f, DÀ OUTR,\S PROVID.NCIAS.

pEc RETO N" r 7/202{
Dc 2E d€ m!.ço d. ?02{.

D^lRJOCEL! !.NGr, Pref.llô Nt'rniripâl dr
Prlnrltus" Frtrdo dG sãtrtr Catârioa. no rso do
sucs stribuiçõ€. 1.8.i5 . quê lh. s{ô conl'c dLr
pelâ l,ei }edsÉl o'. 14,133/ 19 ê pctr l{l
MüÍicipul n' {.'19{ de 3l de !r.rço de :02J.

DteRH r^

Àn. l'. IriMrn desgnados pdrÀ a fuíEão dc Pregoeiro, Age[ts de Co6trâtrçào c lquipe de Apoio 8i)
Agcntc dc ComrotÂção e ao Prcgocirô ôs sêguintcs sen idoÍ€s municip6i§.

i Prcqociro AndNlisê I riacca e Suplêntc Jâires Csnton-

II 
^gcntc 

dc Íbnrnrmção Juirl}i Curtou e Suplente AndÍcssn Trisccs.

Ill - F.tuipe de 
^poio 

Soeli Mâriá Clastold,. Oravio Pedrô Scibcn c Suplentes l,uciôni Co.Íeia Da
Sih'a Echimhrr& c Aline (:rrina PoukeÍ Zsniôni.

Art 2". Os sqplcner assumirâo a respoÍsabiljdade do titular scmpr! quc o titulaÍ sc stasrâI da
firDção poÍ qudquc, rário, quândo farõo.iu, oo ÍEcebimcÍrto dr pâicê!â firâda Íâ I !i n''.1 l9l,2l,
pelôs di3s d. tr.bâlho dêsênvôlvidos vrisdo nsise caso o açúmulo dç gÍatificaçõcs.

^rL 
J". i.:§t. Decrcto mtrâ.ô em vigor nr dflÍ de l" dc abril ds 2024.

.A.rt. 4". Rcvogsm.§€ &s disposiçôês em côn!ário

Nlunisipio Cc Palm dc 20!4.

oÀ§l ÍaÔA'\

-9b- §3

tolr'Éo
i*tir66 Ft , .d 1 ,jÀ9,-

Rêgisrido e Publicsdo sm locôl dc coíumc

P

ffi;::"$rJ;::^,

,

mini.tnsão, Fincugr§ c

Steferl
J!rídico

ôABISC 4o::t

t 005 B



CERTIFICADO

Andressq Triqccq

A BLL COtVIPRAS, certifica:

Du son Sêraíne

Carga horária:12 horas

cNPJ 105088430002-38

(f,
C3(rl
-c|

7NL.
--

;OIYIPRÃ§ vice-Prêsidente

) )

Concluiu o evento online Curso de Formação de Pregoeiros, realizado entre os dias
04 / 1,1 a 09 / 1,L de 2021..
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Avtso DE LlctrAÇÃo - Huueno uno24

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que irá realizar no dia 18/í 0/2024 as 08:3'1, no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
Palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitação N" 4012024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
REGISTRO DE PREÇO PARA AOUISIÇOES DE FAROAMENTO (GORRO, JAOUEÍA ANORAQUE, JAQUETA
CORTA-VENTO, CONJUNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E CACHECOL) PARA POL|CIA MILITAR DE
PALMITOS . SANTA CATARINA.

oBo âo &.1I

A.

çs

Protocolo: 1cd0d26d-45ec-4975-9ece.6cr84d0

G
" 

".ÀzlEL
,§ô?tiôtiflu,r,rs

. 03- 1o-- ,&Y

OORDÉNÀD
ÔRA ADMINISÍRAlIVA

TIIlOS
l,iuNlciP

Andres Triacca
icilações

olo Óo
N'

r.-, ,,,i PAL

s
Depto. d,/,
Municipio de Palnrltus

Presidente da Comissão de Licitação

i"u#Íi!,üL uf'w
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS. PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,. 1OO - CENÍRO - Palmitos - SC

CEP 89887-000 CNPJ: 8s.361.863/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

NÍ" 4012024

Processo Adm,:
Data do Processo:

81t2024
03t'10t2024

Palmitos, 03 de Outubro de 2024

Desenvolvedo(

\a"l

263b7

BETHA iüililfl :.;il:ltTr,.*-s"; Ji:0 qsg ::Í::l

I &'{



1O PUBLIC ES LEGAISAçO Diário do lguoçu

Írxir.à(üFaú
Es'ÀDO OT 5AIIIA 

'ÀIÀR'MMUNrClrloOE rUpiÀ

,r{to rr€}ôn'.o N' l0l20r1
obr.ro: Â.8(rrc de Drêçc D.rr .
A/à6.o,.àímbo ê.tr. outôt €ónro6. r.l.êo dotn.ís d.
lr.rtdçao. Lro ódô{B dr prop6lr . hõbr,lr.ção: iré a 3h do dE 2 r
d. ôurub,o d! 2o2.: dr ».À!í: . lúr8ãm.nrô da! ,l@3r.1 à!
sàorrF dô ilr 2 ! d? odbD d. :o2! aníoo d. Çs:o/dúp!r. d.
1.0.6, rBi. . .nale d.í 0r@68. olltníom: êa.haft(.

,r ú o.d!br eF e. Ínt.aá.
poddà $r Eni6ôdo e r.ú.do. 6 .rrderêç6 €lêrônk6.
*r,*rif ,.r í rúvb.l P !r-,*pnr
Mrrô..! ,ntorm!.óé Éro chton. l.§, 3s1 0ooo PE*ero
lupll, o, d. odsbio d. 2024-

v.rd.l'no rôôt.l[ d. cru!
,..í.to Mú.'.real

Pt (x E§\o I l( rÍ\rrrtrl(r \_ re r',]r - P&ErÀ(,
D!: fRE(1rS- Í)

j, stsr.Eç,io r,r,
I\N,! PRLITAçÃO I}T

sEalr((Ij Í)F t Fí ApÁctr\\ar-('Á\rzÁí À(, r" co\sEkÍ(,

Il(',\r(iPr(, rrf s[^R\6.. a ií
r\ú],Bn!.k rrtra!,a30 ir!

avtso oÊ Úcr ÇÁo
Pbcê6{Adh, N' i l1l202,1
Edilâ|. PFgàô Eblró.'6 N'.: 3212024
Ipo Mss prcço - ToLl pd lob
@jêro : túÉo de sisron. wt Flca€lo õ6 06ráo ptiôl@

P á.dh6iôêôr., ?iG 
'nrêr.sedos. 

o Múftopú dê 
^gBFnas eía(á Íeálrzándo o PÉgáo EGIÍürco N'32/20e4. ãlravê!

do 6í. w.pqlalde.ompràsFlbl,6'.d.bl ém ceífrdárÊ
@n ás d'sÍmÉÇóes d. Lâ, Eederd nqla 133,2023. dja
!.o9osla dN sor ápÍ@nlada alé o diã e horà ãbalxo

Âéebifr6to d.s p.upo§ra5 aré: às 03:15 hors§ do di3
tn tat202,l
Ábôrnl á da *siro plids: à§ 0a:3o rda & d€ 181102024
O Edilál e €lsarlMto6 pod6áo s obrjdo§ @ s€,ln .
enderq e hdáe: R€ Sôlê & Sdsbro n" 5r2. @.la
nle6. aê &gúnda ã 5.1(,. das 07:30 às 1130é d.s 13:@às
l70o hms, pdô ÍúÉ (c49) 3312-0019 @ h. síb

PRl]Írlrt R 1\rr\rrrnrl
PI{|x t:\\(' l,I( ITAT'iRn,
r,[r,,\í) ts]rrp,:''.[Í, \ .L ]:4 í)RJr'-ro: [!(i\r]r,i Lii
rltlr!, l\a\ \r_': l\rltr\ l)r tlrir)\vi:\Tr) rin)lrRr)

r\')1 rr\(t'rrrÀrr\r) ' 
r)!rr \ rrr

slLn \li\ lillr rr\!Ln\(),II \, lltOLr l,\rl\ I'(, k l\
\rIrr\x rd r,\t\í,1.\ \\\l\ (\llliN{ D\T{ lrr
t\1n1.{;loI)tI\\'I l (n'l \
o\rr o! \BaR1t R \:
Dl\B'\r\l \o jrlr!i rrr lkrr\(i)Ls

I)r I:í Ir \( (n \ r)r' hR\\rl
P\1\flr)S:1 r'r, rrfTr Br,, ' t)t -. ':1 t)\rF r(!tL\ r\in
( (rlrní, trr;lsllio r( l:

PREf€aÍf, R.r l\ttrstctP L PALM|To§
conlBro N. .ruizo:.i §.q: : Tú): Âdlrho d. v.lú tsoprda.l,
conhhn!: \ltrNlrlIlo D! fAlillÍos - PRIJETTIJR^
CfubJâ IL TN-{TERLA TERI,AIIEIiAOEIçI I
trvhrh-t\Ç ii 

' 
trD r !:br: at 1? {,ró.:4. Tmrtu: 06.r 2 rD r.

Lic'ü{io Pl l(' 14 ?ú2í VOD\Ill)\Í)F (()}.'( (tRt}.-(I.^ \"
(,l :0:r Obtdo Jr ('suiçio. lerrbrtu J( .íF& ..{€'nl'.tl,
rlh .rúrucio J. lnvnnúk,áo nttirhr.À ii L 

'ihr 
Jú rr.io - T'rcho Í.

Il c lll. E M nJ l.rnhi llo-!Bn,- TÍErh l. tl, lll, l\: r \ - Lupr IL

'nr.!or do Munrorn d. P.LDns s( DÀlt Í)l-LL\' EN(iE
PRI]FI]ITO PAI,N'IT{)sS'. O]} DE OI|ÍUBRO DT:O:4.
CórIgo EÉtíb ÍCEr
[gBr':^Írt|(dÍlolFDrDB]F aa,aB]Frl0.r«'(',_i

)digo de Regislro da lnÍoÍôâcão ocEiscl
8AC301E4EO848865223F4864942CFD1F5íC251 D

A!ús FÍiás "SC. 03 dê outubío d€ 2024
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díam d.iui§áhôntô MENoR t,REço, de6lnndo.. iEolsTRo DE
PRECOS P^R FlrÍrJt E EVEXÍUÀIAOúgÇ^O 0E HERArcDA-
p R puLvERErçÁo o^s Ê6 ÍiroÀs oo ruMclpto o€
pNNALZ HO'§C, AS§{a §úPR}roolS XÊCESS|o^OE§ O^
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p&rçJo 21 do (odho clrl. c6rúaat. d, \d: rdán
.kólh'dor dêntrc o. p,.eÉnrer ,ar. Preildehr. dà U*. o 9. lmt
B.íboçi. pa,â t«rciànà, o S*a l.lra ,in<r.L (nd6 d. Br.: lD
rcduçáo dô GpXàl rfti.l dà Suirdlle po ,ú .ônrid.r.dô
ex(esivo, llr) àuroÍüiçáô à adm,íirría(ao di 5ôciêdàde pi.ã a
rêáhu!çãô d. rodô! osàlosn*esÉnn à r.dudodo Gpitàl b.rl
IBd.çio . D.líh.rr.a.!: v6'l5côda . !í€saa d. §o.
r€F,.nr.ódo â int.qlil'dâie do capnJ ,ocial d. s«ied.dc. ío
dddàffir. rôíàlàdâ à R.!nÉó d€ çi.i6.. iódo ídô lüà . ddF
do dLa.ô q!ê t. É9!ràm às egú'nr.r d€l,bãàçíE! rodn âdotêrtir
ed r 00err l..n por <.nio) do cpnàl «'àr dàn&: í) ÁDM-*, s
Í*,.' à ,.d!s.o dÕ êpÍal a.iãl dà so{rêdãde 6 â5 16.000,00
lde..Íe,r n'l r..R), po' ,êr er<.rúo.m Í.1.çáo ào obl.to dà
s!ôed.dq no5 rêíóot do i6.úo ll do a( 1.03, do Código ('!il tm
ddotréh(râ dr r.du(ii. .prôedr, o .ipltrl Íoorl da So.Edàdc
p.$. dr Ft 355.539,00 ioh(enlos e dnq!.nr. . .in.o mil .
qú'nn.nbt. orr.ír.. now Í.aid p.n RS 319.58900 (on«.nror.
ünt. e ove mi r qu'nhmto5 e dt€ tà ( now,eàirl, mdiànrê o
..n(êlàn.nro d. l6 @ ider€rÉt rl, cuoot qràtr dà ja<i.dàde,

.m râld l]mn.l d. f,g l.Ol íuh Í.áll ..d. F.lá Gd!íáo d. ..r àl
r«El da àp'@.dà. nà iümà do..i. l.oaa,.rr!r, do Cdigo úül .
obrwàdo ô pro(.ô'mdto p.dlno.ot §5 rr 3lo do m.rmo
disporilNoosú.io! Edsn Àôlônú Sapr'tl. Nunei c l,)Er ArÍíxÁn.
rê.eher5. rmôvêú o en med! coÍcni€ Ddo.à|,.m E ft!çào dê
pàne dô v.lor do ràptàl Í€dEido no v.ls rotàl dê R5 16.00í,00

idúÊeeú m'l 
'e.tr).(Íl 

.\uúrú q!. d rd.n.úÍ.(& dà 

'qiêdàdêp'âtique rodo, o! aror Mr§irid à .i.!v.(io. ídmâlrà(.ô dâ

'€dwio 
d€ c.st.l tô.r.| @â âpíerdr, 

'n.tu'.do, 
s limnaíáo ô

Gl€t,.Éo d. i./o! or t o.uffitói n..êíárcr prà E§ttuiçáo dúr
Ék .r dúdor àõ qÉt m ruio dà ,.duéo dr ..Ín.1, ê à
p!di..ráo deí, àtã pàE or ín5 l€9à&, ó vdtá6 (m!§êrà B
lndificàd. Â pÍ.r6re arô reíerindo . eduçro d. .ôFrd reÍá
ârqliv.dá nô lura cúÉÍaôl àpor . pÍãro d.90 lndstà) d.à!
.onrâdor d. 3!r ,ruUr.ãção, na íohà do .íl 103,1,5 3q, do (.drgo
civl.6 - Ín&rr6.iro, Nad. Ê.6 haÉndo a Í,taí í.i l,sàda a
pí.mre àir. . qual í@ pô' tôd6 or pí.anl.r lidá, .Êdâd. .
à!cBd.. cháp..ó, s3.rà c.tànE, .m 2t dc .d€hüo d€ 2024
\{§ JotrB Brrno'r-Prdd.nrÉ d. Mee l- rn St.d.Ês@tàrir
dà rúre: Só.16 8oul.v.d r6p€nâl €htr...d'íêítd hôbnLino!
Lt.rà -tn,v,\ tr. Vrrro Admmrrü,a Súprcí, UÍbã.i7rrio Lú. -

.^Jãni' i(\tr. Sr § . Lm SnnJ.' \üiústrdGê Ed$t
Átrrinu l],Drkú Nun.si r Jú6 A{rh,r:rlIl.,i:lLÍi1\ L ll ]I D

!,,
,t
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PÁclila 4'1 otARto oFtctAL - sc - N"22368 04.10.2024 - SEXTA-FEtRÀ

AUSo DE LlclÍÂçÁo - o Mun,ci,,ô de Jdnville ãlr.vós d. U.]dád€
de Lrcilaçtu dô secy4là.ia de alminr5hâ9áo e PlâneFmento levá

& @nhecimenlo do! dteE*ádos que ern @níomidâde @m o q!ê
DreÉrluâ a Le' 14 1 3sr 1 e suâs âlreÉçaes poslenoEs. ,âÉ Íáliár
o proedrhenlo licilá!úo de PÉgàô ElelÍôni6 n'43.4/2024, PoÍla!

dé C.í.pqs do Govêmô FÊdêÍâl n'90,t842024, pa.â o RêgEIrÕ
dê PíôçG, visando a ruluB ô evstual AqursiÉo de enbãlãlEú
pâ.a í.acionâmênlo dê cmpnhido§ p.É o Hcpilal Munkipal São
J6é. na Dalâ/Honirior i6/10/2024à 03:30 hms,pâE abêíura
das píoposlas. O ednd enolã-sê â dispôsr"io dos inl4sâd6
iô srrú M,!óinvlllà.sc.qov & ê M.aovbrrcmpÍãrpr-br, ÚasG
453230 Chávê nôÍCE CoE230CF2328ÉF25Ê3C{4F1ÉCEC3E

Jolnvr{ê/sc. úl deourubrc de 202,1. ÊraÍdo Máka - Sederáao
dê Adhlnis!€ção e P]ànqánrentn Silüâ Cnsrinâ Bê!1ô - DiErdâ

cod. Mar:102260

PEDRAS GRANDES
ESTADO OE SAI'TA CÁTÁRINÀ

P.messô LlcitalóÍiô n! 67/2024 - Môdâlidâdê P@gão elê1óni6
n' 2412024- Obeto: RegElo de pm@s p3ra evêntual 3q!6içáo
de .âção e 6edicamenbs paE supnr 3s demandas do abrgo
IêflpôÉnô ú6Cãésdá P€ÍêilúÉ Mu kipâLdê PêdêsGBnd$l
SC. êspec'fieç@s coníome edrtal OâradeabeíuÍã 17110/2024
às 09h30hh A relkâda do êdrlal6 mal@s inlômaçÕes no sile
oÍ,.,ál do [/.-.'p,o !..4!lE![ég4!!9É:!.9]!E F 4Õ*áçes
compl€menlarâs pêlo emãlr!1e!!!ê@E!!l@s!]cü!94 e nô dÊ
Dádafrenlo dê L otaçóes e ctrlratos dá fteféiturã Munrip3l s o a
RJd Jr I("'. s- 1 l G p.,o,el€íon€ lra, 36(ql000.o horá. o
das 08h00trrn às 12h00fr'n ê l3hoon'n ár l7h@- B*. L.sâl

P.drás Grãndêtsc 03 dê o!l!bÍô dê 202.4

cdJ. Mat : 14242/2

PAIAL
,\,UNICJPIO DE PÀ|AL - PROCE SSC ÁDÀIINiSIRAT]VO T.J'092/202]
, EDIÍÂL DE CONCORRÊNCA ELETRôNICÀ N! OC6/2024

CONTRAÍOADI,{]NISTRATIVÔNq O6E2O24.OAÍACONTRAfO
c2 de ourubo de 2024 coNÍRÀTÁNTEr MUNtCtPtO OÉ PAtÁt
.Fs,ãdo Sa"lã Cá é :na 6F Ê d"ra._rRud GDús n'40O insr
lô no CNPJTUF n" 01 .611.37610001 59. CONÍRAIAOO: ZÊlÁR
CONSÍRUTORÂ LIDA- CNPJ n. 27.856 626,0001-50 - OBJE-
TO: O pr$ente contrãlo lm por obj6lo a CONÍR TÁÇ,ÃO DE
EMPRESÁ ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AO€OUAÇÁO
PÁRÂ ACESSTETLTDAOE NO CENTRO OE EoUCAçÀO MUN|
CIPAT D€ PAIAI CEMPA INCLUINDO O FORNECIMENÍO DE
[iqTÉRIAIS E SERVIÇOS DE MÂO DE OBRÁ, CONrcRME PRG
JÉÍOS. MÊMORIAL E ART EM ANEXO. Vãld globaLda obÍa R§
1 070 600,00(Um dilhão e slsnra mll e €Mênlos cais), $ndo
R§ 749 .120 O0{S€lêcênl6 ê quãÍsla e novê hil e qualr@nlos
€ vinle eais) ÍeÍtrenle aos maldias e R$ 321 .180.00(TÍeakrs e

ears) refêHle e seMços de máo
de olrá ExÊCl-rÇÂo PEzo párâ exeuÉô dô ónlrálô *rá de
130 dras paÍa @n.u a exeação dô Dbleto Co presente Êditã|.
NEVIO ANTONIO MOR-ÁRI PREFEITO MUNICIPAL

cod Mât:1023132

PORTO UNIAO
MIJNICIPIO DE PORTO UNIAO
ÉSTADO DE SANTA CAÍARINÀ
Prmês$ Liôlaló.io 109/202,1 - MIILTIENÍIDAOE
Eírato de Edirald€ Preqão El.rônkhAT5r'2a2l
Códiqo.eEslo TCE FE2375DCÉ6.412Â34148S26C51F949F4

O VuaiLipô dê Poío U-âo rs,ádô dê Sâd. Cárarrí. árryet
do PÉÍêllo Muni.iDal, no u$ de suâs álrlburçôes. irmá púd@
que íatâ Êãliur lidtação.a rcdaliiáde PREGÁO ELETRÔN!
CO, @jô diénÕ dâ júlgâm.nlo s, MENOfl PRÉçô poR LoIE,
6m modo d€ disputa aB€RTo paE @Eatação dê êmpEe paÉ
pcsrâçào dê s*içc dê manulenção pBEntiva dos apÉrelh6
dê .r 6rdid@do e eláboÉçéo do dâÉ de 6ánulenção, opffi-
ç3ô ê cônlmlê - Pr OC Sdnenle p3íjciparào dã ssssão púbti6
a3 emp@ss quê aprê*ntmm proposlás alãvás do silê l^{*.
portâldffilrapubli€s.cm.ba êré às 09h2snin do dia 17 dá
outrb,o, c6 inicio da lBna â§ 09h30min no mMo siiê . dia.
O EditâleArquv6 enmlram-*dispsivd3 m sit dá Pbtuiluê
Mlrl.ipd dê Pono Un ão'ww.pon@.i@ *.goub.'e no rile ww.
poíáldMmpGspobli@'.m b/. Máides l,lfmáçõés podes er
.e!.ádas nd RE P6dÉ Ànúrctá. 126 Bmãi! lioleporioumao@
y.hs.côm.br licil.ao@poí@nÉo.5coolbr. ron.{,(a 3s?}1155
Poí10 UnÉo , SC. 03 dê Õulúbb d. 2024

cod Mãr.:1023176

ÍB@sdos os ilêns a, 10 e 13 Jdnurle/sc. 03 de @&Úo de
202,4 RieÍdo Maka. SecÍelàío da ÁdnnistEção € Pl3neratrHlo,

cod. Mát 102330

SÃo MIGUEL Do oESTE

ÊSÍÂDÔ DE SÁIITÂ CATÀRIXA
MUtliCÍPO OÉ SÀO ITGUEL DO OESrE
PREFEiÍUFÁ 

"UNICIPALDE 
SÀO MIGUEL DO OESTE

PROCESSO LtCtTATóRlO N. 1a1l202.t
CO COFRÊNCÁ ELEÍRôflÉA N" 2512024
O [1!nicipo de São Mqúeldo Oeslo/SC,. patu do Prelêilo Mu.
nidpar, Leva ao mnhec'íen(o 'ios .r€Íessãdos quê IaÍá realizar
lBlaêôna Bodaldôde ae ConcoÍêócrá E elóôicá, rDo MENOR
DpÉÇopoÊtt[,
oaJEIO: COxTRAÍAÇÂO OE EMPf,aS PARA PRESÍÁÇÂO
oE SERVIÇO DÉ üÃO DÊ OSRÁ COM ÉORt{ECrMÉr{rO OE
irÂIêRials PARAa ExEcúç^o DA PAVIllEt{TAÇÀO ASFÁLTt
CÀ OA ESTRÂDA GERÁL DÁ UXHÁ PI',IHEIRIi{HO, PORTARIA
SGG/SEF N! 02r2o2rr-PROCESSO SCC 55tÍn024-TRÂNSFE-
RÊxcrÁ EspEctÂL (1Êvs) EsÍaoo oÉ saxÍa caraRrNA E
OA ÉSÍÊÂOA GERAT DA LITIIIÀ WALDEi'ÀR, INÍER|oR DO
,ruMciPro oE sÀo ÍrGlrÊL oo oEsÍÉsc, coÍ{FoRúE pRo-
JETOS. XÊUORIÂT OÉSCCIINO, PLANIL}IAORçA'IENTÀRIA.
CROI|OGRAMA FISICO FINANCEIRO É ÂIIIEXO I. TERMO DE
REFERÊNCIÁ DO EOITAL.
Cadâst@ dé propostâs: As oAh do dE 04 dê dlúbó dô ?02i
arê âs 13h45dodlâ 13de dtubtu d6 2024
ÀbêÉub dá s.s.áo ,úbliê: Às 14h do diá ,3 dê drlbo d€ 202,,
Licitaçio rêsida pêla L€i Fede6l n' 14 13Xi2421
Ma'or€snlormaçõespodê6o sdobl dâslunloaoOépâíamênro de
CmpBs desrá lMúi,. palidade, silo a Rua lúarcrlD D.s n! 1199
leletone (0x,49)3631-2006, ê ô êdilâl ú.sla nê inleg@ ro silê:
*w m.lâlde.ômr,âsôubl e§ côm.& no aua 6 {omêcênores
deverãocâdastrar ãs p.oposrás e âómpanhar â se$êo pública.
ê nô sile *wsâoha!el.s. @.br
Códiqo EgistroTCE: D7726963Á1s7aC5F?3E a7FaS3658AAÉ.

São Migueldo o€srdsc. 03 d6 outubrc d.2024.

cod. Môr.:1028279

SIDERÓPOLIS
MUllICiPIO oE sIDERóPoUs
FUNOO t UItCtPAt OÊ SÂÚOE
PROCESSO DE UCTTAçÃO FilS 27l202,r
EOIÍAL OÊ COXCORRET{C|Á ELEIROT{|C^ fMS tf. 012021
avtso DE uctÍaçÀo
Côd- TC/SC-: BA77Â958398 5 7 TagB 31 8C35C25.í74A3681330D93
1. Obi.to CoarãrdÇioóe empÍesa €sp€.81,.ádã EÍâ ôrê.Lçrô
de seMçc d6 cmsl.uçàú dôumâ §!b.slâ9áo êxlemã 225kva,
Unidâdê de Saldê São Lu€s. pe6 nslálação d€ RâE X.
2. Fund.m.taÉo L€g.l: Lêi ne l.l.133/2021 o Dêdêlo Muhicipal

3. O.t da 3é3ão púbíe: 25/1012024 às mhoo mln
,t. LoeL Aq sso oúblé erã s zadaêúlus,áneitêé16res
dê prárafomar hter:/bnc,org.ür/
5, Oblànção do Edilãl: O cdilâl ná inlêgB ê demãs dkpGições
ÍêÍêrenbs a e$a @ncúén.iâ, estãrào d§ponivêis no §lê do M!ni-
c'po w.s dêbpôlls.s..gôvbr @ M dâtafofrâr h$s /]bnc.oÍg.br/
6. lníoúãçó€s: emãí: lrqlÁÉoêsideooolis $ dovbl1 lêlelmêr
148)3.43t8900.

ANGELO FRAIIQOI SAI.VARO

cod. Mãr:1023123

MUNICIPIO OE SIOERóPOLIS
FUNDO MUI{ICIP^L DE SÀÜDE
PROCESSO O€ LtCrÍAÇÀO ÉMS 23/2024
EDITAL OE PREGÁO ELETROI{ICOFills N'.11J2024

SÀO FRANCISCO DO SUL
PREFEIÍURA{1I-JN]CIPAL DÊ SÃO FRAi]CISCO OO SUI-SC
avlso DE susPEttsÃo
APRÉÊÊlÍllRAl,lUNlClPÁ.f DE SÃOFRÀa{CISCO DO SUL êva
ao conh6rmeilo dÕs 

'nreÍ6sadosque 
e0 @nfmidade @ a

Ler n' 14133/2021. a Ler Cômpienenlã. n' 1232006. OecÍelo
i,,lunic'Él n'4 10&2023. que ragulamentâm a licilaçào na mo-
dãldadêd6 Pre!Éa Elerônro. qú6 Éalizarà a SUSPENSÂO do
p.@odimé.1ô lr.ilaróe âb3lxÕl
LhatÍÂcÃo lf 1f,z m24 - Í,riEGÃo ELEÍRoItco - Íipo Menor

OaJETO' O oqeiô da p@senle I'crlação é a 6..rha dâ p@pÕsta
mâG van'âjôeâ p4â Coilrâlãçáo .lê êmpes úsândô â preslâ

çào de seMço de execuçào de Ondulacão TE.sv6al llombáda
,islcá ) so FarF Elêvada parã lÍavess€ de pedelres. nckindô
ô ídnftmenl. do málo al, tãnspúi. êqlipamenlos e mào de
ôbrá. díomê corÉioóé qunidádes ê exrqs.ie oslabeleldas
resle Edilaiê seus á.exos
o ,nrdo dá s*ào de Disputa de P.e!6, que esiava agêndáda
paÍa o diã 04 de dlubD de 2024 ás 08n30min, íe sspenso por

O Ediral@mphlo e sêus aex6 ênc@rra-sê a disposição dos
lnieBed6 no Sêrú dê LEillrão dá PeÍêituB Muni.ipal dê $o
F6nclscodo Sú1, sllô à PÉçz 0r Geúlió Vá€ás,01-Cerlo, no
horáno das 08:00h ás 14:00h @ n6 sls: W§3q['tEc!§çd!5!1,

ESÍÀDO DE SAI{IÂ CÀIARINÁ
PREFEITURÁ'{UIIICIPAL OE PALMITOS
P@E6o Lkllãú.lo n' 828024 úodaldêde: Pesao Ebnqrcó
f,.4112024. ObJêtO: CONTRAÍAçÃO DE UMAEMPRESAÉSPE.
\ ÀLIzADAOARAIUÔL!\TAR I]U ÉISIEVÂDI COVÚ\ILÂçÁO
IIlIEGRÁD'J NO N,II]NICiPIÔ DE PÀLMITOS/SC FORIiECIMENÍO
oo) LoLIPAMT Níc]5r\Í(l 55ÀR OS 3l V COVOÁ §RÊSlÁÇÁO

OE SERVIÇOS OE MANUÍENÇÀO PREVÊNÍIVÁECORRENVA
o.ra da slregã dG sn6loíD.: 21,10/202a âtê 4 03:30 h.És.
Data dã abê.turã: 2r /10/2024 ás 04131 horas. Edirãl d sponivel nô
seror dê iôraçtus da píeÍêrtura, n6 srl6s!Npãlm]1ôs sc.qovbr
esEtema BoLs de Lclaç@s do BÍás:l ElLww.blloh br Pal-

múos,3íreoutubíode2024.DâirJftêlyEnge PreÍelloMuniop.l
cidiqo r.sistE ICE: 0!,DEB231BEOA337022AÀIà77E65F84.
cBC95A026C

côd.Mãl.r 1023300

Cod igo TC/SC: 0C37E007EC0501 C91 3A3l FGE 554540^03C I 3 591 3
1. ObletorAquisição de naredá s e equipamentG de llsbieÍáprá
pãra a clini€ defsioleEpra do municipio.
2. FundaMiáçãoL.gal: Lein' 14 133/2021 e DêqeloMu.opal
n' 4912024 . 1012424

3. oatà dã seiEào públi@: ]ql!2!2!jr09!8!-ú_É
4 Local: ares:áop. b 

'.a 
!a edl2dod er. uJrarenr- dr&e.

da DlalaÍorma: ww.bÍc-orE.br
5. ObránéodôEdilál OpdD'ná eq.á p oêTás d'<pót çe<
@reÍehlesa esta oncnénÕa eslâÍão d§oonive§ ro sile do Munr
cipro: w.§deropo is s gov ú e nã pLataíomâ: w bnc ôE b.
6. hfomaçóôs:+h3' [c aÉolasrderó@lis sc.ooyb( lelefone:
t43)3!358900.
sdeóEolis, 03 de ôutúbro de 2024
AIIGÊLO ÉRANOUI SALVARO

cod tlal.r 1024143

rÀiasrdillios]l!§:Dal,§r4'y!í§]le:
raiI!r,!!dal&§@Drê§sr!!É§léEn[,
Sáo FÍáncisú dô Súl 03i/1012024

CHRISTOFFER PACHECO DE MORA€S
SECRETÁÂIO MUNICIPAI OE ADMINISTRAÇÀO E GE ÃODE1

de óavâs P,jbr,É sGsLklB ocP-B,asLD @d.ndo s.r acàssdo no ênd.@o

i-

I

oLuú @ hrsr/ wR doé.sâ.sc.sw.

2a

00h

PALMITOS
ES.IAOO OE SAI{IA CÀTARINA
PREFÉI'URAIIIUNICIPAI OE PALMIÍOS
PG6.o LlchatóÍlo n' 8i2024 Modalidaê: Peqêo Elêt ónico
no4Ol2O24. Obi.to: REGISTRO OE PREçOPARAAO|IISIÇÔES
DE FARDAMENÍO (GORRO,.]AOUETAANORAOUE .]AOUEÍA
CORTA VENTO, CONJUNÍO SEGUNDA PELE (INVERNO) E

CACHECOL) PARA POTICIA MIIITAR OE PALMITOS . SANTA
CAIÁRINA Dala il. ê.r.9. <tos orvelope' 18/1012024 alé as

08:30 h@s O.ra da abcnun: 18/10/2024 às 0ar3r ho6. EdL
tal dispcirel no sêt$ d€ lr.llaçó€s da preleituG, n6 s es ww.
palmil6. $.9@.ú ê §ídã Bols dê Ucilaçô€s do aBsil - BLf
!d44hl!.qau P.rmilôs, 3 de tutubrô dê 2024. Dân Joely En9e

ai.fi !o Dsisrro ÍCE: CaFTÀ12625,Í1a36Bl 39,1C5E291 3631 3F2BB-
TA*É

cod. itat.: 102a299

\o a



U.lor.r iolosâ.ôB Ét . ro (or.ro (oü . Cli.\ r &\L: r{ô 3:51 .r§0ar e !57 JlO0
É tr'.il§: §rostti.tir@Í!LlàÍi@fi.irl.u6 |,. p..Í.ie.d .í.rnldin ri.orFir! .(D.ür

I)titil() ()t't(;t \t. I)\ I \I\r)-seç;o a ssN 1É77 7069

ÉxÍRÀÍo 0a coNrMTo aiP íw 49/2026 , SMAS

CONTR JAOi ]\ COMIRCIO DE M,\TTRIAIS ELÉÍRICOs E OECORÀçÕES LIDA.ME REF:
?.cetro N. 19/2024. PE ne 8712024 DO OBJfTo: Rê!i,Ío d. Preç6 páÉ Áaúisiçâo de
Mãrcínl Elôtnro.lc ám.nrás rlat,i.ã\ portár.ir pàrã MànlrdÉo dc lod,s ar
!ndâd6 dá sMÁs {sED€, cR^s r, lL Ir lv, v. vl, vfl . vrll, cênro d. cdúwnció do
rdos, CR!À5 l. ll 

" 
llt, Ceílro POP, Acolhrdento POe SÂlCÁ I e ll, cozinhô Comnitári.,

,,üà,'i, Eàn(o de Âl'nenlo!, (o.rlho IdrclàÍ, lftlusáo ê C'dàdà^i. e v'dn
arNa/rêàornho) oo{5) PRt(o{, qs 6 612 20 vrctNcrÁ: ovlo/zo2r

CXTRATO DE 
'ONIRATO 

ARP N' 50/2024 . 5MA5

PRETEITURA IvIUNICIPAL DE MONDAI

EXiÂÂÍO 0a (oiaÍRÁÍo

CONTFÂTÂDA: MORK TTLECOM PROOUTOS E SERVIçOS PAiA ÍILaCOMUNICAçõIS ITOA
RFt: P.cêslo Nr r9l20r.. PF ne A1n01r. oO oBTETO: R.aiíro dê Prêçot pâ.i
Âquirição de MareÍial Eletr(o e íeÍàôenras elétri.., poná&B p.rà M.íuteàção de
lodlt onid.d€! da SMÂ5 (S[Oa. CRÂs l, ll, lll, lV, V, Vl, úl e úll, a.nt.o d.
CoÀüvênció do rdo$, CRLÀS r. x e rrl, C..ro POP, Àrolhimênto POP, tÂla-Â I e Í.
Co.,nh. (omuntãnà, Pàd.,6, B.nco de Àr@ntot Con*rho Tlrerâr, ln.luslo ê
crd.dâôiâ ê úda Âtiva/Lêàoního). oo{5t eREçol1: i§ 6.677,60 vlcÊNcral
oulalaols

rxÍRÂÍo DE corJÊÂÍo ÁnP Re 51/202a . sMÂS

TXTRÁTO DE CONTiÀIO ATP ' 53/2014 . 5MÀ'

coNÍâÂÍÁDÀ: tÀÍÁ coMFRcro vÁnÉJ|sÍa LÍoa iFÊ: p.6esso Nl 19/2024. PF ne
ar2021- Do oBlETo: RqietÍo dú PÍrtos pâra Àqeilição da Matcnôl Elér.'.o c
Í.Í.h.ntae êrêÍicâs ponaeú páÍá M.nur.nçàô d. tod.s áe unki.des de sMA5 (s€oE,
CiAS l, rl, rrl, rV, V, V1, vrl c Vlll, C{nlro dp Coívrvêócl. do ldoe, CREAS l, rl e lll, Ce.ro
POP, 

^co 
h'mcnro poP, sÂrc^ r e lr, ao.inha comuniráriâ, Padaria, Banco de 

^rimenros.consnlho Túêlâr, rnclusão e Cidàdanrã e Vidà Atlvây'teào,inho). DO(S) PRFçO{li): Rs
1039,20. vGÊNcra o1/to,/202s

rrrRAro DE coNrRAro ÁRP r{, 541202. §MÁS

(onlÍ.ro no030/102a Ob,erô aô.nríàu dc ÍpieherrosAer'.ohr.umRe.ur{!or'Lldo,
oo CONWNlo rpOA/stlMAPÀ Nl 9\672612a24 Iráníer.flo!b. e oo7rl./2ort,
PtGe3o ns 2t«,O.011972/2024-93, PÍoaôm, 22mo202a4626 - ro@nto ao Sltor
A8ropeuáric rP, - B.nsd. sànrã cát rina. da U.ião rêderàl/Subreel.ri. d.
Plá.êiâmeóto, Orçãnêntô ê 

^dmh6lracão 
da 5€.rer.ria-&eco$v. do Mlôlstéío dâ

as,'(ullu d e Pcuin. . o MJn'cipio d. Mono.ísc lrên 1 e :. Aqljiçào de lhp e6..to5
Â3r'.ôrà!, .om Re(u,sos onu^doe dô CoNvÉ{ro sDoa/sE/MÀPA 4. 95612612011
ÍraBférê8ov.br ., oOt344l1o24. P.ocêslo nr 21om.021972/2024-9r, prol|aúa
220OO2O24m26 Fmcnto âo sero, A{ropêcuário ÊP7 Ban.áda !Éôrá Cár..jôâ, dâ Uóiao
led..állsubrê.rêràri. de Pr.nejômento, O4.mêôto ê AdminEt.çào d. s!.rêt.rri.
Érc.uttvà do Min,ttêrio d. Àtri.uhuri c P.ruá,à . o Muôrdpro dc Mondái (.
CONÍRÁIADÁ: DILAÁ VlctrlllNl CREMASaO - ME. an5..ta no CNPI lob ô óe.
O3.I:|a jgiy0001' 73. vÁLoR: n§ 10-526,2,/ lrinra mil, qolnh.ntos e virttê e *É re.is e
,nt ê *tê.êí!âvô3). vBaníâ ârê 20 dê f4ê..tro dê 2025.
Mo.d!'Ac, 23 de s€t.Bbrc de 201{ hlÁlcos FIUPE DÁ SrLvÁ' S€.rerario de
Âdminilt .ção e Fd.eídá/Ord.nador dc Dcrpcrôs

EXIRATO OE COIITRAÍO

(o.táto:.roat/r02.â. oblêiô &utiçaô de hdê@nt6 Ágntolas, .om REu.oro,rundo3
do coNvtMo SPoÂ/5E/MAPÂ Nq 956726/2074 Íiá.íêrcÊov br ne Or7la{/2!21,
9rGê5e rs 21000 021972/2024-91, PíoaÍ.in 22000202{0026 - Fom.nro ao S.toÍ
Àgropecuáric RP7 Bàn..dô Sà.rá Càrârlná, dà União fed€rãl/5lbis.et.rla de
Pláí.l.n.ntô, ortá6ento ê 

^dôinutraçro 
da 5.(r.taria-trêco!r€ do Mlnisréío dá

ABn.uLruÍi e Pê.Ja, à e o Mui(,p,o d. Mond.rSC ltph 1e 2 Âqu{iç,o de,mpl.mentoi
Àsí.oàr, .on ce(u,3oe onunooi oo coNvfr,r'O spOÀ/SE/MÀDÀ \r 95672612021
Iraôtr€rqov.br 6, N734A/202a. píoc.$o 

^r 210O0.021972/2024-t3, Prô,rãóâ
22000202,10026 Foftento àô setôr &rop.çuário Ât7 Bân âda sa.la Càtarina, da Unrãó
teddal/subsê.Íêt.riá de Plôn.rá,n.ntô. orçamento e Âddinistração d. s.c.et.,i..
txecuüvà do Mini5tario da Agncultúru c Pccuind Ê o Muni(ipio d. Mond.i^a.
(ONIR I 0Â:.ra À PYER vrvlAN LTD^, inecít, no CNPJ 5ob o no 06.161.649/0001.70.
VAIOR: RS 114-609,00 (.ê.to € quatoÍle mil, *L.ênt6 ê nove eaiil. vitê..I.: .té 20 dê
,evc.crc íe 2025. MondâVSC, 2, dc *tcmb.ô dê 2024 MÁRco5 FILIPE OA srwA'
S..ráirio de Ad-iíirüáçào e tàr€nda/Ordln.dor de oBpds

o(ttÂlD Da coÍ{ÍRAro

Conrrrlo: n$a4l201.r. Ob,€to Aqurrçào dê lmpl.mcntos At.icolôs, .om R«úros onundos
do coNviNro 5PoÀ/SE/MAPA fi 9567)6/2024 - Íra.sÍêrecov br 

^1 0Ú714417011,
Proceie na 21000 021972202,193, P.o8..mà 2200020240026 Fotuito .o Setúr
Agropê(!ário 3P7 a.óc.dà sàoti Cótarinà, da União Êêde..l/9uh*rei.ria de
Planejmênto, orçãmênro. Adhhisv.ção d. S«relarià,trecutivá do Minrsrério dá
ABn(ultu.à € Pe(uáriã e o Munrcipro.iê Moôdôl/sc. lteú 1 ê 2. Âquirição d. lmplê6êmo3
ASrkolas, com Rftuss oriundd dô cONv[NrO spOA/sE/MÂpA Nr 956/2612024,
TEníeresov.br ne oO1 r44/ 2024, P.ocerro n. 21000.021972/2024-93, P tolt àia
2200020240026 - Fomento .o Setor Àgrcpe.uá.io- RP7 'Bãn@dê 5.ntã CitaÍlna, d. unrão
tcdéràl/Sub5e.rerá.a d. Plôn.1.ócnto, O.çinento . AdóinisÍ.ção dô S.Í.trna
Í.e(Júv. do vrnEreao da A8Íi(uhur! e t*-iná. ô Mun(ip'o de Mo.d.t/SC
(únIR TADÀ Fl( lMtllMt\lo5 AGfiICOú5 tTDÀ tPP. 'nú'1á no (Npl iob o .t.
05.043.720/0@1-58. VAtOi: Ât 42.940,00 (quarcnt. . dors mil, nov.cênto5 e qú.r.nra
r.ai!) VBên.rã: àtÉ 20 dc tc{creno de 2O2S
Moôdai/sc 23 de 5€t.óbÍo d. 20?4. MAiCOS FILIPE DA SILVÁ- s..r.tá,k d.
ÂdmiíirErção € Fê:endá/O.den.dor de DÊ!p€3à!

PREFEITURA MUNICIPAL OE PALMITOS

^vrsos 
oE ucrÍaçIo

PREGÀo ElElrôúco ir. 4ol202a

Prorêso L(itâtório n'81/?014. Objêto: Rqirtro de Pr.{o p.ía aquisiçô.r dê
íôrdànento (8oío, laquet, ànorrqu., j.qu.rà côáâ vento, conjúnto se€u.de pcl.
(rnveÍnol . rô.heôll pâr. Policir Milürr d. Pâhnitor ' sântâ Câtá.inâ 0ãtà dâ ..trêBa dot
énvelôpê3: l8/10/202n.tó .' 08130 hor.s Data dà abe.ru6: 18/10/202a às o8:r1 ho6!
Edital di5ponilel no *tor de licitaçõês d. preÍêiLura, nor siler sw Él,nitos. ic,gov,br €
sist.mã Bole d€ LEtàçÕe5 do Bíasil Bll www.bll.or8.br. Código Rêginrô ÍCFi
C.lÊ?412825t1/t368139JC5t2918{31lF2SS786FE

PRrcÃo rrErxô Ko r! av2o2a

CONTRÁTADA: NOVA FFNII COÀlfRClO 0É FEiiÂGExs ! FEftnÁMÉNTAs ÍDÁ ilF:
FÍtr$so ! 19,/l02rt. PE na 8712024. DO O0.|ÉIO: ReSirt.o de PÍcçot pá.à Àquisiçào de
MàtÊnal Elétr(o e Íéríihentar êletn(àr ponóleit para M.notênçào d. todás at
únidadês da SMAs (SLoE, CRÁS r, I, lrl, rv, v, Vl, Vlr e Vrll, aênrro de tonüÉncia do
ldo$, aRÉÀs r ll . ll!, c.ntro PoP. Àcolh'mcnto ÊOP, SAlcÁ I Ê n. Co.nh. com!nrtáí,!,
PadáÍir, Banco de alirnertos, conr.iho lút.la., h.lueão e (idádânia e vldâ
Átivá/Lêão:inho) oo(sl PâEço{s}: RS 45.989,10 VIGÊNclÁ, 01/lo/202s

Exr§Âro oE ao{lnÂTo Àip Í{r 5tl2t}r4 - sMAs

coNTRA-raoÁ. pq coME8clo DE MÁÍERratS ot coNsrnuçÃo ETREU-EPP nEF: procdro
Ne 79/2024. Pa n, A7/2O24, DO OBIEÍO: F.8r3t.o d. Preçot pôrá &uÊição d. Mãrcrrl
lléúko . rer.àhe.t8 elêtri.õ ponáê6 pir. Manú.nÍão d€ todàr at unidader da
SMAS (S!OL (nÁS l, Í, i,l, rv, v, vr. Vll e vnl, C6l@ d€ CdüÉnu do ldoe. CRIÂJ
r, n e rI, Gntro PoP. a.nlhin.nrô PoP. sar(a r c I, co.'.h. cômu.ftá.., P.d.n., Srnco
de alim..to3. cúselho Íutelar, rmluÉo q Cidadâ.i. ê v'd. Àtiva/t€ãozi.ào, DOlSl
Pitço(s): fs 33 682.11- Vr6ÊricrÁ: 01/10/2025

COIIÍRÂÍÂoÂ vlCFltTÊ DÉPAilAMÉmOS tÍOÂiÉF Proc.rso Nq r9l2024. Pt n,87/2024.
DO OÀIETO: RegirÍô de pÍeçor ,ir. Aqun(ro dc Môllnal Elétr-Eo e fcí.ncôt,3
êlatí.., pônâteB p.ã Mânut n(ão de ro3.e .r lni.lá.les d. SMA§ (5ÉOÊ, CnÀJ l, lr, lrl,
w, V. Vl. Vll p VÍ|. Cemrô d€ CoôutÚn.i. dô lde, C*E S l, ll e lll, Ccnrro POP,

^colhiôênto 
Por, sÀrcÁ r ê rr. (o.iíhr (oduôirôri., Prdâ.É. Úâi€o rh Âlaô€nlot,

Conr.lho Túêlàa lnclu§ão ê CihóânÉ . Vidâ Àe./lêão nho). DO{s} PRtCOls): ns
7 soo,@ vctNcrÂ: 01/10/2025

IXIRAÍO DE CONIRATO AIP |lr 57"02+ 5M5

coNTRÂrÁDA INOVÁMEO HOSPTTALÁR LÍDA RÍf Procêlro Xr 2V2024. PE n' 
^1/)O)A-DO OBIÊTO Re8rst.o d! preços pa.a Aqlii[ão de Medicà6ento5 e lneríers pa.ô

dupênsàçào na Fármâcra 8ási@ Muni.apar, õêdi.am.ntor pà.à lso no5 átendrm.ntG do
Sâry4o dê 

^tenção 
oomiciliàÍ - SÁ0 í n.dr(em.nto p.r..tender dmâodà,r'di.lál

oo(s) rnEcots) R$ 75 424,s6. vrcaNci^: 02/to/2025

ElTi Ío oE coflln Ío aiP tr $no1& §M§

aONÍRATÀM: ,Í MEDICáMEUÍOs LIDA REtr Proess Ne 2V2024. PE nc av202a. OO
0816Í0: Rc86úo d! P.êçot p.E AloEido d. Medtane.tc e lnj.táwis pnra
diip€n§tlo ie r.rGi.i. &iskâ Muni<ip.l, m€dao@ntoe !Er. !e .os .Ie.nih.otos do

^ 
S!ry4o .h Àên(áo DomÉilÉr tAO e Med'eôeôto pàÉ .tender demánd. ,udrc,à|.z -\ools) pREçol.'). RS t6t 099,40. úGÊtcrÀ: o2llo/2025

avrso or usr^{Ão
coÍr€wtrtq eE ià,rKÁ x. ,aÊrE4 PriL

Oblero: ú«uçâo dor iêtu'ços de redàFonáCem, drúàBem e qú @Íenl6,
pdlne^tr(ão eF A5rÂLTO, urbanrrri(or. ínôllrr(Jo DãÍà r REvÍíú'ZAçAO 0À VlCt^tÍE
cELtsTrNO TREario 2 -aÀf,Ro sANÍÁ CLÁRÁ, no ôunicipio de L.ges-sc.

Abêrtúrà: 23110/2024 àt 09r0oh
valor Estimâdo: 8§ a39.6t2,93
0a retÍâde do Edftil 1Nw.l.tes.rcaovbr

Pro(€5ro Llcnrú.io i' 82/r0r4 Objeto: Contrat ção d€ !má lnpi!3a
capêoâlÉda p3B rmplãnlôÍ uó ílrenà dc comu.EÉD integràdo N m!.'cíp@ de
pãlm(os/rc, lorrechento d6 eqüp.me.t6 n..ê!sá,i6, bem @mo . p,.n.çio d.
5ery(6 d€ mãruisç5. p.€venliva c coÍettr . Dat d! 6tre8á do, eí!êloper:
2ú§n02a âté at 0a30 nôar. Oal. dâ ãbeítu,.: 21/1O|ZO24 á. 0ai3l hoíat. Edital
diipo.rvel oo *to, d. licnaçôB da p..renura ôos sjr€r *w palmilos. rc tov br ê íirtêõâ
Bol!à dc knaçõet do B6íil BL! ww.bllo€.b.. Grdiso Âe8istro TCÉ:

D9Dt82:ttaEDÀr17022ÁÁ487rE65r8ÁCAC95A026C,

LageÍ 5c, 3 dê outubÍo de 2024.
ÀLEXANOiÊ DO5 5AÚTÔS MÀflÍINS

sê.Í?táno dê AdhrnÉtràçào e Fâzênd.

PREFEITURA MUNICIPAT DE MARAVILHA

avrí, Da udÍ^çÀo
PiEGÀo tlEÍiônrco í{r $0/2024.

Pro.eeso Uribrôrio 109/2024 . MUtnENÍrOÀÔr
Enraro dê tdital d. tÍ.Eao €I.t.Ônico 075/2024
CódiÁo rerÍtÍo TCE: tE2]75DCÉ6!1rÂ341ÁS926CS1a!r-{9FÁ535045FC2
o Muíi.ipo d! Po(o unr,o, Eíâdo ó,. sàntà cátâ.iná, âtíavê do P..r.lto

PREFEtTURA MUNtcipAl DE poRTo uNtÃo
Âvtso ot !(ÍrÀçáo

,itcÀo allriôttco or5la024

d,spú. AslnTO p!ía contrata!ào de êmprêsa para prerrat,o de
nçào prevêo&a dor ap.,êlho5 dê âr coídiconâdo ê elabo'ãção do

Pnlhto5, I d! outubro de 2024
DAIR ]OCELY ENGE

ôt.ib!tó"r, td^. públi@ q!ê f.rá rêálher li.itaçào n.
NICO .!,o .ritêío dê julaàndto Érá MÉNOi PiCçO POi

lblicas.com,br" aré às 09h29min do di. 17 dê o!t!bro, .óín
30ri. nô ôrlmó !h. ê diâ. O tdial e Arqri!

Porto Unl o - Sa, 3 d€ oúubro !l€ 202a.
TLISIU MIBÀCH

P€feito

Pídêso l'.nàroíio n. 16012024
a sê.hor3 ser.tána dê Edu..ção . cuhorâ d. M.ravalhâ sc clêu§ru,

Totelto P.eu$, runtamslê @m o preSo.ro . tqúip. .rê Ápoio, tona úblico pôrâ

.onhe(ihenrô dô! interesràdôs! qle se en@nlra ed ,mcs5o .lê Ucnã!ão nâ ôodàlidâ{h
de P.e8áo aletrónico, no !tê ww.poftlde<oôpr.rpublt.'om.br à êxecuçro de
refoÍmó do cEl P.o nÍáncra cnan(â So.Íiso, CEI Pro litáncÊ tuÊa s.hndt e ex..t'ção de
(oberrr.rra em ouadra de areia no CFI Ma8lco de O, no Munlcipio de Maraúlha - 5C. tipo
Mcnor PÍcço por Lolc, culo p.ocess li(i!.tó.ro é rc8ido pcla Lêi 14.1.13/21 c Lci

Coóplêmcntar fcdcral n. 123/2006 c .m clpeúól o conlido no Éd'làr e qlc erlaró
rêcebe.do ôi propc!ás elêtroôlcan.nt. .t. àr th do dÉ 16 d. ootubro dê 1024,
pÍo<€dêndo à p.rtir dâ5 08 horà! e 15 min co'n o i.irlo do ceí e Quâlqulr lniormâçào
pbdrri *. ôbtidá 

^o 
departâúento de (omp.a! . ricitaÍôêr no hôtáno de expediente, dàt

07h lohrn ós lth lohin e dâs 13h !r 17 horls.

Muni.ipal. no ua dê

opêràção ê controlê ' PMOC. Somente p.nlcip.rão dà r6tão
apÍesenrJrcm propôíar aÍ.vÉs do titc

rtô dê.omprlrouhllcêi .ôh br'. Mâiores iniormaçó.r pod.fr 5er
pàdrê 

^nchicla, 
126, ê-mail [cnêpôíoun]âo@yàhe.côh br,

PÍ.r.ituri Mlnrc'prl dê Porto Unrão "$/w.portouniio.sc,íov.ba'

br .. Íon! (42) 3523-1155

Mârôvrlhà Í, lt & outubro de 202.r.

CUUsAMAR ÍO5EÍIO PAEUSS

s.Ú.r.ri. & lduc.çào e CuhuE d€ M.€ülha F
(+ &ô(Et@,*rÉn*..

h@r/,w . !e B;iftúe.r hhl .Á d 4 oe]f:oaaÚrÍrlr!
' vl -lm,*:{c.J:ol lcP

\ 
*'"' "'-*"'*-i:T' *'" ws$

ou \t
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Publicação No 6483834

Cód. de Registro de lnformação (eSfinge) EBBCIAFD81C68F004FD1DB3F54B4B2F13040CC71

PREFEITURA I4UNICIPAL PALMITOS
Contrdto N": 4812024 Seq,:2 Tipo: Aditivo de Valor (Supressão). Contratante: t'tUÍ{tcipfO DE PAL[4rTOS - PREFEITURÁ. Contratada: PLA-
NATERRA TERRAPLENAGEM E eaVtUer'rnçÃO LTDA. Valor: R$ 47.686,74. Íérminot 06l].212024. Licitação; PL No L4l2O24 T4ODAUOADE

COTCORÊruCm uo O1/2024, Objeto da Contraéo: contrataÉo de empresa especiali?ada parâ execução de Pavimentação asfáltica na Linha
do Meio-TrechoI, II e III, e nâ naLinha Progresso - Trecho I, lI, 1II, IVeV- Etapa U, interior do Municipio de Palmitos/Sc. DAIR IOCELY
ENGE PREFEITO. PALNIITOS/SC., 03 DE OUTUBRO DE 2024,
Código registro TCE: EBBC1AFD81C68F004FD1DB3F54M82F130rl,0CC71

PROCESSO LICTTATORTO No 81/2024
PuHicaÉo No 6484550

es^o or senta cqreprul
PREFErR RA IYUNICIPAL DE PALpIITOS

Cód. de Registro de lnÍormaçâo (e-Sfinge) C4F74128254143681394C5E29186313F288786FE

Processo Licitatório na 8U2024, Modalidade: Pregão Eletrônico no 4012024. Objeto: REGISTRO DE PREçO eenn nqUISIçÕeS DE FARDA-

MENIO (GORRO, JAQUETA ANORAQUE, JAQUETA CORTA-VENTO, CONJUNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E CACHECOL) PIAA POdCN
MILITAR DE PALMITOS - SANTA CATARINA. Data da entrega dos envelopes: 18/10/2024 até as 08:30 horas. Data da aberturd: 1811012024
às 08:31 horas. Edital disponível no setor de licitaçô'es da pÍefeitura, nos sites www.palmitos. sc.gov.br e Sistemâ Bolsa de Licitaçôes do
Brasil - BLL w$iwbll.or9.br. Palmitos, 3 de outubro de 2024. Dair Jocely Enge - Preíeito Municipal,
codigo registro TcE I c4F7 AL2825414368139,1C5E29186313F25A786F8

PROCESSO LICTTATORTO No 82/2024
Publicação No 6484549

C(í. de Registro de lnformação (e.sfinge) D9DEB231BEDA337022AA4B77E65FBACBC95A026C

ESTADO DE SANTA CÁTARINA
PREFEITURA II4UNICIPAL OE PALIIITOS
Processo Licatatório a" 8212024, Modalidade: Pregão EeBônico no 4L12o24. Obleto: CONTRATAdO Or Ulte EMPRESA ESPECIALIZADA
pARA ITvIpLANTAR uM srsrErvA DE coMur'uo$ô INÍEGRADo ruo uur'rtcipto DE pALMITos/sc, FoRNECIT'IENTo Dos EeulpAr4ENTos
NEcESSÁRtos, BEM coMo a enrsrnçlo DE sERVtÇos oe velturrruçÀo pREVENTtvA E coRRETtvA. Data da entrega dos envelopes:
Zlll0/2024 até as 08:30 hords. Data da abertum: Zlll0l2o24 às 08:31 horas. Edital disponível no setor de licitações da prefeitura, nos

sit^vww.palmitos. sc.gov.br e Sistema Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www,bll.org.bn Palmitos, 3 dê outubro de 2024. Dair locely
Eng. - Prefeito Municipal.
Codigo registro TCE: D9DE8231BEDA337OZ2M4B77E65FBAç8C954026C

CÂuam Munrcrprl

EXTRATO CONTRÂTO 036 2024
Publicação No 6484965

EXTRATO DO CONÍRATO NO 036/2024

oBJETO: CONTRATAçÂO Oe rUemSA TSPECTAUZADA elU nnnWrru$O Cdnnr Ve E PREVENWA EM PLATAFORMA Oe eleVnçlO,
MoDELo cÁBINADA Er4 AÇo rNox, rNsrAuDo ues oeperuoÊlrcrls oo plr anto De cnrqnu oe vrnEADoREs.

af lootrrysc

,.aa'r"J:á

Ç

)

www.diariomunicipal.s{. gov.br

CONTRATANDO; ELEVEIEC I4ANUTENCÁO DE ELEVADORES LTDA

PRAZO: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 3.974,70 (três mil novecentos e setenta e quabo
Palmitos/Sc, 03 de outubro de 2024.

CLAUDIOI,I4R DA SILVA

Presidente da câmarà de Vereadores Palmitos

006,4 /t

!



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4OI2O24
Processo Administrativo No 81 /2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: O311012024 15.52:34

Autor
PARTICIPANTE 519

PARTICIPANTE 189

PARTICIPANÍE 073

PARTICIPANTE 765

Marca/Modelo
PROPRIA / PMSC

FUNCIONAL / PADRÃO PNISC

Funcional/ Anoraque

propria / ANAROOUE 3Xl

Valor
1.315,00

1.317,22

1.299,00

1 150.00

Item: 2 Quant.: '15 Unidade: UNIDADE Vat. Ref.: 597,22

Descrição: JAQUETA CORTA VENTO UNISSEX COR CAQUI - PADRAO PMSC. (CONFORME PORTARIA N.Â"
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA
(RUPMSC), TAI\.4ANHO A DEFINIR-

AutoÍ
PARTICIPANTE 519

PARTICIPANTE 189

PARTICIPANÍE 765

PARTICIPANTE 073

Marca/Modelo
PROPRIA / PMSC

FUNCIONAL / PADRÁO PMSC

propda / corta venlo

Funcional / Corta Vento

Valor
595,00

597,22

550,00

580.00

Item: 3 Ouânt.: 15 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 213.50

Descrição: CONJUNTO SEGUNOA PELE CAQUI PADRAO PMSC (INVERNO): BLUSA SEGUNDA PELE UNISSEX
COR CAQUI - PADRAO PMSC. (CONFORME PORTARIA N.A" 985/PMSC/2023 OUE REGULAi/ENTA OS
UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA (RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR; CALCA
SEGUNDA PELE COR CAQUI . PADRAO PMSC. (CONFORME PORTARIA N.AO 985/PMSC/2023 QUE
REGULAN4ENTA OS UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA (RUPMSC).
TAMANHO A DEFINIR.

AutoÍ
PARÍICIPANÍE 519

PARTICIPANTE 189

PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTE 765

Marca/Modelo
PROPRIA / PMSC

FUNCIONAL / PAORÁO PI\,íSC

Funcional/ Conjunto Seguúa Pele

pÍopna / segunda pele

Valor
213,00

213,50

210,00

210.00

Item: 4 Ouânt.: 15 Unidade: UNIDADE

Descriçáo: TOUCA DE LA (GORRO) NA COR CAQUI COM O
N,Â" 965/PN4SC/2023 oUE REGULAIvIENTA oS UNIFoRI\,4ES DA
CATARINA (RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR.

Val. Ref.:60,75

SC BORDADO, (CONFORME PORTARIA
ICIA IMILITAR NO ESTADO DE SANTA

1de2
I

\
t

50"
0c65

LOTE 1

Item: 'í Quant.: 15 Unidade: UNIDADE Val. Ret: 1.317,22

De^scrição: CASACO ANORAQUE DUPLA FACE UNISSEX COR CAOUI - PAORAO P|\,4SC. (CONFORME PORTARIA

^ N,AO 985/PI!1SC/2023 QUE REGULAMENTA OS UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA
CATARINA (RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR. S EM ANEXO.

/



Autor
PARTICIPANTE 519

PARTICIPANTE 189

PARTICIPANTE 073

PARTICIPANTÉ 765

Marca/Modelo
PROPRIA / PMSC

FUNCIONAL / PADRÃO PMSC

propria / touca

Valor
60,00

60.75

60.00

55,00

MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS.SC

Item:5 Quant.: 15 Unidade: UNIDADE VâI. Ref.:58.50

Descrição: cAcHECOL DE FLEECE PMSC NA COR CAQUt, CONFORT\4E PORTARTA N.À" 985iPMSC/2023 QUE
REGULAI\ilENTA OS UNIFORMES DA POLICIA t\4lL|TAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA (RUPMSC).
TAMANHO A DEFINIR-

AutoÍ
PARTICIPANTE 519

,,\ PARTTCTPANTE 189

PARTICIPANTE 765

PARTICIPANTE 073

Marca,/Modelo
PROPRIA / PI\,ISC

FUNCIONAL / PADRÃO PMSC

Propria / cachecol

Funcional / Cachecol

Valor
58,00

58,50

55,00

58,00

F
2de2
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LICITANTE: ALPEN TEXTIL
LTDA

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLITADO - MOTIVO:

HABILITAÇA

»

I J,'" ' 0067

DOCIJMENTOS
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ALPHA TEXTIL LTDA
cNPl 19.371.71 6/OOO1-?3
ROD BR47O,ZMO,KM9I
CEP 89138-000 - Ascurra - SC

Fone/fax (47) 3383-0209 / 3383-0208
ugerais(ôtpa.com.br

PEN

ANEXO IV - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÂO

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

o licitante ALPHA TEXTIL LTDA, inscrito no CPF

DECLARA, nos termos do aft.63, lda Lei nq 14.L33 /20
habilitação, respondendo pela veracidade das informa

Por ser expressão da verdade, assumo inteira
sob pena do art.299 do Código Penal.

Ascurra, 18 de outubro de 2024.

RODOLFO âüffr,"":"-."
BOING RoDoLFo EorNG

KUHNEN:08106981

KUHNEN:08 goz

106s81s67 rÍ:il:;il8''
ALPHA TEXTIL LTDA
Rodolfo Boing Kuhnen
CPF: 081.069.819-67
Sócio Administrador

NPI ns 19.3 71.716 /0001-23,
que atende aos requisitos de

pres das, na fornra da lei.
Ilsa lidade por esta declaração,

I
5".\, *.' 0068
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ALPHA TEXTIL LTDA
cNPJ 19.371.716 / OOOL-?3
ROD BR 470, 2440,KM91
CEP 89138-000 - Ascurra - SC

Fone/fax (47') 3383-0209 / 33A3-O2OB
ugerais (ô tpir.com.h r

PE}I

ANEXO V _ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitante ALPHA TEXTIL LTDA, inscrito no CP Pl ne 79.371.7 76/0001-23,
DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei ne 74.133/ 021, que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e pa reabilitado da Previrlenci.r Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo intei
sob penâ do art. 299 do Código Penal.

spon sabilidade por esta declaraçào,

Ascurra, l8 de outübro de 2024

RODOLFO A$,nadodeforma

BOING 
dqrtalpd RoDotFo

KLJHNEN:0gt 0 KUBNEN:08106e81e67
Dados,2024.10.r8

6981967 oe 17:33-oloo'

ALPHA TEXTIL LTDA
Rodolfo Boing Kuhnen
CPF:081.069.819-67
Sócio Administrador

r

v\I 0069

II
\\,/
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ALPHÁ TEXTIL LTDA
cNPl 19.37 1.7 7 6 / 0OO1 -23
ROD BR 470,2440, KM 91
CEP 89138-000 - Ascuría - SC

Fone/fax (47) 3383-0209 / 3343-o20a
!].l!f.r s(r)tr,t !!!I_l)r

.,\

ALPHA TEXTIL LTDA
Rodollo Boing Kuhnen
CPF: 081.069.819-67
Sócio Administrâdor

ALPHATEXTIL LTDA
cNPl 19.371.71610001-23
ROD BR 470,2,140, KM 91
CEP 8913B-000 - As(urra - SC

Fone/fax (47) 3383'0209 / 3383-0208
( !( r rr\ti,to! iln hr

Ptt{

RODOLFO a5!n.dod.,oim.

BOING órC
KUHNEN:081 06 xuHNf N 03r06e3re67

941967 oer6§ oroo.

PETI

o licitânte ALPHA'tExTlL LTDA, inscrito no CPF/CNP, n§ 19.371.716/000L-23,
DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei ne 14.133/2021,
assumindo a responsabilidade de conlunicar imediatamente â Administração
Pública no caso de incorrer:
a) Agente público de órgâo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
obseNâdâs as situaçôes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio
ou àpós o exercício clo cargo ou enrprego, nos teÍmos da legislaçâo que disciplina a

matéria (art.9e, § 1o );
b) Autor do ânteprojeto. do proieto básico ou do proieto executivo, pessoa física
ou iurídica, quando a licrtaçào versar sobre obra, serviços ou fornecimenlo de bens
a ele relacionados, sendo que equiparanr-se aos autores do pÍoieto as empresas
integrantes do mesmo grupo econônrico (art. 14, I c/c § 3e);
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do
proieto biásico ou do proieto executivo, ou emprêsa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador. acionista ou detentor de mâis de 50á (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou sub.ontrâtado, quando
a licitaçâo versar sobÍe obra, sen/iços ou fomecimênto de bens a ela necessários
(art. 14,11). Equiparam-seaos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

Srupo econômico (art. 14, § 3q);
d) Pessoa física ou iurÍdica que se encontle, ao tempo dâ licitação, impossibilitada
de participar da licitação êrn decorrêncid de sançâo que lhe foi imposta (ai't. 14, I II);
Obs. l: Este impedimellto tambénl é aplicado âo licitantcque atue em substituição a
outía pessoa, física o! iuÍidica, com o intuito de buílarâ efetividâde da sanção à ela
aplicada, inclusive a sua controladora, coütrolada ou coligada, desde que
devidamente conrprovado o ilicito ou a utilizaçâo flaudulenta da personalidade
juÍídica do licitante (art. 14, § 3a).
e) Aquele que nrantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
íinanceira, trâbalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contrâtante ou
conl a8ente público qüe desempenhe função na licrtaçào ou atue na íiscalização ou
na Bestão do conlrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente ern Iinha
reta, colateral ou por afinidâde, até o tcrceiro grau (art. 14, IV);
f) Empresas co ntro ladoras, controladas ou coligadâs, nostermos da Lei na 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 - Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concoÍTendo
entre si [art. 14, V);
g) Pessoa fisica ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulSação do
edital, tenha sido condenada iudicialmente, com trânsito em iulgado, porexploração
de trabalho infântil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

Aseurra. 18 dc outut,ro dc 2024

v-

oa
-__t
C)

escravo ou por contrataçào de adolescentes nos câsos vedados pela le8islação
tÉbalhista [art. 14, VI);
h) Em licitações e contratações realizâdas no ámbito de proietos ê pro8ramâs
parciàlmente financiados por agência oÍicial de cooperaçáo estrangeira ou por
orgànisnro nnanceiro rnternacional com recursos do linanciamento ou da
contrapartida nacional, não poderá particip âr' pessoa fisica ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia declârada inidÔnea nos
termos da Lei nq 14.133/202f (arl 14, § 50),
i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mâis de
um consórcio ou de forma isolâda (arL 15, IV);

i) Durânte a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
compânheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
gÉu, de dirigente do órgâo ou entidâde contratânte ou de agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçãoou na Sestão do contrato (ârt.
48, p. ú.);
k) Vedada a subcontrataçâo de pessoa física ou iurídica, se aquela ou os
dirigentes desta mantrverem vinculo de nat!reza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhistâ ou civil com diriSente do órgão ou entidâde contratante ou
com a8ente público que desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem côniuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou poraÍinidade até o terceiro grau (art. 122, § 3e).

Por ser expressâo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta
declaraçào, sob pena do art. 299 do Códi8o Penal.

ANEXO I - DECLARÁçÀO DE INEXISTÊNCIÂ Df, IMPEDIMENTOS

DECLARÂçÀO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS P,IRA DISPUTAR OCERTAME
E/OU PARTICIPÁR DÁ EXECUçÀO DO CONTRÂTO
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CompÍovante de lnscnÇáo e de SiluaÇâo Cadastral
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('l:iúsúu l': A socr.drd. gIr i.b n rnrntn dr \o.rc.lâd. cnrprcsi,'r liú)ilJ(ll. § ctÍn n d.
(1. .\l.l'll \ 1'E\TtL !.TI) I c .d(Írnilo ,, ú,rrc rinrxsi. dc ALPII \

(láúsuk 2': ,\ \ocredr{lc lLar, \ur \c(lc cslnbclec'dr srto ti Rrllo\rn lt, J7lr. n"
l:stíçào, nn ddrde úe .{scu'r . S( . ( 'l lt x9.l lsr)UO. l}rasil.

Pásina í de 4

S,icr, d! n,crcúndc liDi1ldr ds núnr. cnrp'csJr!l 
^LPHA'l'll\'l'll, 

L't'tr^. r.aist'ldn legâlnrcnle por
(oÍlrúr(! s).rá! devrddnrertc !'qurvrdo tr(srr Juntr CoÍrerciul do l-lsLndo.lc Srntr ( rt.rina. sob NIIIII n"
4:206107115 cnr 03/l2i2Olt. conr srdc lrodôvia E|.47O. 2.140. Knr ()l- t'slaçào Àscura. Sa- CEP
8t) I 18-lx,o d.\'i.lànrcntc 

'ns..rln 
no ('nd súo Na.nrnal dc Pcssda .rdrid'ca/l\íF soh o n' I s.l7l 7l írÍn(rl -

ll, dclabcra ajuslar a pÍcscnl. ahcraçÀo.oúlraluà1. úos l.dnos d. Lci n" lo-:1()(r lír0:. nrcdirnlc as
.r,k!{(:Es esubol..,drs nrs.liu:ulns sçaurnres

D^ 
^DMr\tsrRAÇÀ()

(t,\trstil,,\ PRIMEIR.\: À irirrslraçào 11. s,)ricdarl. cahcrLi !!o!r|lrn.!rl. no rô.io R(,D()I-t'(l
ll(rl:,!(; XtrHNl:\ corn o" púdercs . n(rrlnnça,cs dc r.prescntrçrio ntr\'r c pnssr\'n nr so.'edrde. JuiI.r lc
!rll.rtu(h.ralnrcntc. podcndo pÍrtr(àr todos os nk)s conrpreendidns no ob]cto \(,c'rl. scmpre de rntcresse
dr {r.,cdid.. au«ri7Âdo o uÍ, do 

',on1c 
cnrpresanal. ved.do, nú corí,,ro. À7ê-lo cm arividâdes.sr,anhn\
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.dúh oncrsr du alicrar bctrs itrÍlvci\ nr socicdodc. scnr aúk)ri7rçio {ld(s) oDlr(Ís) s(i.n,(s)

(-táusúln 5': () caDitrl i,rcrnl ro \ rlor dc RS 765 Oí)lr.(x) (sst..ctrlds c scss.nta . cio.ô Dil r.Ji\ ). dr\ r(lr,l,'
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)
sEcuNDA At.TERA('Ào coNTRATUAt. t)A so( tl

AT,PIIA TEXTIL LTDA
( NPJ í" 19,171.716,0(,01-21

IUNDA ALTERAÇÀo coN t'RAÍu^t. DA soc|EDADE
AI,P}IA TIIXTII.I-TDA

( NPJ n" 19.171.716 l,ílí,1-21

R(rÍr()t,t(, B()lN(; XtiHNU\. hrrrrlcr()- nrscirkr cnr l9Ol 1995. s()h.r'r,. ctrrpÍcstuio. in\.rilt, nr!
('l'l sob o n" oril 06()13r9-67. t)orrdrlorr (1. la(i n" 5a:961to. .xlcdi.lo tr.ln SSP/SC. resid.nrc .
(|'rri!ilird('.r ltu" Llc LLLrd.s. n lô:i. crsx. rtr) bn'rro No::n S(nlxn d. IUrdcs 1[b. trr crdad. de
,\s.uín. s( . ('ct) 89 lllt-l)ol). Iinsil.

( inrl..çak, (lc D.çr\ rlt' ! e\rLL,ir io.
( r,r.1r.kr vnrcrrsln (lL nrtisos d0 v.sruLilio.
('oúréÍ((r nl (n(l'rln (1. rrtrg('s (lo vcstuLi o

(--láúsúl! 6": As qudl.\ da soçicdr.lc sÀo inJivisiv.is s ntu Fodcnr s.r.cdidas ou naniltri(hs .r r.rr.r,r:
scm o coDscnlimctrt(, J(l sricro r qrclr li.r asscsurrJo cDr igurldadc dc Í,rsços. condiçrics o dr.in,,l'.
prcicrêtrciâ pnrr n sun nquisiçarr sc Dostâs à !§r.l!. ,ôrDr.ll/aoüo. s('rcnlizada a !'cssãd dsh\ r rlr.rrç.1(,
lont'rturl pe'l1r(ril.trA tTE(-LARAÇÀo rrE. rrESrMpEDr M1]NT()

Ct-ÁtlSULA SEGIIND.À: () Âdntitr,strado' dcclara. sob âs pcnâs dá lci. quc nÀo sstá i'npc.lido d.
crü.cr r ddnifisÍmçào dr soci(d.ilc. por lcr §spccial ou e'n viÍudç dc.ondcnaçio crinrinal. ou For sc
cn.( Írür sob os cl_eitos ddla. a pen, qü! vede. aitrd. que leurpornri.lrerl!. o rccsso tr .a.sos públicos. ou
t!ú.rime flliméntàr, d. prevlncâçào. pe't! ou suborno- concussÀo. pecülato ou conr'ú a.conomi!
popul!r. .onrÍa o sisrema litranccirc tracional. cotrrr. norDA de defcs. ds concorÍêocia. contrá ss rclaçaÉs
dc .onsunro. fé pública ou propricdsdc.

DA R^TtFtcaÇÀo E F(rRo

Cláusü|. a': A Jdnrln,srtasAo dr ro.r.dáde é ei.rçrd! r$ltrdrnlcnr. pelu sóc,o ROlrOl-t() B()lN(;
KUHNEN. conr o\ podcrcs c Jtrihuições de reprcsn(!çà(, uuv!. plssivú n. s(,cdrd.. t(úrorl §
e\trajudic'almentt. pod(ndo p'arc!' t)dos ds at.'s.oNprccndidos no objeto sc-.ial. s.mpr. d. ,trr.rc\\.
da sôcicdadc. iútoí2ndo o oso do nonrc chprcsahal. \cdr.lo. no cntatrto. là7ô-lo cm arividâdcs c\tnn[n\
ao inrcíêrsc soriil ou rssúnir.hÍiaaçõ<s s.Íá .nr líh. dc qúnlqúcr dos cot'stas ou dc t.r.cir,,:. h.,n
co'no oncrâr ou rl,cnrÍ hçns ,núv.is da soc'edadc. sem n$toí2ÂÇno do (s) outro (s) só(n, (s)

I SIrl-\ QtiINTÀ: Lrr l:r!(,h\ nLlcr.çnc\ r(inrr. conírli([-\(,r e,Írr'.r1. \r.irl..os t.n.Ds dr I c'
lo ,106 lol,l- nrcJunl. ri c,!r(li . (ltiúsúhs \csuitrtcs

cláusuh 7': 
^ 

rcsponsàbilidãdc do s(icio é resrrirà no valú dc surs quoras. mas rcspr)nde solkll"! r.irr
pclã intcarali2açÀo.lo canit.l sdcÉl

PatutstulÍo scg,ork, À outorsa dL- procurâçÀ da socicdadc. Fodcrá scr cl-.tuada pclos siictr,r
adnrinislradorcs irdicudos trcslc iustrunrcnto. pâre litrr ludigúis ou çxtraJudiciais. cslrc(iliclnd,,. ú('

p(Éu'açócs c\lr{nd'cra's.

C!.ÁUSU|.A TERCETRA: o li,ro prra o e\ercicio e o cnnlprinr.n(' dos di'cit()s. d)r'sa{ões
rcsulranr.s do conrrato social nennn ccc cm Ascurra/Sa

CI. Á(rStrl,A QUARTAT As ( láusul,s c cotrdiç(ics .stabclccidàs cnr ,'t()§ ji, rt1lrivndos c quc trAo tiúaDl
(tnr(ssnrnLIr( n urlrln','J.,i ro' Ls'.r .rllcr.rii(, (i,rli uJrr c,r viStr

PúrústtL) ptl ttit,) 
^o 

\Lj.io nd'n,nistrador. sào rlribuiúos tt)dos os tNderes necessárnls :i 
'cnli/nç:i,' 

(1,'

ohjcto da socicdrdc. Intc!nlhcntc. sÀo alribuidos os podcrçs d. acslio rdministran\a. c srt.n,.rn,.!'(. ,N

nod.rcs fâ'!,.nrcscnr.r. \o.i.dad. ativ.. r,assivntrr.ntc. jtrdic,al . crtrajudicialnr.rre. fo.tcr!i0
l.nDsigir. renunüi Í. d.sisrir. llnrnr (ünrpru'nis$. rontrssrr dividns, li2e. acordos..ontrrr dtrigrç(ies-
üdqurri' rlrenJr . rrcr r hcns nxiveis e ina')vers. nas (onrliçõcs.lcstc rontrah). d.lclu lrxlsr!s tlor
l,rocdrnçio q" 

"J,r 
r.' J.lr-J ,1,.'rr..r\\e\ {r r,n\

(r. Kô 91. no L,a'no

R.(t ,l l:lrx)í)O211() 1ls

&
Oo

Jmr. aôftrciâl do Eírdo d. Sinrr Cirnnr
Cdit oo Rcc@úrr i/2o!.1 Írd!.br EÍcic 20flv2o!4

^rqir^ 
.ldo 20:.12611.1.{, PÍtuolo !.l2rt ll.lló d. 2r,Giâol.r NIRE .Dlrxn(, I 11

Nm & .nlp.B 
^lPrlÀ 

ÍE\Íll- LÍDA
Eti. dcuncdo Fô s (ní{!ro o l.rD //e!'írEr r 3or bí/i.rdceosftn@
Chm.l.l lrIÍ}ll,5!n{l7

ffi

l{()lx)l l:() lt()lN(i Kl it lNl \

llllllllllrlll

,uu CorErsill .lo Eíádo de Sdra C aÍinr 2:o&2o!]
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^Íq 
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SEGUNI)A ALTERAç'ÃO CONTRATUA(, DO 
"O''', 

)'O
ALPHA TEXTIL LTDA

CNPJ n" l9-171.716 í)í,írl-21

(liuruh a': Ao rtrnritrú dc cada c\crcicio s(,cial. cm 1l d( dc/cnrhn, o\ i(lniini(rrdo'cs nrcsrârào
conlns lustilicndas (lc suà ôdtrrinisrraçno. procc<icDdo à clâbornçào (io itrvcnlririo. do h lâuço parímotri!l c
&, hnlnnç(, dc rcsulrido.lotr(iDrLi,.

àar"ro 
^r,ra*oaÃo 

..NTRATLTAL DÀ soc,EDADE
AI PII A TIIXTII I TT',A

(-NFJ n" | 9.171.716 (x)o l -l r

Cllusut. l7'. PÉnn!íecc eleilo o tbro J& coharca dc Ascum SC. prÍ. dirimr !s qucsitlcs oiundas doPnnistuh' k,a1r,b t,odcndo ,rndJ o adlninisrüdor rbrir. movnnenraÍ e eoftntcs e/ou
.onras dc pdgamctrlo. inçlusavc tDr meio de .ô'tào de cÍédito e/oú débnô: rcáliznr lransferênc'õ ou
cobran§ls vin Do(. 1-l:D. Pix c/ou qualqucr ouln) r'('iu. r(tr.8,,.irr cnrpra.sÍimds !/oú
linatrcian,cn(r's: 'c.li7âr ou rcsaatar aFIicaçõ!_s linatrcci.üs c/ou itrvlsúnrctrr()s. .oúüarar ou cancclâr
sclurosi oukn'lia' pÍ((uíaçõcs quc coolcr!haor os podcrcs prcvirkrs rcnna: nrcstar aarú!tias: soli!itar â
àqu,s,çào Jc trovos produros tnr!ncen!s: tor.lo e qullquer lto dc gcstào perlrtcnre ro olrlrro sugrl nào
erprcssr|r.n(c prcvisto nls úlineas antcÍDres.

]1ilgr,th' tiln,). l)cp('rs d. I-ciris as dcduçrics lcgnrs.,' rcrüllrdo. lúc.() oÍ tlL,tui7r'. irFr!itr[, crf (rda
.\c,.i.i,, s,'c,rl oL1 c,! ltÀllnçd l)Ât,'itr!»rial . o.lc Rcsulrido inrc'n'.di:irio d.!iri rÚ r d.\ír'nçi, (trc lhc

(trúr lnrnrn quc u siiüo dcl't.r!r. s.nrlo psrm,tidà n dlsrribuiçLn) dcsrgunl dL !c*tlrrdos

clÁusuh lO': Nos ,iuroo n,.s.s sqruitrrcs ao térmitro do c\c,cicio sociâ|. ,' s,'!.i,! .lelib.r i sobrc s
coniãs c d.sia trriio nJnlróis(rôdor (cs) quando t-or o caso.

Documento asslnrdo dielt.lnenle oor:

R()TX)L,fC) Rc,INC KUTINI:N
('láll§ulâ I l': 

^ 
soc,cdádc Fod.rá ! qu.lqucr tcrnpo rbrir ou lcch.r tilril ou outrx dcpcndÊncin. medirDlc

{lrc,rçio !tnrr,unr!l nrsrnrdo pck) só.i,!.

(]li8ul. t2': () sóci() podcrá lixar uma .ctirada mcnsal a tirulo dc pró-lahorc'. ohs.raadr âs disposiçô.s
rrAúlâmcntá.cs nLíincnr.'s.

claurul. l.l': f.l€çendo ou nrrerdalado o sócto. . socre'lade cont!nu!.ú surs !ovrdúdcs tom os herd€iror,
o iícápr. Nào sendo possív.l ou inexistindo inrêÍêssc desr.s ou do (s) sócio (s)

rcmâncsccótc (s). o lakr d. scus havcrcs scrá apuÍado c liquidado com basc nâ situÂção parihônial da
socied.dc à dâtà dA rcsolução v$ilicada §$ bálanço.spc.iâlnr.ntc lcvántado

Poúarula ú ko: o ncsnrc procednnento será adosdo em out.os usos.m quc r soeid.ldc sc rlsolva cnr
reláçÀo âo rcu rócro.

Cuusuh l:l': () adnrinisn'adoÍ dcclara sob as pcnas da lci. dc quc nao csr,i inrn.d () dc cx$c.r á
üdrhinislràçÀo dâ Í)ci..dadc. por lci cspccial. ou cm virtudc dc Lotr.lcúâsao eritrrinú1. ou por sL. cnconrrâr
n)b os cl'cir(r dLlr. r pcn, qu. ved§. âindá quc i.,rporarirF(nte. o lccsso r lir8os públi(§r. üu por rnmc
lirlmenlúr, dc prcv!n.rçào. peiLd ou subonro. concussâo. pcculül(), ou.ôtrlrr. cc,rrln!. populÚ. rontrr
o sisl.mi fi,rítrc.iro nacion!1. conrro nomras de dcfesa da concoÍrôncir. .otrrrí as rclâçô.s dc c.ísunh. 1é

() r.ier(' lJvr., ú prcs.trlc rnsrr!nrcnlo

Ascu r. S(,.lí) (lc rgost(' dc:ol-+

Rcqr ltl.roooo2::l§l | 8

( rrrl I I g rr ' Io .rl)6 IOI)l) . dc .urros distrosiriv.s lcg rs ntlrcirLrs

( láu\tr|, lô'r () \(tek! d..la'n \ob : ncnas d. lcr. qu. s. crqui(Ir hir (or(lçii(, rlc N,lL.r,cr
trds tcrnx)s dd Lcr ( rnnplcDcnrrr tr" I2l. dc l-l/ l?/2()í)6

Página 3 de ,Í Il.(r
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IEXTI! LlDÀ
lst. 'l*@ílo Ên q. r.ífÉüro cm nÍp://r§3r jll€ § sor brTareúcamDcu.rcerluteaD ap\
Cftecl! I llTrí,.&'t<l.li7
Esl! .optr Íor !ú.nn!!& d's âlnrnÉ c N'nádr cm lr0l/l(rl lLll( l,\NO l.ElÍE XOU 

^l,SX 
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IEXTIL L ID^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: ALPHA TEXTIL LTDA
CNPJ: 19.371.716/000 1-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeato passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. náo conslam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuÍadoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeatos da certidáo
negativa.

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs Ílliais e, no caso de ente federativo para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta â ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Pôrtaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de2l'l\t2\14.
Emitida às 16:05:50 do diâ 0410712024 <hora e data de Brasilia>
V álida alé 3 1 l'l 212024.
Código de conÍole da ceÍtidáo: D947.7989.5937.0DE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

F

3;J, ooto

1. conslam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

ATPHA ÍEXTII I.TDA

L9.37 L.716(OOO7-23

Ressalvando o direito da Fazendâ Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser âpuradas, é cêrtiÍicado
que não constam, na píesente data, pendências em nome do cont.ibuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Nome (razão sociel)i

CNPI/CPF:

Dispos tivo Lesal:

Número da certidãoi
Dãta de emissão:
Validade {Leine 3938/66, Art

Lei ne 3938/56, Art. 154

24014014910935r
16losl2o24 07t59144
12llll2OZ41s8)

A aútênticidade de5tâ cêÉidão deverá sêr confirmada na página da S€cretaria de Estádo dá
http://www.sef -s€.gov.br

q

I
5

Este documento foi ãssinado dititàlm€nte
lmpresso em 76/OSl2A2407 59:44

F

§oJ; 0071

ffi

na lnteÍnêt, no endereço:



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N. 1A57 t2024

CONTRIBUINTE

FINALIDADE ]

ERAL

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos
competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NAO CONSTA DEBITOS referentes a
Tributos Municipais, inscritos ou náo em Dívida Ativa, até presenlê data.

Reserva-se o diÍeito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteÍiormente constadas, mesmo as
referenles a períodos compreendidos nesta Certidáo. Ressalva-se também o direito da Fazenda Municipal em
exigir eventuais dêbitos de ISS apurados na forma da LC n.o 123106 e demais regulamentaçóes pertinêntes.

A presente Certidâo e válida por 90 (noventa dias). A autenticidade da presente certidão pode ser
consultada no setor de tributos da Prefeitura Municipal de Ascurra ou através do endereço: ascurÍa.âtende.net

Validade até O4t11 12024 Ascurra/Sc, 5 de agosto de 2024

Nomê/Razáo: ALPHA TEXTIL LTOA

CNPJ/CPF: 19.371.71610001-23
Endereço: RODOVTA BR 470.2440
Complemento: Kl\i] 91

Código:177164

Cidade: Ascurra - SCCEP: 89.138-000EST ÃoBairro

Rua Benjâmin Constanl,22l - Fo elqax:/.47't3383 - 0222'Caixa Postal 25 - CÉP 89138-000 - ASCURRA - SC
Home'page: www.ascurrâ.sc.gov.br E mail: tributacao@ascuÍÍa sc gov br

Emitldo via Po.tel. l'
$c 001I

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SEÍOR DE TRIBUTAÇÃO

,i'



17t10t2024 13 21 Consulla Regularidâde do Emprêgador

1t1 F

ú

CA' }.4
'.1

Certiíicado de Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

L9 .37 L .7 r6/OOOt-23

ALPHA TEXTIL LTD

ROD BR 470 2440 KM 91 / ESTACAO / ASCURRA / SC / 89138-000
al:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:04l10 /2074 a O2l!!/2024

Certificação Número: 2024 100421282124 434326

Informaçâo obtida em 17/10/2024 t3:2!:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos
condicionada a verificação de autenticidade no si
www. ca i xa. gov, br

da
Lei esta

Caixa:

https://consulla-crí.caixa govbr/consultací/pages/consultaEmpíegador.isí

s*l r 0019
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re c ol h iment os p r e v i d e n c i á r j, o s , a honorár

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR;ABA],II I STAS

Nome: ALPHA TEXTII LTDÀ (MATRIZ E E]IIAIS)
CNPJ: 19. 37L.7L6/000]-23
Certidão n": 500'7 8453 /2024
Expedição: l7 /07 /2024, às L6257 t44
Validade: 13/01/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que Àrrpnr rErTrL LDÀ (l.trRlz E EILIÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o no 19.371.7L6/OOOL-23, NÀo coNsEÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Dêvêdôres Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2077 e
L3.461 /2071 , ê no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
0s dados cônstantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Trlbunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel,ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superioÍ do Trabalho na
Internet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.l-histas, inclusive no concernente aos

emolumentos ou a recolhimentos determinados êm

, a custas, a

; ou decorrentes
éri-o Público do
títulos que, por

de execução de acordos firmados perante o M n
d ma 1"Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou

disposição 1ega1, contiver força executiva.
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ALPHA TEXTIL LTDA
Rodolfo Boing Kuhnen
CPF: 081.069,819-67
Sócio Administrador

ALPHA TEXTIL LTDA
cNPl 1e.371.776 /OOOI-23
ROD BR 470, 2440,KNl91
CEP 89138-000 - Ascurra - SC

Fone/fax [47) 3383-0209 I 3383-0208
ugcrais«Dtpa.com.br

^
J\.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição
Federal (art. 68, VI)

O ficitante ALPHA TEXTIL LTDA, inscrito no CPF/CNPJ ne 19.371,.71,6/0001-23,
DECLARA, Para Íins do disposto no inciso V, do art.68, da Lei Federalnq 14.133/21, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ascurra, 18 de outubro de 2024.

diqtalpor nODOLFO

BOING

KUHNTNú810ó98196

,i[5
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I RIBI]NAL Dt IUSTIç\
de san:a ca:a,ría

CERTIDAO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 2984410
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultand-o os sistemas processuars, NÃO CONSTAM em
tramitaçao nas comarcas do Estado de Santa Cãtarina AçOES FÂLIMENTARES EM GERAL contra:

Número do pedido: 2984410
FOLHA: 1 / 1

zação da b-usca e p
uer conexao com a

expediÇão desta certidâo são de
ceita Federal ou outra instituição

NOME: ÂLPHA TEXTIL LTDA
Raiz do CNPJ: 19.3 71.716
Pais endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
M u nicípio endereço da sede ; ASCURRA
Endereço da sede : Rod BR 470, Km 91, na2440, Bairro Estação, Ascurra-sc

Certidão emitida às 11:28 de 2010912024.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a reali
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualq
pública para autenticação das informações prestad
sua conterencrâ.

a
e

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução C
GP/CGJ n.6i2023.

n 2112010 e Resolução Con.iunta

45, m

A confirmação de autenticidade desta certidáo estôrá disponível pelo prazo de 90 dias, contàdos dô emissáo do
documento, no endereço h!!p5:tl!Cl!i!!g5lEqi!§.U1!!g!19ê!i - Solicitado poír Rodolfo Boing Kuhnen - CPF: »

T.
ur lÍ

*r..969.919-** §, .dtr prtu

s 0082

1
4



'::::r-q- FUNCIONAL TECHNOLOGICAL GARMENT LTDA
cNPJ 02.777.3r9/0001-s3
Rua Aderbal Ramos da Silva, 1í0 - Centro
CEP 89138400 - Ascurra - SC
Fonê/íax (47) 3383-0209 / 3383-0208
licitacocs rr lLnci,,rr.rlunilirrmr:s.conr.lrr

FUNCIONAL
UniroÍmes Prof issio.rãis

(47r3383-{r2O9 3343'1234

DE( LARA('ÃO ( ADAs IRo ( AD - poRTARlÂ N." 98s/pr\rsc/202J

A pessoa jurídica denominada FUNCIONAL TECHNOLOGICAL CARMENT
LTDA. inscrita no CNPJ sob n' 02.777.3 1910001-53. DECLARA. estar cadastrada e

homologada pelo CAD PORTARIA N." 985/PMSC/2023. estando apta a fomecer os
thrdamentos da PMSC, de acordo com o Rcgulumento para os unilbrmes da Polícia IVlilitar de Santa
(atarina. redação do Àrt 58 do R[IPMS(' c também o Ârt 59. § l.l. também do RLll,NlSC. trata dc
accs:ririos. como cachecol e lula de in\erno e também o ATO N" .f 15,/PN{SC/202,1. Iambém em
crrnlirrmidade com a Notâ n" 02.1/Dir DALF/2024 - Fortrecimcnto de pcças do f.rdsmento ío A pelo
[:AD/DALF enviâdâ em 02lOS/2021:

Declara também que ser fomecedor da empresa ALPHA TEXTII. LTDA. inscrito no
CPF/CNPJ n' 19.371.716/0001-23. sendo esta revendedora de produtos da marca
FUNCIONAL.

Ascurra. l8 de outubro de 2024

FUNCIONAL

TECHNOLOGICAL

GARMENT

LTDA:0277731 9000153

Asrin.do de folma digital por
f UNCIONAL TECHNOLO6ICAT

GÁRMENT LTDAS2777]] 90@] 5]
Dádor: 202,{.I0.I6 09:51S6 -01'00'

FUNCIONAL TECHNOLOGICAL CARMENT t'
CNPI n" 02.777.3 I 9/0001-5i

»

1.. 008 3
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AI,PHA TEXTIL LTDA
cNPf 19.371.71 6 / OOO1-23
ROD BR 470,2440,KM9t
CEP 89138-000 - Ascurra - SC

F one f Íax {47) 3343-0209 / 3383-O2Og
rrgerais(ltpa.corn.h r

PTN

ANEXO rr - DECUTRÁÇÂO LC LZ3|ZOO6

APLICAÇÃO DOS ARTS.42 AO 49 DÂ LEI COMPLEMENTAR Ne 123/2006

O licitante ALPHA TEXTIL LTDA, inscrito no CPF/CNPJ ne 19.371.716/0007-23,
DECLARA, nos termos do art.4e, § 2e da Lei na 74.133/2021, que para obter os benefícios
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar ne 7?3/2O06, no ano-calendário de realização da
Iicitação/contratação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art. 3e, Il da Lei
Complementar ne 123/2006, sendo que nas contratações com pfil de vigência superior a

1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, confor spõe o art,4s, § 3a da('

Lei ne 14.133/2027.
Por ser expressão da verdade, assumo inteira respon ilidade por esta declaraçào,

sob pena do art. 299 do Código Penal

Ascurra, 18 de outubro de 2024.

RODOLFO as,nàdodeíÕ,mã

BOING d'|etrãrpúnoooÚo

KU H N EN:08 1 l:il,:)"1'.1i3::' 
*'

06981967 0e:2'.56or',oo

ALPHA TEXTIL LTDA
Rodolfo Boing Kuhnen
CPF: 081.069.819-67
Sócio Administrador

»

tàrlí 008 6



(
s.crcraíã da M,cm 6 P€qlona Emprc38

s€íerà a de Rac'ôna :aÉô ô sitrlprÍc!ÉÕ
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)

JUÉ58

6R.70 2,r.0KM91 ESÍÀÇÁO ÂSCURÊÁ. SC -CÉp ô9136000

(
CERTIOÀO SIi'PLIFICADA OIGITAL

)

JUEESC

.?fíBi.,?

-f;,Í#jS

SOCIEOIDE €MPRESARIÂ I,IMIÍADÁ

ESÍÀÇÀO ÁSCURRA SC CEP A9rrA!00

aRr cos oovEsÍuARro

SETÉCENTOS É SESSEMÍA E CINCO MIL REAIS

seÍEcENTOS E SESST,,rÍÁ E Cr

c.ní'om.qu...i.ío@6.quivjdn..l.lnhcodrci.l

olJÂoRo socros E aoírrNrsTRÁooREs

242145126

JUidE SOCIEDÂDE EMPR€SÂRIÂLIMITÂDÂ

FLORIANOPOLIS. SC 16 d. S.r.mbrcdô202'l

IUCIÂNO LE]TE XOWÂLSKI
SÊCREÍÀRIÔ.CERAL
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B.:.-.
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o
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@
-{

FrLraqÀs) NEsrÁ rJflroÂo€ oÀ FEoER^ÇÀo ou FoR^ DEr.^

7

coNrRoÉ 163ir !061102.3 EMTTTDÂ rârm/202. PRoTocoLo 2.2r6sr
Â ÂU'IENnciDÁO€ O€SA€ O@tlv€NTO POOE SER VERIFICAOÂ El\l h[F ,tÍin rl@ e od bí/r'r.d€ftdcr
coiÍrRoG ú3r r r6,&2a3 ÉMrlloa r6l09202a PRoÍocofo 2.21351ã

ffi
i

T CIPJ T

| ,.r,.^onoo,... I I

_l

| .r/h*

EI.IÍO PODE SER VERIFICáOÂ EM hNPT

/-.



oL,,ltal

BONE OPERACIONAI"

BOINA

Municipio
deGuaira

ll.l und

62 und

.\TES'1 .\t)() DE C.\P,\C lD.\DE I l.( \l( .\

Alcstan]os para os rcspectiros fins e dircitos. quc a e-mprcsa .^LPtlA 'l EXTIL LTDA. CNPJ

lq..iil.?16(,ü)l-ll. forncccu ao l\lL,lNICIP|O DE GUAIR^. ('\PJ 77.85? lli:t 0001-90.

Supcrintt'nrlôtcia da Ouarda lvlunicipal. os uniÍormcs abaixo rclacionados. dL'nlro dos padrÔcs dc
qualidadc c rlcmais cláusulas quc r!'gcm o conlrato. Por tnc'io do ( ONTRÂTO N" l0l{,'20:4.
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CORREIA _ COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Rua Laurindo Januário da Silveira 755
Lagoa da Conceição - Florianópolis/SC - CEP 88062-200
CNPJ 46.46t.4571000t -02
Contato: 48 99925-6483
Email : correiaroupas@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, com o intuito de comprovar a realizaçâo de qualificação técnica, que a empresa
ALPEN TEXTIL LTDA, CNPJ í9.371.7í610001-23, localizada na Rod. BR 470 número 2440
Bairro Estação, Ascurra, SC, CEP: 89.138-000 - Fone (47) 3306-0416, forneceu para a empresa
CORREIA COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, os seguintes materrais/serviços:

lgualmente, o fornecimento dos objetos foi executado de maneira satisfatória, não havendo em
nossos registros nada que desabone a empresa contratada.
Sem mais, firmamos o presente atestado.

Florianópolis, data da assinatura digital

CORREIA COMERCIO Ássinado de forma disiral poÍ

DE RoUPAS :,"J1?j.:il;::i:ij-""^'
LÍDA:46461457000102 Dàd os: 202 3 .10.24 1 t:46152 -01 oo

PAULO CESAR CORREIA
RG n'2.049.399

CPF/MF sob n" 777.359.009-53
Sócio Gerente

CORREIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
46.461 457t0001-02

I

Itenr NF QTD
CALÇA OPERACIONAT, PADRÃ O BOMBT]IRO COMUNITARIo
SC

000+90

GANDOLA OPERACIONAL
COMUNITÁRIO SC

PADRAO BOMBtilRo 000.t90 26

J;J
008 9

12
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Este relatório tem por objetivo apresenlar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão geslor de cada cadastro consultado. A inÍ'ormaçào rclativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultâ realizada em:. 18/1012024 09:28: l3

I nfornr ões da Pessoa J urídica:

Resultàdos da Consulta Eletrônica:
Orgão Ge stor: TCL
Cadastro: Licitântes I nidôneos
Resultackr da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidào original no portal do órgão gestor. cliqueA ul.

Obs: A consulta consolitlada de pessoajurídica visa atender aos princípios de sinrpliÍicaçào e racionaliza
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abrilde 2014, Lei n" 13.460, de 2
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15. de janeiro de 2016.

F

Razão Social: 
^l,PHA 

TEXTIL LTDA
CNP.I : I 9..171.71 6/000 l -23

Órgão Gesrcr: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Âto de lmprobidade Administrâtiva
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no ponal do órgào gestor, cliqueA UI

Órgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accsslr a cenidào original no portal do órgào gestor. clique Â UI

Cadastro: ( N EP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

rtal do ór UtPara acessar a certidão originâl no estor, cli ue A.

rgão (iestor: Portal da Transparência

},\ r 0090

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresenlação do CPÍr)

Nome complL'to: RODOLFO BOIN(; KUHNEN

CPF/CN PJ: 081.069.819-67

O Tribunal de Contas da União CIRTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
âcima idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis initlôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. í6 da Lci n'8.4.13/92 (Lei Orgânica do TCtl).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão em itida às 09:28:08 do dia I 8/ 10i2024. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sítio
https://contas.tcu.rt ov.briords/ÍJp=[NA B I LITA DO:5

Código de controle da certidão: UKM8I 81024092808

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

»
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ALPHA TEXTIL LTDA
cNP' 19.371.716IOOOl-23
ROD BR 470,2440, KM 91
CEP 89138-000 - Âs(uÍra - SC

Fone/fax (47) 33a3-O2O9 / 33A3-O2OA
rt,f r.1r\úDtl\3-«rú.1,r

ALPHA TEXTIL LTDA
cNPl 19.371.7r610001-23
ROD BR 470,2440, KM 9t
CEP 89138-000 - Ascurra -SC
Fone/fax [47) 33a3-0209 / 33A3-OZOA
ocf r.rr\(rlI3.LInr.b.

PTN PEN

tIl.)t DESCRIÇÀO MARCA /
PADINiO

QUANT I'ÂLOR

UNI'I'ÁRIO

I'ÂLOR TOTAL

0t C 

^S.\( 
O :\NORAQUI; l)LPt A r.\Cti

t \tssl.x (-(rR( 
^QUt 

P.\DRi.c)
P\lS( l)!l\l^lS liSPhClflCÀÇÔES
( O:l ORIlI: l,rrll À1.

FUNCIONÂL/
PADRÂO

PMSC

r5 8s 9s0,00 Rs 14.250,00

02 JAQI'ETA ('oRT\ VENTO TNISSEX
(1)R ( AQt[ - P,\DRÀO PMS('
DEMAÍs ESnE(]lFI( rÇOES
( oNfoR\Ítl I:t)t'fr\t

FI]NCIONÁI, /
PADRÀo

PlrlSC

Rs s17,O0 R5 7 755,00

(1)NJllf,!to sI(illNI)A PEI F- cAQt I

Ir\I)RÀo PMS(. IIN\ I,RNo]:
IIL(]SA SI](II]ND{ PELI] UNISSEX
(1)R ()\QUl - PAI)taÀ() PMSC.
( 
^L(.\ 

S[(it]ND^ PILI ( r)R ( ÀQUt
t'At)RÂr) PÀls(. I)r,Nl\rs

t:st'l ( I( 
^( 

Ôlts c( )\t1)RNlf:
t,t) 

^t.

FUNCI0NT{L /
PADRÀO

Ptrlsc

l: R5 190.00 R5 2.850,00

't(rL(.\ l)t, l.À l(;()R Ro) t\ \ t oR
( 
^Qt 

( ohl o uRr\sÀo P\ís(
1l()RD^Do. DIINl \lS
IsPr ( .l( À( Ôlis aoNrjoR\rF
l,Drtat .

r,úNctoN^r_ /
PADRÀO

PMS(:

t5 Rl52,o0 89 780,00

('A(:|lti( ot Du l.LLti('l: I,Ms( NÀ
(oR (iAot,t DEMAIS
ESPLCIFICA('ÔES ('oNFORME
EDITAL.

FUNCITJN^L/
PADRÁO

PMSC

LJ 8s 51,00 RS 765,00

AgêDci.r:0101-5
Conta corrcnre: 0753366"7

Por ser expressáo daverdads, assumo int€ira responsabilidade por esta declaraÇão
sob pena do art.299 do Código Pênal.

DADOS DO REPRESf,NTANTE LECAL DA EMPRE§A PÁRAÂSSINATURA DO
COÍITRÂTO:
Norner Rodollir Bolng KLrhnon (Sóclo Cerente)
RC:5{r21,6u'l
(:PF: 0r11.069.t119í,7

o licit3nte Âl,PHÂ TEXTIL LTDA, inscrito no CPI'/CNPI n! 19371.71610001.23,
DECL^R^ nos termos do .rL 63, § lç. da Lea nq 14.133/2021, qu€ a propost econômi(n
compreendc a integralidade dos cüsios parâ alendimento dos dlreitos trabalhistas
asseguràdos ní Constituiçào Fêderal, nas leis trabalhirtâs, nas normas infBlegai§, nr5
cohveoçÕês coleLlvas d€ trabalho e nos lermos de a,ü§tâmento de conduta viEentes nà datr
de entrcga dâ proposla.

PROPOS',I^ aOM[:Rí t,1r.

tDENTtFt(iAçÀo DÍ) CONCORRENTI:

RÂZÁO SOCTAL:,U.r'I^ iXl lL i.TD^
CNPI Nr: 19.371.71.,/0001-23
tNSCRlÇÀo ESTAD[JAI,t 257 22781 3

INDERUÇ()r ltoD l]R 47U, 24+0. KM 9l BÂlRRo: tjs l^Ç^0
( lt)ÁDE: ÀSí:lJllllA CEP: U(l I lll-1100 ESTÁO(I:5(l
toNE/rAX DA EMPRESA:/REPRESENTANTE: (,t7) 3Jll:lLll(re
1\l \

V^LOR TOTÂLr RS 26.400,00 (Vnrte e seis mil c quâtÍo(rntos rcais).

VAI,IDADÉ llA PROPOSTA COMERCIÂI,: 60 (scsstnt.l dias, (ontrdos dJ drtJ linrit( pirru
irpr cs, rrl]!io ,l;rs prr)po§tJr nrsld Pr.8àD.

Dâdos lr.rncár i(,s enr nonre dâ 6nrJ,resâ Licitântê:

Ascufl?, l8 dc outul'ro de2024.

81967

RoDoLFo BorNc ll;il;i;il,i,il,'il' 
.'

XUHNÉN:081069

IL LTDÁ

I t(uhnen
Cl,I: 081i069.Íl l9-67
Só(io 
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Contrarazüaa

lulgamênto cle Recurso

Manifestação: Prezados, a empresa Alpen Têxül não se encontra na lista de empresas

ter
ão

I

J,..I

0095

Roç1rrso

homologadas pela PMSC. Conforme consta em edital, "as empresas interessadas devf\ão
seus produtos homologados pelo CAD e estarem cadastradas, estando assim {F{as
fornecimento das peças do fardamento 49 A" e peças complementares." 
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MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS-SC

PREGÃO ELETRONICO N" 4OI2O24
Processo Administrativo N" 81/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO, ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo . 0311012024 15.52.34

TOTAL DO PROCESSO 2S.4OO,OO

ALPEN TEXTIL LTDA 19.371.716t0001-23 26.400,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 189 Lance. 26.400,00 Total: 26.400,00

^ 
ltem. 1 Unidade. UNIDADE MaÍca: FUNCIONAL l\íoOeto paónÃO pnirSC

De^scriçâo: CASACO ANORAQUE DUPLA FACE UNISSEX COR CAQUI - PADRAO PMSC. (CONFORME PORTARIA
N.ÂO 985/PI\iISC/2023 QUE REGULAMENÍA OS UNIFORMES DA POLICIA IVIILITAR NO ESTADO DE SANTA
CATARINA (RUPIVISC). TAIVIANHO A DEFINIR, S EM ANEXO,

Quantidade. 15 val.ReÍ. '1.317.22 Valor Unit.:950,00 Total ltem: 14.250,00

Item: 2 Unidade: UNIDADE Níarca: FUNCIONAL Modelo. PADRÃO PMSC

Descrição: JAQUETA CORTA VENTO UNISSEX COR CAQUI - PADRAO PMSC. (CONFORME PORTARIA N.Ao
985/PI\íSC/2023 QUE REGULAMENTA OS UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA
(RUPtvlSC). TAMANHO A DEFINIR.

Ouântidede lS vel.ReÍ..597.22 Valor Unit.:5í7.00 Totel ltem: 7755.00

Item 3 Unidade UNIDADE [Iarca: FUNCIONAL Mode|o, PADRÃO PMSC

Descriçâo CONJUNTO SEGUNDA PELE CAOUI PADRAO PMSC (INVERNO) BLUSA SEGUNDA PELE UNISSEX
COR CAQUI . PADRAO PMSC, (CONFORME PORTARIA N,ÂO 985/PMSC/2023 OUE REGULAMENTA OS
UNIFORMES DA PQLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANIA CATARINA (RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR: CALCA
SEGUNDA PELE COR CAQUI - PADRAO PMSC (CONFORÀiIE PORTARIA N.AO 985/PIVISC/2023 QUE
REGULAMENTA OS UNIFORI\iIES DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA (RUPMSC).
TAMANHO A DEFINIR.

Quantrdade: 15 Val. Ref r 213.50 ValoÍ Unit.: í90,00 Total ltem: 2.850,00

Item.4 Unidade, UNIDADE Marca. FUNCIONAL Mode|o: PADRÃO PMSC

De^scriçâo: IOUCA DE LA (GORRO) NA COR CAQUI COM O BRASAO PMSC BOROADO. (CONFORME PORTARIA
N,AO 985/PMSC/2023 OUE REGULAMENTA OS UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA
CATARINA (RUPMSC) TAMANHO A DEFINIR

Quantidade: '15 Val Ref.. 60.75 Valor Unit.: 52,00

Item 5 Unidade, UNIDADE Marca: FUNCIONAL NIÔdEIO PADRÃO PMSC

Descriçáo: CACHECOL DE FLEECE PMSC NA COR CAQUI, CONFORIVE PORTARIA N.Ao 985/PM OUE
REGULAMENTA OS UNIFORMES DA POLICIA MILIIAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA (RUPM
TAMANHO A DEFINIR,

Total 780.00

Tota 0

1de1

Quantidade i5 Val. Ref 58.50 Valor Unit.: 51.00

/t
Gerado em 2,Al1Ol2O24 14 30 24

PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

s^.lt' 009 ô

VENCEDORES DO PROCESSO
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MOVIMENIOS DO PROCESSO
11 t1O12024 11:20:54 CADASÍRO OE PROPOSTA .\I I Lr0l

11t1012024 13:22:4A CAOASÍRO DE PROPOSTA IL LIDA
r7l1oi2iii4 r5 46 3, ÀLÍERAÇÃo oE pióÉosÍÁ ql Lrir ',1 rÂRLroA

PREGÃO ELEÍRÔ ICO N" 40/2024
Processo Admrnistíalivo No 81/2024

Írpo REGISTRO DE PRÉÇO
PREGOEIRO ANORESSA TRIACCÂ

Data de PublÊãção O3t1At2A2415 52 34

,8/rg2o2.osf3!8 úÉ sa-GÉ Í 'oRFEõEtRo

o 9an,c,pênre ALPL N 'FXT,t r TOA ád c o^o- o e'ourvo O2C992í'3.a3dá7/49079cba/cÉ

rEriú202. d3aí6 IETSa=GE]M pRiôo_FrFõ

MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMIlOS,SC

ia/10/2024 10:16:11 lllÊNSAGEM PREGOEIRO
O panc'oánre AIPEN IEXTIL LloA ad('onou o ãrqu,lo 7e1aca679aie43aab74@58a706eid1, pdí âôs deumenro§

18tiíiI2o24 10. i4.36 MENsaéEM ÊcíLofreô
OS DOCIJMÉNÍOS DÂ LICITANÍE ALPEN ÍEXTIL LTDA ESIÀ EM CONFORMIOADE COIY1 O ÊOIÍAL
18/10'202n 1o 25 oO MÉNSAGEÁ! Í'RF ,1'l.iÉn

â!4!tf§s_T4ç4qqEt!IE!ç4q OE RECURSO

o parlrcrp3ntê MoNTESE ARTIGOS MILITÁRES IIDA âdEÉnô! o 8rqlivo 68-42.76687í420b851c63db65d11i 19 pdrâos
docum€nros comp eír6ntar€s

LOTE 1 .AOJUDICAOO
01 PMSC

etqr'+-Í-'

1 ALPEN TEXÍII LTOA

? ÁÍITUOE MIf]TAR LÍOA

3 MONTESE ARTIGOS IIIILIT,IRES LTDA

l eotNes venoes uNrFôaMts t

189

073

519

l9 3i1 i16/rlcal 23

4i 355 A53rÔC01 59

2i 434 Cr62/0001-3:

40 r4t 5,1410011 98

oEscLÂsstFtcaoos

33 707 85

33 105 oO

so ors oó

ro soo oo

26lry 90
26 450 00

zl9ao
27 500 00

0.19

a.s,

o3t

MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

AÍA DE SEssÀo

- t:l
Oescnçâo CASACO ANORAOU E DUPIÂ FACE uN rSSEX COR CAQIJ I - PAORAO PMSC í CONÊORMÊ P OR ÍARIA N À"
9€5/PMSC/2023 OUE REGULAMENTA OS UNIFORMES DA POTICIAMIIITAR NO ESIADO OE SANTA CAIARINA (RUPMSC)
TAMANHO A OEFINIR § EM ANEXO
Ouánt,dádê 15 V.lôÍUr!lr,:950 00 v.lúTotll:1425000

l7Il01202t 2t 04:06 CAOASÍRO DE PROPOSIA l,4ONTl \i .:RTLi,a)s l,llL TÀÍrl :i I TDÀ

17/10/2024 21.33:37 ÀrTÊRAÇÂO OE PiijPOSrA rril)N r (r ÀF r .Í),r rr4 Lll^Rt S r Dri

18t10t2024 OAtl?.24 MENSAGEM PFEGOEIRO
O prêço Êrcposlôdêveíá ssr êxpresso ênr ÕÕeda coÍente nacFnêr{Reai) c.m are duã3 €sás d€cmaÉ PEÇO IAMEÊM DesqÇáo JAQUEÍA CORIAVENÍO t]NISSEX COR CAOUI PÁDRAOPMSC lCONFORME PORTARh N Á'94íPMSC/2023

OUÊ REGULAMENÍA OS UNIEORMES DA POTICIÁ MILIÍAÂ NO ESIAOO OE SANÍA CAÍARINA (RUPMSC) TAIVIANIjO A
OEFINIR
Ouá^ldâde 15 Válor UíÍ,:517 00 v.túÍolrl:7 75500

VALORES UNITÂRIOS FINAIS
úodêro PAohro Pt sc

r,1:, .r tLrNcroNÂL tul!,rêo PÀoRÃo PÀlSc

,.1 i 'ft ,

Oesúiçáo CONJUNTO SEGUNOA PELÊ CAOUr PAORAO PMSC (INVERNOi BLU§a §EGUNDA PELE uNlSSEx COR CAOUI .

PAORAO PMSC (CONrORME PORÍARrA N 4"985/PMSC/2023 OUE R€GULAMENIÂOS UNIFORMES OA POLICIAMILITAR NO
ESTAOO OE SANTA CATARINA (RUPI"ISC' TAIVAIIHO A OEF]NIR CALCA SEGUNDA PELE COR CAOUI PADRÁO PMSC
ÍCONFORME PORÍARIA N A' 985/Pi,I§C/2IJ23 QUE REGULAMENÍAOS UNIFORMES OA POLIClA MILIÍAR NO ESÍADO DE
SANIA CAÍARINA (RIJPMSC) TAÀ,IANHOÁ DÊFINIR
ouaôtdade 15 v.lorunlti 19000 vôloÍTor.l;2 850 00

tr.m: 4 unúêde Ul'xDAoE Mârc3 FUNcroNAt úadero FADRÀo PMSC

Descnçào ÍoUCA DE LA (GORRO)NA COR CAOUICOMo BRASAO PMSC BORoAOO (CONFORME PORTARTA N À'
985/PMSC/2023 OUE REGULAÍ\,1ENIA OS UNIFORMES DA POL1CIA MILITAR NO ESTAOO DÉ SANÍA CAIARINA (RUPÍ\,ISC)
TAMANHO A DEFINIR
Ouânrldádo 15 valor Unir.:5200 vda Tot l:780gJ

oí€rt.lnici.l otêrtá Finar Dit(%) ME

IÍENS COTADOS ACIIúA DO MÀXIMO ESTIPL]LADO EM EOIÍAL NÃO SERÂO HOÍI,lOLOGAOOS
t8/10/20i4 08:il 37 MENSaGEú P

Enc6iíâda a sêssão dÉ lôncê! ãs emprê$s vhcadcra t6m á6 2h perã o €nv6 dos documênros do habúraÇ3o e da proposia dé

A hàb lrlêçáo & I c(â.1ê crassí cados ám pr merô ugaÍ será ênalrsado corn ôâ mã pônsnto som6ni€ êpôs e§ra âna rse s€ra áb€no
pl â2o paÍa rnrerpoeção de reclrso sendô assm ao ínr da sêssào envra.€mo3 meôsagêm de qlando s6rá abono no srsroma da

ãdâ BLt nãôb. documênlos complomênraíôs

o cundúor állou oánexo d€ doclmê.los complêmen(âíes
1a/10/2024 oS 35 56 MENSAGEM I liÍ liOL 

'rílo pa.l'clpáorê aIlÍuoE MlLrÍaR LToÂ adÉeouo srqurvo 4bd688lbe1â34e38ê49d675'999ea22e pdt aos docuhe.ros

INIERPO§IÇÁO DE ÊECURSO POR Ê.MAIL NÃO SERÁ ÂCEIÍA OUALOUER EsÇLÂRECIMENToT DUvIoAS oURÂN.TE O
cERÍAME DEVE sER REÁLlzaoo No srsÍEÍ\,ra oa BLL NAo sENoo AcErTo L|GAÇôEs rELEFôNrcAs

1B/ror2oi4 oB:13 s3 r,rENsacEM r Êl:aoÉrRi'

tai1ot2024 óB:48:2t fuENsacEM
FINALIZADAA FASE DE LANCIS SOLICIIAMOS PORTANIO AO(S)LICIÍANIEíS) COM A ME
oocuMÉNtos oL HABtr rrÁÇÀo t pRoposTA aruat tzÂDA oouaLoFvFRAsERApRÊs
ESÍE AÍÉ 10 4A HS DO DtA 18/10/202c
1al1012024 oa:Aa aA líENSAGEM !l I iOL lra)
As ,.rtanles quê tá aprêsenrarãm docúnrêóláção caso tonhaalgo fa Iantê podsrào apresenlar nesre írazo ponânlo sprove êm olto
prázo para rovlsaÍ *us doclmentos e !oí se os meso6 alêôdeo as er,9ênc6s do odrál Não sorà aberlô máÉ p.azo do qué o

18/r0 202t 08 5r l9 M[NSAGfrrr 'i .]

IHOR PROPOSÍA OS
ENTADO EM 2 HORA S€NDO

Doscnçào CAcBECOL DE FLEECE PÀ,4Sc NA COR CAOUi CONFORME PORÍÁR]A N A" 985/PMSC/20?3 QUE REGULAMENTA
OS lJN|ÊORMES DA POLICIA lVlLlÍAR NO ESIADO DE §ANTA CÂTARINA (RllPlllSC) TAMÁNHO Á oEFlNlR
ouanrdade 15 valor Lln(: 51 00 V.ldToral:7ri5 0c

CLÀSSIFICAÇAO

765

S'ô

t^'
o

INABILITADOS

oíoía lnicial Oíen. Finâl

5c80dd:rpaosdocunênlo
oíêÍra tniciar Olêrtâ Finál

Oa-o
-.-J 'v

Gelaéo ê6 2At1Ot2A24 M 3A 26

IVIOVIMENÍOS DO LOTE

ffiü'+Í2
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06 EM AoJUOTCÂÇAO

2A11012021 14.30 24 AOJUOICAOO

MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

MUNICIPIO DE PALMITOS
PÂLMITOS.SC

1AnOt2024 11119:57 RECURSO MNIFESÍAOO Í!/ONÍEsE ARÍICOS MlLlÍARÊS LTDA
PÍezadôs â ênprêsá Alpên Tóxtrnâ. seeconl.a.á lÉla de empresês homologâdas pela PM§C Conlome co. sla ern êd(ál as
êfrpÍosas 

'nreÍêssacâs 
devéráo ts s6us píoduros hoÕolâgâdos pêlo cao ê oslarêm €dástradas e§lando ass m 3plás áo

1a'r0,?024 r r :lr ?5 ll,rItlrPosrÇ^o 0E ttÍcuRSos

03/10/2024 15.52 33 PUBI |CAOO

o3/1Or2O2a 17:OO OO RECEPÇÁO OE PROPOSTAS

13/Í0/2024 03:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

18/10/202403:11i06 OISPUTA

l8/10/2024 0a:31:06 LANC€ AOINAS VEROES IJNIFORMÉS E €Oll|PAM€NTOS MILITARES LÍOA

18/lO/2O24 08i3!:06 LÁNCE ATITUOE l,llLlTAR t ÍDA tPARÍTCIPANIE 073)

30 400,00

33.105,00

18/10/2024 O8i3l:00 LANCE ATPEN ÍEXTIL LTDA rPARÍliilPANÍE l8!) 33 707,45

íô/l0/202t 08:31:06 LANCE MONÍESE ARTTGOS MlL|ÍARES LÍOA IPARÍTCIPANTE sl9 33 6r5,O0

l8/10/202aOa:34:27 LÂl,lÇE ALPEN -TEXTILLTOAIPARTIC|PANTE 1891 33.700,00

,8/10/m24 08:36:39 LANCE ALPEN TEXÍlL LTDA TPARTICIPÁN-lÉ ,ô91 29.900.00 mxla/r0r2024 08:35:43 LÁNC€ ATIÍUDE MILITAR LTDA,PARÍlClPANÍÊ 0i31 30 200,00

I â/10/2024 0a:37:06 LANCÊ SOiNAS VERDES UNTFORtiES E EOUIPA,úENTOS MMTARES LTDA 29 500 00 oRv** ESSA TRIACCA
1U 1012024 OA:17 :2O LANCE AÍ|ÍUDE M LIIAR LTDA rPAR I CIPANTE 0i3) ?9 400,00

1a,í0/202t Oa:37:31 LÀNCE aOINAS VERDES UNIFORMES E €QUIPAMENTOS MlLlÍARES LÍOA

10/10/m24 0!i3a:24 LANCE ATITUDE MILIIÁR L rDA PARTICIPANÍE 0731

16/10/2024 03:39:29 LANCE I,lONTESE ARIl(]c)S MII.TIARES LÍOA IPARTIOlPANTE 5191

18/1012024 08.39r29

29 000 00

2S 950 Oó

23 940,00

10l10t2024OA:39:42 IÂNCE BOINAS VEROES UNIFORMt S E EOUIPAMENIOS MILITARES LÍDA 2A.f20.00

18110t2024OA139.42 LANCE MONÍES€ ARTIcOS MILIIARES LTOÁ iPARTICIPANTE 519i 28 700,00

l8/10/2024 08;39:{7 LANCE AtPÉN IÉXÍlL LIOA TPARTICIPANTE 1a9r

18/10/2024 08:40:06 LANCE EOINAS VERDES UNIFORÍúES E EOUIPAMENTOS MILIlARES LIOA

r8/10/2024 08:4O:15 LÂllCE ATlltlOE MlLlÍAR LÍDA TPARTICIPANIE 073r

l6/10/202a 08:40:a9 |ANCE AIITUOE MILITAR LÍDA IPÁRIICIPANÍE 073)

28.90000

23 500.00

28.650.00

28.400,00

16/107202408:4i:00 LANCE BOINAS VEROES UNIFORIYIES E EQtIIPAIVIENTOS MlLlÍARES LÍOA 28.000,00

18/10/2024 04141:18 LÂNCE aTlÍUOE MILTTAR LTOA rPÁRÍICIPANTE 073) 27.950,00

l8/10/21124 Oa:41:54 LANCÊ ALPEN TExTIL LÍOA , PARTLC TPANTE 189j 27.900 00

16l1Ot2O240ô:42102 LANCE BOINAS VEROES UNIFORMIS E EOUTPAMENTOS MILITA8ES LÍOA

1AllO'2O2108:1213É LANCE ALPEN ÍExT L LÍOA IPARTIC1PANIE rAgl

27 900.00

27.800,00

l8/10/2024 0A:42:38 IANCE AÍITUOE Ml!lÍAR L TOA i PÁRÍlC IPANÍE C73) 27 850,00

18l1Ol2O24OAt42:54 LANCE ÂÍlÍUDE MILITAR LTDA IPARTICIPANTE 073)

18/10/2024 08:43:00 TANCE AOINASVEROES UNIFORMES E EQUTpAMENTOS MlLllAR€S LIOA

27.600,00

2f.7o1,OO

1A/10/2024 08:4!: l4 LÂNCE AOINASVERDES IINiFORMES E EQIJIPAMENTOS MILITARES LÍDÂ

1a/10/2024 08:45:28 LANCE ALPEN TEXIIL LÍDÁ IPARTIC!PANTE T89)

l8/lO/2O24 @:43:30 LANCE ATIÍUOE MILITÁR LÍDA (PARIICIPANÍÊ 073)

27 500.00

26 500.00

27.450,00

18110/2024 Oa:43:43 LANCE MONÍESE ARÍIGOS MILrTÀRES LTOA LPÀRTTCIPANTE 519, 21 400.00

l8/10/2024 03:44;03 LANCE AÍITUOE rülLrÍAR LIDA TPARTICIPANÍF 073r 26 450,00

l8/10/2024 0a:45:25 LANCE ALPEN TEXTIL LÍOA IPARÍICIPANTE 1391 26 400,00

lE/10/20240a:47:26 tiOnFrcAçÃO STSIEMA
O dêtêntor da melhor orênâ dove vênfcar o roâdeqlaÍ seus várôres un larios Fa.á 6sro lotê
14t1012024 OA:41:26

o der6nlo. dá ôerhorole.ta da erâpa de râncês é ALPEN TExÍrL tToA6. l,t 1,t2o24 oA:47 :26 HABILITAÇÁOc
18/10/202309r00:12 NOTIFICAÇAO SrSÍE[,14
Vêlo.es un'tá.os dêínldo§ pslo leô@dor
1A11Ot2O24 11-.01:25 MANTFE§TAÇÀO OE RECURSOSO

@On,"d".. 2a!1ot?o2À 143a )a,

-.o
@A

GôÍado em 28/10/2024 14 30 26

{tril\\?

_)
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MUNICIPIO DE PALÍíIÍOS

PALMITOS.SC

RÊLATORIO DE ECONOMIA

PREGÀo ELETRÔNICo N" 40/2024
Prc.esso Admiôlskar vo N'81/2024

Tipo. REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANDRESSA TRIACCA

Dâta de PublicaÉo O3t1At202a 15:52:U

1de3

MUNICIPIO OE PÂLMIÍOS
PÂLMITOS.SC

Valor reÍ- total:33.707.85 Desconto rÊdio: íS.91% Íotàl êcono.nirado: 7.3{)7.85

@
LOÍE 1

Itêm Dêscíiçáo

Totállot€: 33.707.E5

CASACO ANORAOUE DUPLA FACE UNISSEX COR CAOUI. PAORAO
PMSC (CONFORI\4E PORTARIA N,Â, 985/PMSC/2023 OUE
REGULÁMENÍA OS UNIFORMES OA POLICIA MILIÍAR NO ESTADO OE
SANTA CATARINA (RUPIíSC) IÂMANHO A DEFINIR S EM ANEXO.

JAOUETA CORTA VENTO UNISSEX COR CAOUI- PADRAO PMSC,
(CONFORIYIE PORTARIA N Ao 985 PI,SC/2023 OUE REGULAMENTA OS
UNIFORMÊS DA POLICIA MILIiAR NO ESTADO DE SANIA CATARINA
(RUPMSC) TAMANHO A DEFINIR,

CONJUNTO SEGUNDA PELE CAOUI PADRAO PMSC (INVERNO): BLUSA
SEGUNDA PELE UNISSEX COR CAOUI. PADRAO PMSC (CONFORME
PORTARIA N.Â' 985/PMSci2O23 OUE REGULAMENTA oS UNIFoRMES
DA POLICIA MILITAR NO ESTAOO DE SANTA CATARINA (RUPI\,4SCJ
TAfTANHO A DEFINIR: CALCA SEGUNDA PELE COR CAOUI- PAORAO
pMsc. (coNFoRMÊ i,oRÍAR|A N Â" 985PMSC/2023 ouE
REGULAI\IENÍA OS UNIFORMES DA POLICIA MILTTAR NO ESTADO DE
SANTA CAÍARINA (RUPMSC) ÍAI\,IANHO Á DEFINIR

TOUCA OÊ LA IGORRO) NA COR CAOUI COM O BRASAO PMSC
EoRDADo (coNFoRME PoRÍARIA N Á" 985,PMsc/2023 oUE
REGUI.AMENTA OS UNIFORMES OA POLICIA MILIÍAÊ NO ESÍADO OE
SANTA CAÍARINA (RUPMSCI TAMANHO A DEFINIR.

CACIiECOL DE FLEECE PI,llSC NA COR CAQUi CONFORME PORTARIA
N Áô 985IPMSc ]023 QUE REGULAMENTÀ os UNIFoRMES DA PoLICIA
MILITAR NO ESTÂOO DE SÂNTA CATARINÀ IRUPT,ISC) TAMANHO A
DEFINIR.

Ouantidade

15

tlédi.lotê {%): ís,9í% Econ. lot!: 7.307,Es

Vâ|. Rêf. Vã|. Final Economia (%) Econ.ltem

1317 22 950.00 27 AA% 5.508 30

.l

t5

15

15

15

a97.22

213 50

60 75

58 50

517,00 13 4390

190.00 1101'to

52 00

51.00

1.203,30

352.5Í'

131.25

112 5C

noq

PREGOEIRO ÀNDRESSÁ

Sd-

\
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IIST.AD0 DE SANTA ( ATARINÂ
PREFEITTIRA MTINICIPAI, Dt] PALMI'IOS

PAl ,t(',ER .lI rRl l)I('()

Venl a esta asscssoria .luridica. para exanle e parecer. o Processo

Licitatório rf 8112024 na modalidade de Pregào Eletrônico n" 40/2024. que tem por objeto

REGIS'TRO DE PRL,ÇO PARA AQI IISIÇÔES DF I,ARI),\N,IIN IO {GoRRO. JAQUEI'A
ANORAQUIl. JAQUETA CORTA-VENTO. CONJ(JNTO STGUNDA PELE (INVL.RNO) E

CACTIECOI,) PARA POLÍCIA MIT,ITAR DE PALMITOS. SANTA (]ATARINA.

A análise do processo evidenciou que Íbram cumpridas todas as

t-ornralidades preceituadas na Lei n' l{.133/2021, desde o etlital que desencadeou o

procedimento licitatório. benr conro as demais peças que o complctaram. os quais.já

nereccram a aprovaçâo em parecL'r anterior. a publicação na Íbrma legal cxigida. a

abenura dos cnvelopes da documcntaçào de habilitação. envelopes contendo as propostas.

a ata tle abcrtura c julgamcnto e os demais documentos legais exigidos. deixando

transparccer claram!'nte que fbrarn obedecidas todas as normas legais pertinentes em vigor.

Pelo exposto. esla assessoria opina pela homologação do presente

Processo Licitatório. visto terem sido cumpridas todas as Íbrmalidades legais para a sua

plena validade e eficácia.

Subnretc-se. ainda. o procedimento à consideraçào superior.

Palmitos. l8 de outubro dr".2024

ssessor.lurídico

Marie Helon6 Puhl
ASec(' s. ,r I ; ,ll !(rlca
oAB/RS 1UO27

Munlcípio ds Palmitos

OTCl
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA

CNPJ: 85 36'1.863/000í -47

Endereço: RUA INDEPENDÊNCIA
CEP: 89887-000 - Palmilos

Telefone: (49) 3647-9600
1OO. CENTRO

PREGÃo ELETRÔNICo
Nr.:4O12O24

Processo Adm.:

Data do Processo:

81t2024

03110t2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuaçÕes que lhe são conferidas pela legislaÇão em vigor,
especialmente pela lei 14j3312021,A'rt.28, I e alteÍaçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissáo de Licilaçoes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitaçáo nestes termos

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Data de Homologaçào:
e) Objeto da Licitação:

871?024
40t2024 - PE

Pregão eletrônico
04t1112024

REG/SIRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÓES DE FARDAMENTO (GORRO,
JAQUETA ANORAQUE. JAQUETA CORTA.VENTO, CONJUNTO SEGUNDA PELE
(tNvERNo) E ÇAcHEcoL) qARA poLlctA MtLtÍAR DE pALMlros - sÁNrÁ
CATARINA

Qtd. Unidade Valor unitário Valor Total

Lote: '1

Participante: ALPEN TEXTIL LTDA

Item EspecrÍicaçâo

2

CASACO ANORAQUE DUPLA FACE UNISSEX COR CAQUI - PADRÀO
PMSC, (CONFORI\4E PORTARIA N.S 985/PMSC/2023 QUE
REGULAMENTA oS UNIFoRT4ES DA PoLicIA MILITAR No ESTADo DE
SANTA CATARINA (RUPMSC), TAI4ANHO A DEFINIR, S EM ANEXO.

jAoUETA coRTA VENTo UNISSÉX coR CAQUI PADRÀo PMSC,
(CONFORME PORTARIA N ! 985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS
uNtFoRMEs DA policlA MrLrraR No ESTADo DE SANTA CATARTNA
(RUPMSC) TAMANHO A DEFINIR,

CONJUNTO SEGUNDA PELE CAQUI PADRÀo PMSC (INVERNo): BLTJSA
SEGUNDA pÉLE uNrssEx coR cAeur . paDRÀo pMSc. (coNFoRt\4E
PORTARIA N,q 985/PMSC/2023 QUE REGULAI\,IENTA 05 UNIFORMES
DA POLICIA MILITAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA (RUPN4SC),
TAMANHO A DEFINIR; CALÇA SEGUNOA PELE COR CnqUt CnOAÀO

REGULAI\4ENTA OS UNIFORMES DA POLICIA I4ILITAR NO ESTADO DE
SANTA CAÍARINA (RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR.

TOUCA DE LA (GORRO) NA COR CAQUI COM O BRASAO P[4SC
BORDADO, (CONFORME PORTARIA N'] 985/PM5C/2023 QUE
REGULAMENÍA OS UNIFORMES DA POLICIA N4ILITAR NO ESTADO DE
sANTA CATARINA (RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR,

CACHECOL DE FLEECE PMSC NA COR CAQI]I, CONFORME PORTARIA
N,O 985iP[4sc/2023 QUE REGULAI4ENTA oS UNIFoRN4ES DA PoLiCIA
MILIÍAR NO ESTADO DE SANTA CATARINA (FUPN45C) TAI\4ANHO A
DEFINIR

15,000

15,000

15.000

15,000

15,000

UN

UN

UN

UN

Total ârticipante:

ÍotalGeÍal:

950.00 14.2 50.00

5 17.00 7 .7 55,0t)

190,00 2.850,00

5 2,00 7 80,0c

51 ,00 7 6 5,00

l

4

5

26.400,OO

26,400,OO

0lC2
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Pâlmitos. 04 de Novembro de 2024
JOCELY

ENGE:03
845879

DAI JOCELY ENGE

1

1

0I03
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Palmitos
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30 TERMOA ADTTIVO AO CONTRATO NO \7 I2O2L
Publicaç;o No 6585115

Cód. de Regisko de tnfoÍmação (e-Sfinge) 0FF2D0109618F845F53F99E53856A7F786F9F884

PREFEITURA [,lUNICIPAL DE PALIYITOS

FUNDo MUNICIPAL or snúor
Contrato No: U l212lseqi 3. Tipo: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo). Contratante: FUNDO MUNICPAT DE SAUDE DE PALMITOS. Contra-
tada: RÁNG TECNOLOGIA E DESENVOLUMENTO DE SISTEI4AS LTDA. Valor: R$ 28202. Vigência: Início: 0811112024. Término: 0710512025.

Li.itaúot 2212027. Objeto da contração: CoNTRATAÇÃO DE EI4PRESA ESPECIAUZADA EM ÍECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, TREINAMEN-

ro pnoassrorual, e oeseruvolvrr.rÉuro DE soFTWARE, pma pRrsÍeÇÂo DE sERVIÇo oe locnSo DE SoFTWARE DE GEsrÃo DE

saúor púeLIcA, roeul$o oos enoFIssIoNAIs E suponrr rÉorrco REMoro. DINEIA cRISTIANE DE AGUIAR - GEsroR. PALI4ITos/

SC., 04 DE SETEMBRO DE 2024. Codigo registro TCE: 0FF2D0109618F845F53F99E53856A7F786F9F884

ATA PROCESSO LTCTTATORTO No 8U2024
PublicrÉo No 6584119

PTFEITURA II4UNICIPAL DE PALII1ITOS

A Je Registro de Preços No: 15612024. Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornecedor: AI.PEN TEffIL LTDA. Valorl
26.400,00. Vigência'.lnícioi 041LL1202.4 Término: 04/11/2025. Licitação: 81/2024. Objeto da Conh-dção: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇOES DE FARDAMENTO (GORRO, ]AQUETA ANORAQUE, JAQUETA CORTA-VENTO, CONJUNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E CACHECOL)

PARA POLICIA MILITAR DE PALMITOS . SANTA CATARINA. ASSiNANIE : OAIR ]OCELY ENGE _ PREFEITO. PALMITOS/SC., 04 DE NOVEIVBRO

DE 2024.

CONTRATO NO IL 12024
Publicação No 6583941

Cod. de Registro de lnformação (e-Sfi nge) 7AD7826DFEBR7CE91EE762975440CA9D0E0668C

pREFEmJRA N,ruNrcrpAL DE nssrsrÊmcn sooer
Contrato N': 11/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PALMITOS - Fundo Municipal de Assistência Social. Contratada: CASA DE APOIO VIVER
FEUZ LTDA. Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais) MENSAL, por usuário, Vigência: 1910912025, Processo Licitatório no 0512024, Edital de Cre-
denciamento - Inexigibilidade de Licitação no 02/2024. objeto da conúação: PREsrAdo DE sERVIÇo DE AcoLHIMENTo INSTITUCIONAL
EM RESIDENCIA INCLUSryA, PARA ]OVENS E ADULTOS COM DEFICIENCIA, COM IDADES ENTRE 18 (DEZOITO) E 59 (CINQUEMIA E NOVE)
ANOS, DE AMBOS OS SEXOS, COM QUALQUER CneU Oe OrperuOÊNCIA. PALMITOS SC, 4 de novembro DE 2024. DAIR JOCELY ENGE,

PREFEITO MUNICIPAL.
Codigo registro TCE i 7 AD78?6DÊEBF47CE91EE76Z975440CA9D0E0668C

HOMOLOGAçAO PL No 81/2024
Publicação No 6584112

Cod. de Registro de lnformação (e-Sfi nge) F8034608AF46DB08A3BB61AEC39588B5GPC4ADED

/
pnrrerum MUNICTPAL DE PALMTTOS /
pnrcÃo rlrrRorrco No 4ol2024. pRocesso LIcrnrónro No: 81/2024. nomorocnçÃo: 04ltrl2024. conrnernrurr/ ruuNrcrpro DE

PALMTTOS _ PREFEITURA. O&,ETO: REGISIRO DE PREÇO PARA AQUISIÇOES DE FARDAMENTO (GORRO, ]AQUETA ANOryAQUE, IAQUETA

CORTAVENTO, COIU}UNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E CACHECOL) PARA POUC]A MIUTAR DE PATMITOS - SANTA CÁTâRINA. qONTRA-

TADo: ALPEN TEIIIL LTDA.VALoR DA DE DESPESA: R$ 26.400,00. DAIR JOCETY ENGE - PREFEITO IVIUNICIPAL. PALM

NOVEMBRO DE 2024. F8O34608AF46DBO8A3BB61AEC39588B5CBC4ADED
sq, 04 DE

PORTARIA N" 558/2024

PORTARIA NO 0570/2024

DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Publ 526

RESOLVE

coNcEDE FÉRIAS REGULAI4ENTARES r oÁ ournas pnoltoÊr,r AS

Dair locely Enge, Prefeito l.4unicipal Palmitos, Estado de Santa Catarina, ho

uso de suês atllburçôes legais e que lhe são conferidas por Ler.

010 11

www.diariomunicipal.s{. gov.brarl ootursc .i5\Á',, . r-Á \..\'i
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Por Í.'o d6r. rneo, 'níômMN 
qu? hour. dilic.çtô iL

Prüc$o Lrnaróío n' ll2r]021- p!r. onl,rtrsio d. círr§!
p.Í .dDi!|.úrtlo, B!..n.1.c.!ro..úi$lo . Íotuftl...rro d.
.!íao r.le.llú.ir.{ao,s.8riti.o/.ldrônl.DÍcon chlp oú $n
(àip), .oE t..ü. p.Ío.!, Dú. r.(.r!.. r.trsn. Elklr.di
.orÍon. d.E..d.. d.rrludo .ot Írnartt d. Ílnl.lDb n.
k.r., í) lrlo d. c\tc4 d"r .!!dopri ril. .hEdo FÀG . drr

ll,ll7!0ll- às 0tL,oii. S.a.a. Ír. .ic iúv.6b:, d. :0lr
I,l.mrlÍ (i.!lc - PÍrc n

'RETEITi 
LA ulnirctpÂr DE -rsstsrÊNclr s()(l at

co\Tx^To Nr l|n:r coNÍR^T{{ÍF MrNI( lPr(, nF
pÂr.ÀflTos n.j\rDo MLNtcirÀf oE 

^sstsÍÊ)JclÂ 
loct^L

COliTnÀTÁD^: crsa DE rtolo Wr'r,R fEl.lz lrD^.
\âl.OR Rl x.oirr,oo (rIo Mrl. Rlrlsr MFNSÂr.. pOR

t'sü.tRto vlcÉr_ct^ r9ror,:o:5 pRocEsso LlcrÍ rôR(]N"

nl. rxrr\(,'\r) § n:2r:r rrattr(r
PR}:'TÀCÀ(, D'i SIiR\TIÇO DF \COUIIr{f\'ÍO
lÀSTúr]( t(,NÁL LM trfStDrn\(1À N(1.1jsn',Á. r'ÀRÂ I )VF\S
I ÂDIITOS (oM rr HCtlNCrÀ COM IDÀDES r;Nrlrf 

'r{DETOITOI E JS(]INQIIENTÂ E NOVE) ANOS, ÔE ÂÀí80: O§
sÍ\os. coM eLÀt.l(jFrl cR^u Dr: DrprrrDfN(1^
tÁl-À/lros s( { DE §ovtvBRi) oE tol.r DÀrR i(x'EL\' ln_GE-

córÍc{} Rf,cl§Tno
Traiaa( À9DoÉoúóIrc

ES',lltx) OE SÂ\lÁC{l^l{ll^
rvtircÍPro DEc{Nm IRt

PRo<fsso l.tctratóRlo \" llalrex
tolr^L Df PltticÁo pREsEl\cttL fr" alaflll

!TTR{TO DE EDIT{L
o nít rrclPlo Dr calilo €RL sc. in6lnk l,r ,i]r sú rRr,rrú
§rr. ROZ,{À'E BÍ)nTOliCÍl-LO tIOlalR{. ToR\A Pl:Bl l( I)
quc r( .\ u\ rr tDr,r ô JÉ !l d. lor.DDE d.l!2r. J Ít(Sncr
()lt,rl do Munciptu- cúi .rÍct6dú a pn{tô<G d6 rc.(sttr
no ,,hFr, ij. PB&, l,lrllrlúrlo r! lli2.7!0rl m mdUlidNd. d.
Pr.Íto ,r*nci.l N'arâ0L. (iÍB M.nor PEsô - lnr lor. Il. r
Àqúblçâo d. o.i.ri.k e Eao il. ohr. r.u i!5tel.ção d.
.§Íútrn D.dli€ no t lü:d. rL 8,Dr.D d. D.l.!.d. d.
Pol,.b €nal do rúnadDi. arEpo Êé SC, n6 t úo.,
cor.,lç6.. . di8ên.is 6t hê1..ü- no EIP . Tn .!.c to
!r.s.rt .dltã!., .ôtrfm. .spÉiÍ.do nsc Ídiul. Fui!,n6Í:do
ir lfl ra llr ZnTl c tro'n'! p.rnRrE. Dru. -rdmârô.. !( ào

lln'.LriÀ rlo D.r'itunmlo d. L'cú.rõe\. l€h?ódo nn (rto
\d,nii'rLho \dun'.'n,|, ikr i Ru l''l? Mútr,. 116. m CrnlF, rni.

PRf,ÍXITUR{ }IL_NICIPA L DE PÂLVÍOS
alNoo ütNtctPALDE srúDf,
Cúrhh :,1' li:(r2l S<q l. Tipo: 

^dn^. 
d. PEo . \àloÍ

rÀcrà.,ru1 Cühont FtÀIrD MLNICPÀL DÍ SAUDr I)l:
PALÀil1D§ (onrÍ b iANC TE(NOLOCI^ E

DESliNaOtvlMlNIO Dli Sl§ÍIlM^S lm^ VrlDÍ: ÊÍ ?l2o1
viltmúi Iníc'o: 03ill ]m.l Ttmino mÍ!20:5. l-,cr[{to
1!r:011. Ohrcio d! aonr4áo. co\TRtÍrÇ,iil Dt EMtÀ!§\
Ís?tict^trz^r)^ rv rrc\iol(rir^ D^ h--Foxv^çÀo.
ÍRÉNAME\TO PROTISSIONÀI. E OESENI/OL!'IMEÍTI] DE

soFÍw RF, pÂn^ pREsr',\c,io rrE sF:tvrÇo DE L(x 
^(Ào 

DF.

soFT1f,{iE DÉ crslÀo DE s^úrÊ pr'rBl-tcÁ, ÍoRM^(Ài)
Lros t,Ro,ssloNÁls I suPoRIt TrcNtco RE\,toro tllNuÂ
CRISÍIÂ\I DE ÂCI'I{R GESTOR P{LÀ{ITOSS( OI DI'
sÉTElllBRo D€ 201r. caalio rqrtrru TCal
0tf :t»10!6tBFB-§t51rsF5l356,,\7f i8ót9t3B1

pBf,ttlrtrr.r M!NrcltÀtDÉ r LrÍr'Íos
prtso{o ElErnôruco N' roeor. ?RocEsso l rcrrÁrôRr()
N. r,rr021 EOf,TOL«jrCÀO

RE(irsrRo rrE PREçô r^RA ÀQr..Isr(rÔF-\ DE rrÀRDAMENn)
iGOf,RI).'^QUE'\ 

^NOR,\qUE. 
]^AU!:TÀ CORT^\'HNTO.

cof:lui!'ro s[crM)a l,uL! (lNv[RNor l: (1cH!cr]t I t'^R^
o Ar vrms

I Í)\TR,\T^DO: 
^I 

PFN IT\TIT LTD,\ \:4LOR D^ OE T'F-S'F.S T

DE NOVII\,BRO DE ]í]'
FAoÍ6.rrÂF46DBO3Àrllâôr 

^tcl95i3ÊSCBCaÂDF,r

o MúEaÍio & chtp.«r. §c. bEr *ülo {4 dir 2l & turúbD d.
Dlr. & or il i.B Eúrra üflrÀ-I, i. úodldd. Cl).ütür f
12l/ro2,r. ddnn !.P^vlMEmÀcÀo 

^sFÁLTtcÂ 
EU DlvEf,sÂs

RUÀs Do Mr-NrcÍpro_ Púd. {a ri oi.!o isc do dr. lr d.
m*o5rc d. ?02í Ean.l . §LGi!áror poilÊb s óbt.h! nô !r.
!$ eh!p.co$.go br . ss !üil.LdDr.sÉUe úG !.. rc
ód.É@ 

^r 
cirú16 vÍtÀ. í'cJ7-s. o Flo toE.le l31l.u!6

Clip.có. ol & úab.o d. lotr
!üor !r.& 5@l- - Scdtb d. D.ár'61§!fu S!HÀ!|. OLB

lD/TCf FóDD,, EAl70óAr5IFr5t9C399)r7B A9ó',r769D7

Àí{ d. Lior*)
O Muícirú & ch{..o §C. lm Dú6li@ qE d! : I & mt.nbÍo. À
091'0lE'n Fdlzn . .&tu6 rh PÊslô Ela6.e p.r Rartu d.
PÊçoí .' r19,20r'1. d.strdo i 'laQulslçÁo DE GÊELHÁS
MErÀLrcÂs E TAMpôEs DE rERRo paR REposrçÀo EM
BOCAS DE LOBOS E PoÇOS OÊ PASSACEM NA§ VIAS E
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-rTÀ DE REGISTR() DE PREÇOS N" 156t2O21
PROCESSO LICITATORIO N" II I /2024

PREGÀO ELETRONICo Í1" 4OI2O24

o IUUNICiPIO DE PALMITOS, pessoa juridica de dircito público interno. inscrito no CNPJ n"

It5.36 1.86-i.0001-.17, com scdc cm Rua lndependência, no 100, ccntro, na cidadc de Palntitos-SC, nestc

alo representado pelo Prefcito Municipal, Sr. Dair Joccly Enge. doravante denominado
CONTRATANTB, c a cmprcsa ALPEN TEXl'lL LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.371.7161Ci)01-23.

ncstcatoreprescntadoporRodolfoBoingKuhnen,dorâ\'antcdurominadaCON'l'R^TAD,resohcm
cclebrar a prescntc Ata de Rcgistro de Preços.

I. OBJETO
l.l, As pârrcs resolvem registrar preços para a ,{QUISIÇÔES DE FARDAMENTo (GoRRo,
JAQUETA ANORAQUE, JAQUETA CORTA-VEN]I). CONJUNl'O SEGUNDA PLLL
(IN VERNO) E CACHECOL) PARA POLtCtA MILII'AR DL, PALMITOS - SAN'I'A CATARINA. dC

acordo com as es ecifica oes e uantitativos abaixo estimados
Lr)tc Itenl Ispccificaçào t.lnid Quant

Max.
Valor

Unit. RS
0t

PMSC]

0l CASACO AN()RAQI.-1[ DtjPLA FACE I.]NISSEX
CoR CAQT]I - PADRÀ0 PMSC. (CONI{)RME
PORTARIA N.. 9I,i5/PMSC/ 2023 QI.,IE
RfGULAMENTA OS UNIFORMES D.ÁI POLiCt\
MILITAR NO ESTADO DE SA\TA CA'IARINA
(RUPMSC). TAMANHO A DEFINIR. S EM
ANEXO.

UN l5 95 0.00

JAQUETA CoRTA VENT0 UNISSEX CoR
CAQUI - PADRÀO PMSC. (CONIoRME
PORTARIA N.' 985/PMSC,2023 QUE
RTGLLAMENI A US UNIIi()RMT,S DA PoLi('L{
MILITAR NO L,STADO DL SANTA CAI'ARINA
(RUPMSC). 't AMANHO A DIrt"lNlR.

IJN l5 517.00

03 CONJUNTO SEGUNDA PELE CAQUI PADRAO
PMSC (INVIiRNO):
BLUSA SEGTJNDA PELE TJNISSEX COR CAQUI
_ PADRÀO PMSC. (CONI'ORME PORTARIA N.'
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENI'A OS
UNIFORMES DA POLICIA MILITAR NO
ESTADO DE SANTA CATARINA (RUPMSC).
TAMAN HO A DEFTNIR:
CAIÇA SEGUNDA PELE COR CAQUI _

PADRÃO PMSC. (CONFORME POR'TARIA N."
985/PMSC/2023 QUE REGULAMENTA OS
UN IFORMES DA POLICIA MILITAR NO
ESTADO DE SA\TA CATARINA (RUPMSC).

TAMANHO A DEFINIR.

t.lN l5 190.00

04
.TOUCA 

DE LÁ (GORRO) NA COR CAQUI COM
O BRASÃO PMSC BORDADO. (CONF'ORME

PORTARTA N." 98slPMSC/2023 QUE
REGULAMENTA OS UNII.-ORMES DA POLÍCTA
MILITAR NO ESI'ADO DE SANTA CA'IARINA
(RUPMSC). T,{MANHO A DEFINIR.

UN t5 5 2.00

05 CACHECOL DtT I]LEECT PMSC NA COR CAQUI,
CONFORMI PORTARIA N,' 985 /PMSC/202]

QUE REGULAMEN1 A OS UNIFORMITS DA

UN l5 51.00

n

0

02

(



POLICIA MILITAR NO ESTADO DE S.{NTA
CATARIN-A (RUPMSC). TAMANHO A DEFIN IR

2. DA VALIDADE DO§ PREÇOS
2.1, O prazo de vigência da ata de registro de preços seÍá de I (um) ano. podendo ser prorÍogado aÉ o
limite de 2 (dois) anos, desdeque compÍovado o pÍeço vantajoso (a[t. lt4 da I-ei Fcdcral n" 1.1. I i 3/]í)21 ).

2.2. Conforme art. li3 dir Lei Fcdc , a existência de preços Íegistrados implicaníral n'' l4.l.i3'2021
compromisso de fomecinrenlo nas condições estabelecidas, mas nào obrigará o Município a contralar,
facultada a realizaçào de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada.
I - O compromisso também se aplica aos licitantes que aceitem cotar o objcto em preço igual ao do
licitante vencedor, bem como licitantes que mantiverem sua proposta ôrigrnal e/ou dos licitantes que

apresentaram preço conforme art. lt2. III da Lci Federal n" ll.l3-li2Í)21;
II - O licitante que aceitarcompor o cadastro de reserva com preço igual ao do licitante vencedor ou
pelo valor de sua proposta original. mas deixar de responder ou recusar convocação do Município para

assumir o remanescente da ata de registro de pÍeços ficará sujeito à imposição das sançõespreüstrs no
Ílrt. | -5 6 da Lci Fcdcral n' 14. I1312021, sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. DA UTILIZAÇÃO OA.rU DE REGTSTRO DE PRI,ÇOS
3.1. 0 valor ofcrtado pelas empresas signatárias dâ presente Ata de Registro de Prcços e o relacionado
na Cláusula himcira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico n'. 4012024.
3.2. Esta atâ rege-se pelas disposições expressas do Edital e da Lei n" 14.13312021.
3.3. Os casos omissos serâo resolvidos à luz da rcferida [ei, recorrcndo-se à analogiâ. aos cosurnes e

aos princípios gerais do direito.

4. DAS CONDIçÔES DE TORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, EM CASO
DE CONTRATAÇÃO
4.1. O prazo de enrega, do objeto licitado deverá ser de ate 20 (vinte) dias úteis. a contar da data de

envio da autoüaçâo de fomecimento, conforme quantidade e condições especificados em solicitação,
a qual será encaminhada para a empresa vencedora do cename, via e-mail ou MratsApp.
,1.2 Os produtos serào entregues nas dependências do setor responsável pela solicitação.
4.3 Durante a vigência do contrato. a empresa fica obrigada a forneco os produtos de acordo com o
valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos pÍzzos estipulados pelo contrato.
4.4 O(s) produto(s) que fo(em) recusado(s) deveá(ão) ser refeito(s) no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da data de notiÍica€o apresentada à fornecedom, sem qualquer ônus para o Municipio.
4.5 Ficarào sob rcsponsabilidade da contratada todas as despesas com encargos fiscais, trabalhrstas,

previdenciáriose comerciais, bemcomo depesas com transpxte/dcslocamento, taxasde adminisFação,

lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre os sen'iços, nào se admitindo qualquer adicional.
4.ó O objeto será recebido (art. 140. caput da Lei n' 14.133/2021):
I - Em se tratando de compnrs:
a) Provisoriamente, de forma sumári4 pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçâo, mm
verificação posterior da conformidade do materiâl com as exigências contratuais;
b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
dclalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.7 Se a substituição do(s) produto(s) cotados não for realizada no prâzo estipulado, a empresa eshrá
sujeita às sançõcs previstas neste Editâl e na Ata de Registro dc Prcços.
4.8 0 rccebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclü a responsabilidade das fom
cm rclação à qulidade e características cabendo-lhe sanar quaisquer irregul:ridadcs detectadas du
todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço ou da garantia do produto.

5. DA ALTERAçAO DOS PRf,ÇOS REGISTRÂDOS
5.1, Os preços registradospoderão serrevistos emdeconência decvcntr.ral redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos seniços ou bens registraôs, cabendo ao ôrgâo gercnciador
promover as negociações junto aos lomecedores.
5.2, A comprovação da altera$o dos preços será feila por meio de documentos, lâis como lista de preço
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dc fabícantes, notas fiscais de aqui§çào de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à

época da e labora@o da proposta e do momentodo pedido de d e soneraçào docompromisso. sem prejuim
de outros documentos que comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados.
5.3, Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Municipio convocaú o lornecedor para negociar a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado, sendo obsenado:
I - O fornecedor que não aceitar reduzir seus pÍeços aos valores praticadospelo mercado scrá liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
ll - A ordem de ctassificação dos fomecedores que aceitarem reduzir scus preços aosr,alores de mercado

observará a classificação original.

ó. DO CANCELAtrIENTO
6.1. O regrstro do fornecedor será cancelado quando:
I - Por râzào de interesse público:
ll - A pedido do fomecedor;
lll - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
lV - Não retirar a notâ de empenho ou instrumento equivaleflte no prazo estabelecido pelo Municipio,
sem justificativa aceitável;
V - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótesô deste se tornar superior àqueles praticados

no mercadoi
Vl- Sofrer sanção prevista noinciso Ilt ou lV do câputdô art. l56daLeiFederal n" 14.13 3/2021;
Vll- [or condenado por algum dos crimes previstos no aí. 178 da Lei Federaln" 14.133/202l,por
setrtença tÍansitada em julgado.
ó.2. C) cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho da autoridade superir,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6,3. O cancelamento dos preçtx; registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada aA
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamenE
comprovadas e justificadas:
l - por razão de interesse público;
ll - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações. nos termos do disposto no § 3" do art. 26 e no § 4' do at 2'l
do Decreto n" I I .46212023.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:
a) tbmecer itens novos, sem uso,
b) atender às solicitações nos prazos estipulados sob pena de notificação;
c) responder por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contratado. tais como fretes, impos'tos,

seguÍos, encargos trabalhistas. preúdenciários" fiscais e comerciais. decorrentesdo objao e apresentar
os respectivos comprovantes, quando solicitados:
d) providenciar, às suas custas. a realizaçâo de lodos os ensaios, veriticações e provas dos itens
fomecidos, bem como. os reparos/substituições que se fizerem necessários;
e) manterdurante toda a execuçãodo contrato, cmcompatibilidade com as obrigaçôes porela assumidar;
todas as condições de habititaçào e qualificação exigidas nâ licitação;
f) conigir, reparar, removeq reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em partc, o objeo
do contrato emquE se verificarem vícios, defeitos ou incorre(Fes re sultântes da exocuçàoou de materiú
empregados;
g) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contÍato, documentos que complovem efiÍ
cumprindo a legislação em vigor quanto às obri3tações assumidas na licitação. em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
h) arcar, exclusivamente. com eventuais prejuizos, indenizaçôes e demais responsabilidades, causados
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, pÍovocâdos, por ineficiência,negligencia, impcrícia. imprudência
ou irregularidades cometidas na execução do Contrato;
i) oferecer garantia conforme previsto no instrumento editalício.
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10.2 Pelô cometimento das indir:adas no anterior. serào a licadas as se mtes enalidades

Obs. 1: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do cofitrato. quando nâo se

justificar a imposiSo de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumu lativamente oom
multa (an. l -56, § 7").

Itcm I

Multa de 5olo Qualquer infraçâo (an. l5ti. § .l''). I

lmpedimarto de licitaÍ e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do

Municipio de Palnutos-SC, pelo prazo máximo
de 3 (três) ânos (uú. 156" § .+').

Itens ll, lll, IV, V. Vl e Vll

Obs. I : Quando não se justificar â imposi€o
penalidade mais grave.
Obs.2: Pode ser aplicada cumulativamenle
multa 1arr. l-§6. § 7').

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Publica
direta e indireta de todos os entes federativos.
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos (an. 156. § 5").

Itens Vlll. lX, X, Xl e Xll

Obs. I : Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (âfi. 156. § 7').

10.3 Na aplicaçào das sanções serào consideradu; os dispos itivosrn. l5tr. t l'JaLci rr'l4lll lttll

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1. C) acompanham«rto e fiscalizaçâo do objeto contratado serão realizados Gestor Sr. Olir Roque
Gonzatli. e terá como Fiscal o Sub Ten PM Márcio Stahlhófer, que farão o acompaúamento formal
nos aspectos administrativos procedimentais contábeis, alem do acompanhamento e fiscalização dos

ser! iços. de\endo registraÍ em relâtório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei, cujâ
cópia será encaminhada à c ontralada, objetivando a correçâodas irregularidades apontadas no prazo que

for estabelecido.
8.2. O fiscal do contrâto será responúvel pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as

pertinentes âos encargos complementare s.

8.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da contrâtâda no que conceme à execução do objeto contratado.

9. PROTEÇÁO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1. As panes seguirão as disposi@cs acerca da Proteção de Dados Pessoais constantes do Edital e da
LL.i n" l.i.709il0l ll (LGPD).

IO) INFRAÇÕES E SÀNÇÔES ADMINISTRATIVAS
l0.l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçôes
cometidas (ârt- 155 e I 56 dâ Lei n" l4.l.il 102 I ):
| - Dar causa à inexecuçâo parcial da Ata de Registro de Preços:
ll - Dar causa à inexecução parcial da Atâ de Registro de Preços que cause grave dano à
Administração, ao t'uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
llI - Dar causa à inexecução total dâ Ata de Registro de Preçosl
IV - Deixar de entregar a documentaçâo exigida pam o certame;
\' - Nào manter a propost4 salvo em deconência de tàto superveniente devidamente justificado;
Vl - Nào celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida pam a
contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivo -iustificado;
Vlll - Apresentardeclaraçãoou documentação falsa exigida para o ceÍame ouprestardeclaração falsa
durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços;
IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de heços;
X - Compofiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a Í'rustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. -5" da Lei rr" I 2.114(r. rle l'' de aÍ{osto dc 20 I I .

Advenência (art. 156. § 2").

(_
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10.4 Para aplicação das sanções gerais utilüados os dispositivos dos arts. I 5t). § 6.'. I. I 57 e 1 58 da hi
n" 14.1.13Ê01l.
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forcm superiores ao valor de pagamenlo
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado. alem da perda desse valor,

a diferença será descontâda da garantia prestada ou será cobrada judicialnrnte (a|t. I 5 o. § §" da *r -i n"

l4.l -li 202 I

10.6 A aplicaçâodas sanções nàoexclui. em hipótese algum4 a obrigação de reparaçâo integraldo dano
causado à Administração Priblica Municipal ârl. 156 9' da Lci n'' I4. I -11/l0l I

10.7 Os atos prcvistos como infrações administrativas na t-r'i n" I.1.l3i.'lt)l I ou em outras leis dc

lic itações e contratos da Adminisração Pública que tambem sejam tip ificados como atos lesir os na !4i
n" 12.846, dc l" dc a.qqsto dc ?01-i - seÍão âpurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutos
obsen ados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da LLi n'
r.+.1tt l0: I

10.8 A personalidadejurídicapoderá ser desconsideradasempre que ulilizada comabuso do direito pam
facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lci n" 14.l.l3rl0ll ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõês aplicadas à pessoajurídira
serão estendidos aos seus administradores e sócios com podcres de administra@o. a pessoa juridica
sucsssora ou a empresa do mesmo ramo com relaçào de coligaçào ou controle. de fato ou de direito,
com o sancionado, obscnados, em todos os casos. o contraditório. a ampla defesa c a obrigatoriedadc
de análise jurídica prévia alt. l(r0 da Lei n" 14.133,2()21
10.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, conado da dâta dc
aplicaçâo da sançào, inl'ormará e manterá atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicarJas
para fins de publicidade no Cadastro Nacionâl de LmDrÊsâs lrlida,neâs e SusDensas í(leis) e no ( ildasü)
Nai:ional de Emplesas Punidas (C'nerr), instiruídos no âmbito do Poder Executivo federal (il!_LllLlb
l.ci n" 14. l.l.li202 I ).
10.10 O atraso inlustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contrataô a multa de mor4 na forma
prevista no quadro do item2l.2 (an. 162 da Lei n" 14.133,2021).
10.10.1 A aplicação de multa de mora nào impedira que a Administração a converta em compensalóú
e promova a extinçào unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicaçào cumulada de out'as
sançõe-s previstas na LÊin" I4.l.i3/:0ll (arr. 162. narásafo único da Lej n" l4.l3i,'2021).
I 0.1 I E admitidaa reabilitação do licitant€ ou contratâdo perante o Municipiode Palmitos-SC, exigidos,

cumulativamente (â11. I 63 da Lei n' 14.1 I3/l0l I

I - Reparação inteprral do dano causado à Administraçâo Pública Municipal;
II - Pagâmento da multa:
Ill- Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicaçâo ria penalidade, no caso de impedimantr
tlc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidadq no caso de declaração de
inidoneidade:
lY - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitir o:
\- - Análise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quânto âo cumprim€nto dos requisitos
definidos neste item.
10,I 1.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar dec-laraçào ou documenbção
falsa exigida para o certame ou prestâr declara$o falsa durante a licitação ou a execução do conÍato) e
XII (Praticarato lesivo previstono art. 5'dalein' 12.846, de l " de agostode 20 l3 )do item 2 I .l exiginá1

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou ape eirpamento de
proBrama de integridade pelo rcsponsável (art. 163, parágrafo único da Lei n' I 31202t)

I l. DO FORO
I I .1. ['ica eleito o Foro da Comarca de Palmitos, Estado de Santa Catarirr4 co n ico competente par,l

dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as paies a

privilegiado que seja ou venha a ser.

alquer outnr, por mais

I2. PUBLICAÇÃO
12.1. Esta ata, com indicação dos fomecedores, será divulgada:
I - Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, a partir da ado,ção

c.c p. ú. da Lci u" I-1.133;2021);
III o (rÍ. I 76. Ill
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II - Página do Municipio de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
III- Diário Oficial dos Municípios-DOM íart, 176. o. it.. IdaLcin" l-l.l-l-112021).

PALMIToS/SC. 04 DE NOVEMBRO DE 20]4.
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30 TERMOA ADITIVO AO CONTRATO NO 17l2O21
PuHicação No 6585115

Cód. de R€gistro de lnformação (e-Sfi nge) 0FF2D0109618F845F53F99E53856A7r86F9F884

PREFEITURA II4UNICIPAL DE PALI*IITOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contrato No: !712021Seq.i 3. Tipo: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo). Contrdtante: FUNDO MUNICPAL DE SAUDE DE PALMITOS, Contra-
tada: RANG TECNOLOGIA E DESENVOLUMENTO DE SISTEI4AS LTDA. Valor: R$ 28202. Vigência: Inkio: 08/1112024.ÍéÍmino: 0710512025.

Licitaúo: 22l2o2t . Objeto da contração: CoNTRATAÇÃO DE Ei4PRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGTA DA INFORMAÇAO, TREINAMEN-

TO PROFISSIONAL, E DESENVOLUFIENTO DE SOFTWARE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVÍÇO DE LOCÂÇÂO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE

SAÚDE PÚBLICA, FoRMAçÃo Dos PRoRssIoNAIs E SUPoRTt TÉcNIco REMoTo. DINEIA CRISTIANE DE AGUIAR _ GESTOR. PALN1ITOS/

SC.,04 DE SETEMBRO DE 2024. Codigo registro TCE: 0FF2D0109618F845F53F99E5385647F786F9F884

ATA PROCESSO UCITATóRIO NO 81/2024
Publica o No 6584119

PB{EITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
F le Registro de Preços No: L5612024, Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornecedor: ALPEN TDffIL LTDA, Valor:
26.400,00. Vigência: lnícioi 0411U202í Término: 04/11/2025. Licitação: 81/2024. Objeto da Contração: REGISTRO DE PREçO PARA AQUI-
SIçOES DE FARDAMENTO (GORRO, ]AQUETA ANORAQUE, JAQUETA CORTA-VENTO, CON]UNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E CÁCHECOL)
PARA POLICIA N4ILITAR DE PALN4ITOS - SANTA C^TARINA. Assinante : DAIR JOCELY ENGE - PREFEITO. PALMITOS/SC., 04 DE NOVEMBRO

DE 2024.

CoNTRATO No 11/2024
Publica o No 6583941

Cod. de RegrÍro de Informaçào (e-56nge) 7AD7826DFEBF47CE91EE762975,|40CÁ9D0E0668C

PREFEITURA 14UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contrdto N": 11/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PALMITOS - Fundo Municipal de Assistência Social. Conúatada: CASA DE APOIO VIVER
FELIZ LTDA. Valor: R$ 8.000,00 (oito mll reais) MENSAI" por usuário. Vigência: 1910912025. Processo Licitatório no 0512024. Edital de Cre-
denciamento - Inexigibilidade de Licltação no 0212024. objeto da contsação: PRESTAGo DE sERVIÇo DE ACoLHIMENTo INSTmJCIoNAL
EM RES]DENCIA INCLUSIVA, PARA.]OVENs E ADULTOS COM DERCIENCIA, COM IDADES ENTRE 18 (DEZONO) E 59 (CINQUENTA E NOVE)
ANOS, DE AI,4BOS OS SD(OS, COM QUALQUER GRAU DE DEPENDÊNCIA, PALMITOS SC, 4 dE NOVEMbTO DE 2024. DAIR JOCELY ENGE,

PREFEITO MUNIC]PAL,
Codiqo resistro TCE : 7 AD7 826DFEBF47 CEgLEET 6297 544OCA9D0E0668C

HoÍ'IOLOGAçAO PL Bo 8U2024
PublicaÉo No 6584112

Cód. de Registro de Informação (e-sfinge) F80I4608AF46D808A38861AEC39588B5CBC4ADED

PREFEITURA I\4UNICtPAL DE PALN,IITOS
pREGÃo ELETRÔNlco No 40/2024. PRocEsso LrcrTATÓRro No:8112024. Hor\4oLocAdo: o4lúllo24. CONTRATANTE: MUNIcrpro DE
PALMITOS - PREFEITURA. OB]ETO: REGISTRO DE PREçO PARÁ AQUISIÇOES DE FARDAMENTO (çORRO, ]AQUETA ANORAQUE, JAQUETA
CORTAVENTO, CON]UNTO SEGUNDA PELE (INVERNO) E CACHECOL) PARA POLICIA MILITAR DEPALMTOS. SANTA CATARINA. CONTRA.
TADO: ALPEN TETNL LTDA.VALOR DA DE DESPESA: R$ 26.400,00. DAIR JOCELY ENGE - PRETEITO IVIUNICIPAL. PALMITOS/SC., 04 DE
NOVEMBRO DE 2024. F8O346O8AF46DBO8A3BB61AEC39588B5CBC4ADED ]

PORÍARIA NO 0570/2024

DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

RESOLVE:

Publ No 6584152

CONCEDE FERIAS RE E OUTRÁS PROVIDENCIAS.

Dair locely Enge, Prefeito l.4unicipal pal itos, Estado de Sânta Gtarina, no

zrtlootr,usc

uso de suas akibuições legais e que lh

www.diariomunicipal.Í. gov.br

Palmitos

Pnerrrrum

PORTARIÂ No 558/2024

são conferidas por Lei.
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O M!n,cio'ô da J6bdô &r,âdo d6 §anla Ceranna, alÉvê do
PmÍerlô MhEFãr. ToRNA PÚBLrco pâÉ mhá.i6sto dos
inlô.ôssdos quôlálá rôálizàr, sú s.grdeda Lei Fedeãl14.133
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PeÍe'ru6 Mlnrdpár dc Jâbdá. ío endeeço Fua À.gdo poy€.
n" 320, cenro no MuncroD de JabqrSC O Ednd @deto
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